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ADVERTÊNCIA 

 
 
O Município de Pedreira/SP, ADVERTE, à todas as licitantes interessadas, que não está hesitando 
em penalizar pessoas jurídicas que descumpram com o pactuado. 
 
Vale observar também que esse processo não se trata de “Sistema de Registro de Preços”, onde 
decorrerá do mesmo instrumento(s) de contrato(s), portanto, as pessoas jurídicas interessadas na 
participação desta licitação deverão apresentar durante a sessão suas propostas e lances de 
forma clara e consciente, com a certeza de que poderão cumprir com o fornecimento do objeto, 
da forma como foi determinado em edital e seus anexos e dentro do(s) prazo(s), preço(s) e 
padrão(ões) de qualidade exigido(s). 
 
Ratificamos então, para que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, evitando 
redução de preço se não tiver a plena certeza do cumprimento integral com o pactuado, 
visando evitar problemas futuros, tanto para o Município como para as contratadas. 
 
Os valores médios a serem considerados são os constantes no Termo de Referência e no Edital. 
 
NO PREENCHIMENTO DO CAMPO “MARCA”, É OBRIGATÓRIA A INCLUSÃO DE APENAS 01 (UMA) 
MARCA PARA CADA ITEM, SENDO PROIBIDA INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES DIVERSAS DA 
SOLICITADA, TAIS COMO: INDÚSTRIA BRASILEIRA, OU OUTRAS INFORMAÇÕES QUE NÃO SE REFIRAM 
A MARCA DO PRODUTO OFERTADO, BEM COMO, É PROIBIDA A INCLUSÃO DE MAIS DE 01 (UMA) 
MARCA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA PARA O ITEM E, CONSEQUENTEMENTE, 
PARA O LOTE. 
 
Para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico foram adotados os códigos 
do “Catálogo Compras Gov.br” mais semelhantes aos descritos no Termo de Referência. Havendo 
divergência entre a descrição e a unidade de fornecimento do objeto existente neste Edital 
(Anexo I) e a utilizada pelo Sistema Compras.gov.br, deve prevalecer o estabelecido no Edital e 
seus anexos. 
 
Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a adjudicação 
dos lotes 3, 4, 8, 9, 10, 11, 16, 17, 21, 22, 23, 24, 28 e 29 serão divididas em cota ampla e cota 
reservada à participação de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, no limite máximo 
de até 25% (vinte e cinto por cento) do objeto. Ressalta-se que a adjudicação dos lotes 1, 2, 5, 6, 
7, 12, 13, 14, 15,  18, 19, 20, 25, 26 e 27 (cotas restritas) será destinada somente à participação de 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 em atendimento ao art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, visto que, uma vez que os valores totais orçados previamente 
para todos os itens restaram abaixo de R$ 80.000,00. 
 
Conforme disposto no subitem 7.7. do edital, sobre indícios de inexequibilidade da proposta de 
preços, de acordo com o Decreto Municipal nº 4.193/2025, inciso I do artigo 1º: “No caso de bens 
e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, a ser constatada por meio de 
diligência: I – oferta de proposta com valores iguais ou inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração”. Diante disso, informamos que, caso venha a ocorrer de um ou 
mais itens apresentarem valor abaixo desse percentual, a comprovação se dará mediante 
apresentação de planilha de composição de custos, e conforme consta no Decreto em epígrafe. 
 
 
Observação referente ao CATMAT 484679 dos itens 39 e 46, dos lotes 10 e 11, respectivamente, 
utilizado em compras públicas para inseticida, encontra-se suspenso por motivos incertos. Diante 
disso, foi substituído por código similar, cuja referência é CATMAT 437812. No entanto, é obrigatório 
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considerar as informações constantes no Edital, ao invés das informações disponíveis no sistema 
para estes itens. 
 
 
 
 

 
Bruno Henrique de Almeida 

CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE BENS 

COM ENTREGA PARCELADA – PARTICIPAÇÃO AMPLA (LOTES 03, 08, 10, 16, 21, 23 E 28), 

PARTICIPAÇÃO COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS (LOTES 04, 09, 11, 17, 22, 24 E 

29) E PARTICIPAÇÃO RESTRITA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS (LOTES 01, 02, 05, 06, 07, 12, 13, 14, 15,  

18, 19, 20, 25, 26 E 27) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 15/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 24/2026 

 

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP - UASG: 986843 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO(ÕES) DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 

DE MATERIAIS PARA LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS E OUTROS MATERIAIS DO MESMO GÊNERO, 

DESTINADOS AO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL E A DIVERSOS SETORES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.237.935,53 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/06/2026 ÀS 9H 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – COMPRAS.GOV.BR -  
https://www.gov.br/compras/pt-br/    
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 15/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP, por meio da DIVISÃO DE LICITAÇÕES, sediado 
na Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira – Estado de São Paulo - CEP 13.920-013, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação(ões) de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento parcelado de materiais para 
limpeza, higiene, descartáveis e outros materiais do mesmo gênero, destinados ao estoque do 
almoxarifado municipal e a diversos setores da Secretaria Municipal de Educação. 

1.2. A licitação será dividida em grupos/lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

1.3.  Para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico foram adotados o 
código do “Catálogo Compras Gov.br” mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. 
Havendo divergência entre a descrição e a unidade de fornecimento do objeto existente neste 
Edital (Anexo I) e a utilizada pelo Sistema Compras.gov.br, deve prevalecer o estabelecido no 
Edital e seus anexos. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Para os lotes 01, 02, 05, 06, 07, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 25, 26 e 27 a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, sem prejuízo de sua participação nos lotes 03, 08, 10, 16, 21 e 23 e 28. 
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2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.6. Para os lotes 01, 02, 05, 06, 07, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 25, 26 e 27  será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 
individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

2.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.6. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

2.7.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
os preços unitários e totais dos itens de cada lote, marcas e, consequentemente, o valor global 
dos lotes, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

4.6.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 
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4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação dos intervalos mínimos de diferença de valores entre os lances, que 
incidirão tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.14. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.12. possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valores unitários e totais dos itens e o(s) valor(es) global(is) do(s) lote(s); 

5.1.2. Marcas de cada item do(s) lote(s); 
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5.1.2.1. NO PREENCHIMENTO DO CAMPO “MARCA”, É OBRIGATÓRIA A INCLUSÃO DE 
APENAS 01 (UMA) MARCA PARA CADA ITEM, SENDO PROIBIDA INCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES DIVERSAS DA SOLICITADA, TAIS COMO: INDÚSTRIA BRASILEIRA, OU OUTRAS 
INFORMAÇÕES QUE NÃO SE REFIRAM A MARCA DO PRODUTO OFERTADO, BEM COMO, É 
PROIBIDA A INCLUSÃO DE MAIS DE 01 (UMA) MARCA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
DA PROPOSTA PARA O ITEM, E CONSEQUENTEMENTE, PARA O LOTE. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 
será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 
comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. Como o critério de julgamento é o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, observado o modo de disputa adotado neste Edital, os 
licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance no valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
acordo com a tabela abaixo: 

LOTE 1 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

1 14.960 FR ÁGUA SANITÁRIA 2,0% A 2,5% R$ 0,01 

          

LOTE 2 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

2 300 GL SANITIZANTE DE ALIMENTOS CLORADO R$ 0,06 

 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 3 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

3 207 GL ALCOOL GEL R$ 0,19 

4 10.440 FR ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM R$ 0,03 

 
LOTE 4 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

5 23 GL ALCOOL GEL R$ 0,19 
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6 1.160 FR ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM R$ 0,03 

          

LOTE 5 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

7 410 UND AVENTAL R$ 0,06 

8 520 PR LUVA DE SEGURANÇA M R$ 0,01 

9 320 PR LUVA DE SEGURANÇA G R$ 0,01 

10 90 PCT TOUCA DESCARTÁVEL R$ 0,05 

          

LOTE 6 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

11 210 UND BALDE 10 LITROS R$ 0,06 

12 180 UND BALDE 15 LITROS R$ 0,07 

13 130 UND BALDE 20 LITROS R$ 0,10 

14 90 
UND 

(C/12) 
PRENDEDOR DE ROUPA R$ 0,03 

15 275 UND LIXEIRA TELADA 10 LITROS R$ 0,03 

        

LOTE 7 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

16 300 EMB CONDICIONADOR DE CABELO R$ 0,07 

17 1.060 UND ESCOVA DENTAL INFANTIL R$ 0,01 

18 40 UND PASTA DE DENTE ADULTO R$ 0,01 

19 1.060 UND PASTA DE DENTE INFANTIL R$ 0,01 

20 520 UND SABONETE ADULTO R$ 0,01 

21 490 UND SABONETE INFANTIL R$ 0,01 

22 200 FR SHAMPOO INFANTIL R$ 0,06 

23 225 CX HASTE PARA HIGIENE R$ 0,01 

24 600 FR ÓLEO HIDRATANTE INFANTIL R$ 0,09 

         

LOTE 8 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

25 72 CX COPO DESCARTÁVEL 50 ML R$ 0,66 

26 576 CX COPO DESCARTÁVEL 180 ML R$ 0,63 

27 576 PCT GARFO DE PLÁSTICO R$ 0,02 

28 779 PCT PRATO DESCARTÁVEL RASO R$ 0,02 
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LOTE 9 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

29 8 CX COPO DESCARTÁVEL 50 ML R$ 0,66 

30 64 CX COPO DESCARTÁVEL 180 ML R$ 0,63 

31 64 PCT GARFO DE PLÁSTICO R$ 0,02 

32 86 PCT PRATO DESCARTÁVEL RASO R$ 0,02 

 
  

       

LOTE 10 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

33 1.026 FR AMACIANTE R$ 0,04 

34 1.089 FR CERA LÍQUIDA R$ 0,06 

35 6.894 LT DESINFETANTE R$ 0,02 

36 1.260 FR DESODORIZADOR DE AMBIENTE R$ 0,06 

37 16.947 FR DETERGENTE LÍQUIDO R$ 0,01 

38 1.278 LT REMOVEDOR R$ 0,05 

39 891 UND INSETICIDA R$ 0,06 

          

LOTE 11 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

40 114 FR AMACIANTE R$ 0,04 

41 121 FR CERA LÍQUIDA R$ 0,06 

42 766 LT DESINFETANTE R$ 0,02 

43 140 FR DESODORIZADOR DE AMBIENTE R$ 0,06 

44 1.883 FR DETERGENTE LÍQUIDO R$ 0,01 

45 142 LT REMOVEDOR R$ 0,05 

46 99 UND INSETICIDA R$0,06  

     

LOTE 12 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
 

Reduções 
Mínimas 

47 355 UND ESCOVA PARA LIMPEZA R$ 0,01 

48 145 UND ESPANADOR R$ 0,10 

49 6.650 UND ESPONJA DUPLA FACE R$ 0,01 

          

LOTE 13 - COTA RESTRITA 
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ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

50 1.720 CX FILTRO DE CAFÉ R$ 0,02 

   51 810 UND PAPEL ALUMÍNIO R$ 0,02 

          

LOTE 14 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

52 825 PCT FÓSFORO R$ 0,01 

53 105 UND GARRAFA TÉRMICA R$ 0,26 

          

LOTE 15 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

54 1.420 PCT LÃ DE AÇO R$ 0,01 

55 125 UND PALHA DE AÇO Nº 02 R$ 0,01 

 
  

       

LOTE 16 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

56 1.751 FR LIMPA ALUMÍNIO R$ 0,03 

57 284 FR LIMPA VIDROS R$ 0,01 

58 7.092 FR LIMPADOR MULTIUSO R$ 0,01 

59 918 FR LUSTRA MÓVEIS R$ 0,02 

60 6.894 LT LIMPADOR PERFUMADO R$ 0,05 

     

LOTE 17 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

61 194 FR LIMPA ALUMÍNIO R$ 0,03 

62 31 FR LIMPA VIDROS R$ 0,01 

63 788 FR LIMPADOR MULTIUSO R$ 0,01 

64 102 FR LUSTRA MÓVEIS R$ 0,02 

65 766 LT LIMPADOR PERFUMADO R$ 0,05 

          

LOTE 18 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

66 1.480 PCT SABÃO EM BARRA R$ 0,05 

67 3.110 PCT SABÃO EM PÓ R$ 0,02 

68 335 FR SAPONÁCEO EM PÓ R$ 0,02 
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69 132 KG SODA CAUSTICA R$ 0,09 

          

LOTE 19 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

70 35 UND DISPENSER PARA PAPEL TOALHA BOBINA R$ 0,99 

          

LOTE 20 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

71 920 UND FLANELA R$ 0,01 

72 7.640 UND PANO DE LIMPEZA R$ 0,02 

73 1.450 UND PANO DE PRATO R$ 0,01 

74 1.160 PCT PANO MULTI-USO R$ 0,01 

          

LOTE 21 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

75 2.205 FD PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA R$ 0,48 

 
  

        

LOTE 22 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
 

Reduções 
Mínimas 

76 245 FD PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA R$ 0,48 

         

LOTE 23 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

77 657 PCT GUARDANAPO DE PAPEL R$ 0,01 

78 1.269 PCT PAPEL TOALHA R$ 0,02 

79 198 FD PAPEL TOALHA BOBINA R$ 0,42 

80 4.658 PCT PAPEL TOALHA INTERFOLHA R$ 0,10 

          

LOTE 24 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

81 73 PCT GUARDANAPO DE PAPEL R$ 0,01 

82 141 PCT PAPEL TOALHA R$ 0,02 

83 22 FD PAPEL TOALHA BOBINA R$ 0,42 

84 517 PCT PAPEL TOALHA INTERFOLHA R$ 0,10 
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LOTE 25 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

85 660 GL SABONETE LÍQUIDO 5L R$ 0,13 

          

LOTE 26 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

86 480 PCT SACO DE LIXO 15 LITROS R$ 0,09 

87 310 PCT SACO DE LIXO 50 LITROS R$ 0,18 

88 560 PCT SACO DE LIXO 100 LITROS R$ 0,52 

          

LOTE 27 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

89 690 UND TOALHA DE ROSTO R$ 0,04 

          

LOTE 28 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

90 108 UND PÁ DE LIXO PLÁSTICA R$ 0,04 

91 401 UND RODO 40/45 CM R$ 0,06 

92 311 UND RODO 55/60CM R$ 0,08 

93 1.242 UND VASSOURA CAIPIRA R$ 0,21 

94 630 UND VASSOURA NYLON R$ 0,07 

95 59 UND VASSOURA PIAÇAVA R$ 0,09 

 
 

LOTE 29 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO 
Reduções 
Mínimas 

96 12 UND PÁ DE LIXO PLÁSTICA R$ 0,04 

97 44 UND RODO 40/45 CM R$ 0,06 

98 34 UND RODO 55/60CM R$ 0,08 

99 138 UND VASSOURA CAIPIRA R$ 0,21 

100 70 UND VASSOURA NYLON R$ 0,07 

101 6 UND VASSOURA PIAÇAVA R$ 0,09 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Considerando que foi adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate 
ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 
do art. 26 da Lei 14133/21. 

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, 
caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela 
referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços 
que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação 
pelo Pregoeiro. 

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, ou seja, lotes 03, 08, 10 e 16, 21, 23 e 28 uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 
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14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também 
fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 
preferência. 

6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

6.20.2.2. Empresas brasileiras; 

6.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a) 
pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.4. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado para que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada (nos moldes do Anexo II do edital) ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.22.4.1. Na hipótese de valor(es) final(is) após a fase de lances restar(em) inferior(res) a 
50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração, o(a) pregoeiro(a) 
realizará os procedimentos necessários referentes a indícios de inexequibilidade de 
preços, os quais encontram-se expostos no Decreto Municipal nº 4.193, de 25 de março 
de 2025, disponibilizado para ciência no site deste Município, através do portal: 
www.pedreira.sp.gov.br ou diretamente através do link: 
https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_27032025135033.pdf. 

6.22.5. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar os prazos estabelecidos, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. No caso de não apresentação do solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), a(s) proposta(s) será(ão) 
desclassificada(s). 
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6.24. Após a negociação do preço com o licitante provisoriamente vencedor e se for o caso, após 
análise das comprovações necessárias e proposta(s), em tese, inexequível(is), e decidido sobre 
ela(s), o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da(s) proposta(s). 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação e/ou de análise de exequibilidade, o(a) pregoeiro(a) 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.6. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Sistema integrado de Registro do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direca
o=asc);  

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.1.4. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

7.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, 
o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o itens 2.5.1. e 4.5. 
deste Edital. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
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7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal 3.816 de 17 de agosto de 
2023. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7.1. As informações e procedimentos necessários referentes a indícios de inexequibilidade de 
preços, encontram-se expostos no Decreto Municipal nº 4.193, de 25 de março de 2025, 
disponibilizado para ciência no site deste Município: www.pedreira.sp.gov.br ou diretamente 
através do link: https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_27032025135033.pdf. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.1.2. Os documentos em questão encontram-se descritos mais precisamente no item 9 - 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO - Exigências de 
habilitação, do Termo de Referência e conforme abaixo transcritos: 
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8.1.2.1. Habilitação Jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.1.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.1.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.1.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

8.1.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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8.1.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal. 

8.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

8.1.2.4. DO CERTIFICADO E REGISTRO DOS PRODUTOS (PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL) 

8.1.2.4.1. PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A(S) LICITANTE(S) VENCEDORA(S) DO 
CERTAME DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR: 

8.1.2.4.1.1. Para todos itens que compõem os Lotes 01, 02, 03, 04, 16, 17, 18  e 25: 

a) FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos); 
b) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), ou cópia da publicação no D.O.U. 

8.1.2.4.1.2. Para os itens 16, 18, 19, 20, 21, 22 e 24 que compõem o Lote 07:   

a) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), ou cópia da publicação no D.O.U. 
 

1- Caso o licitante/proponente seja isento/dispensado da apresentação de qualquer 
documentação técnica acima solicitada, deverá apresentar justificativa devidamente 
fundamentada da isenção 

2- A(s) documentação(ões) apresentada(s) somente será(ão) aceita(s) e considerada(s) 
válida(s) no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou por servidor da 
administração. 

8.2. No caso de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. No que tange a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou preferencialmente, de maneira digital, e com chave para verificação de sua 
autenticidade. Também poderão ser apresentados documentos digitais sem chave de 
verificação, documentos digitalizados ou documentos originais, em cópia simples.  

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.12. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas 
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 7.12.1 poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro a apresentação de novos documentos 
de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes, no prazo de no mínimo 02 (duas horas) para: 

8.14.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.14.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

8.14.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.14.5. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.12.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 
de contrato, ou outro instrumento equivalente. 
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9.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 03 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 
(três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 
 
9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
 

9.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
 
9.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. Os prazos dos itens 10.2. e 10.3. poderão ser prorrogados, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.pedreira.sp.gov.br, no link licitações, junto ao pregão correspondente. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro(a) durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 
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11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor estimado pela Administração. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor estimado pela Administração. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do Decreto Municipal nº 3.816/2023 de 17 de agosto de 2023.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no Sicaf. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.15. Ademais, deverão ser observadas, também, as sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025, Anexo V deste edital.  

11.2. As sanções de que trata o subitem anterior serão aplicadas garantindo-se o exercício de 
prévia e ampla defesa, e serão registradas no SICAF, na Relação de Apenados deste Tribunal de 
Contas, nos termos das Instruções nº 1/2024, e no sítio https://www.esancoes.sp.gov.br.  

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail: licitacaopedreira.doc@gmail.com.     

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

13.3. DA SUBSTITUIÇÃO DO(S) ITEM(NS) DEFEITUOSO(S) 

13.3.1 A CONTRATADA deverá substituir o(s) objeto(s) que vier(em) a apresentar defeito(s) 
decorrente de falha no processo de fabricação ou devido à má qualidade, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento de notificação expedida pela 
contratante. 

a) O objeto defeituoso substituído deverá ser da mesma marca mencionada no instrumento 
contratual, ficando a critério dos gestores/fiscais de contrato, conjuntamente, verificar e 
conferir a entrega do objeto substituído. 

13.3.2. A CONTRATADA deverá entregar o(s) item(ns) que foi(ram) retirado(s) para troca  no 
Almoxarifado Municipal, localizado na Avenida Joaquim Carlos, nº 1.531 – Vila São José, na 
cidade de Pedreira/SP, de segunda à sexta-feira (exceto feriados ou pontos facultativos), das 7h 
às 11h e das 12h às 16h. 

 

13.4. SUBSTITUIÇÃO DA(S) MARCA(S) OFERTADA(S) 

13.4.1. Somente serão aceitas a mudança de marca(s) do(s) item(ns), com a aprovação da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) desde que a qualidade do produto seja igual ou superior ao 
contratado e desde que não haja mudança no preço, nos termos do que dispõe o artigo 42 da 
Lei nº 14.133/2021, para a respectiva prova de qualidade do produto.   

13.4.2. Para substituição(ões) da(s) marca(s) ofertada(s), e consequentemente contratada(s), a 
CONTRATADA deverá comprovar a inviabilização de fornecimento da(s) marca(s), ou seja, 
comprovar que se deve ao fato superveniente não imputável a contratada. Exemplo clássico: 
Descontinuidade de fabricação do(s) produto(s), que deverá restar comprovada, por meio de 
documentos, que o produto efetivamente foi retirado de linha. Caso a(s) nova(s) marca(s) não 
atenda(m) as necessidades do Contratante, ou  não preste ao atendimento do interesse 
público, a(s) substituição(ões) não será(ão) possível(is), e o contrato poderá ser rescindido por 
inexecução contratual, com eventual(is) penalidade(s). 

13.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 

13.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pedreira.sp.gov.br. 

13.13. Os Decretos Municipais citados neste edital encontram-se disponíveis no site 
www.pedreira.sp.gov.br, no link “Decretos Licitação”. 

13.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Modelo de Planilha de Proposta de Preço; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO V – Decreto nº 4.240 de 24 de junho de 2025. 

 
 

Pedreira/SP, 18 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Bruno Henrique de Almeida 
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
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Prefeitura Municipal de Pedreira 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação(ões) de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento parcelado de materiais para limpeza, 

higiene, descartáveis e outros materiais do mesmo gênero, destinados ao estoque do almoxarifado 

municipal e a diversos setores da Secretaria Municipal de Educação, por meio de pregão eletrônico em 

que seja(m) selecionada(s) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) e mediante as seguintes condições e 

exigências, estabelecidas neste Termo de Referência. 

LOTE 1 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  CATMAT 

1 14.960 FR 

ÁGUA SANITÁRIA 2,0% A 2,5% 

299605 

ÁGUA SANITÁRIA; TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 
2,5%; CARACTERISTICAS: DESINFECTANTE, 
BACTERICIDA E ALVEJANTE; SEM AROMATIZANTE; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMIISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA 
EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO; 
FRASCO COM 01 LITRO. 

          

LOTE 2 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

2 300 GL 

SANITIZANTE DE ALIMENTOS CLORADO 

437156 

SANITIZANTE DE ALIMENTOS CLORADO; HIPOCLORITO 
DE SÓDIO 2 A 2,5% P/P DE CLORO ATIVO; PARA 
HIGIENIZAÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES; SUA 
EFICÁCIA DEVE SER COMPROVADA PELA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA); SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; GALÃO DE 5 
LITROS. 

 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE  

LOTE 3 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

3 207 GL 

ALCOOL GEL 

269943 

ALCOOL ETÍLICO; EM GEL; HIDRATADO; NEUTRO; 70º 
INPM; INDICADO PARA AÇÃO BACTERICIDA E 
ANTISSEPTICO; VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

4 10.440 FR 

ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM 

429961 ÁLCOOL HIDRATADO; ETÍLICO; LÍQUIDO; 46,2º INPM; 
INDICADO PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES EM GERAL; 

ANEXO I
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VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES; ACONDICIONADO 
EM FRASCO APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; FRASCO COM 1 LITRO. 

 

LOTE 4 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

5 23 GL 

ALCOOL GEL 

269943 

ALCOOL ETÍLICO; EM GEL; HIDRATADO; NEUTRO; 70º 
INPM; INDICADO PARA AÇÃO BACTERICIDA E 
ANTISSEPTICO; VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

6 1.160 FR 

ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM 

429961 

ÁLCOOL HIDRATADO; ETÍLICO; LÍQUIDO; 46,2º INPM; 
INDICADO PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES EM GERAL; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES; ACONDICIONADO 
EM FRASCO APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; FRASCO COM 1 LITRO. 

          

LOTE 5 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

7 410 UND 

AVENTAL 

465842 

AVENTAL DE PROTEÇÃO; EM PVC FORRADO COM 
POLIÉSTER; MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 X 70 CM; 
PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RESPINGOS DE ÁGUA 
E PRODUTOS LEVES EM GERAL; SEM MANGAS; SEM 
GOLA; FECHAMENTO ATRAVÉS DE TIRAS DO MESMO 
MATERIAL DO AVENTAL, COM LARGURA MÍNIMA DE 
12MM; FIXADAS AO AVENTAL; TIRA NA PARTE SUPERIOR 
PARA COLOCAÇÃO NO PESCOÇO; TIRAS NAS LATERAIS 
PARA AJUSTE; COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

8 520 PR 

LUVA DE SEGURANÇA M 

366491 

LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX NATURAL; NA COR 
AMARELA; PARA PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES E CONTRA AGENTES QUÍMICOS; 
TAMANHO MÉDIO; ESPESSURA MÍNIMA DE 0,45MM; 
CANO COM 30 CM DE COMPRIMENTO DO MESMO 
MATERIAL (LÁTEX); PUNHO COM VIROLA; DORSO DO 
MESMO MATERIAL (LÁTEX); PALMA ANTIDERRAPANTE; 
FORRO DE ALGODÃO (FLOCADA); DEVERA TER 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

9 320 PR 

LUVA DE SEGURANÇA G 

366493 
LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX NATURAL; NA COR 
AMARELA; PARA PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
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ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES E CONTRA AGENTES QUÍMICOS; 
TAMANHO GRANDE; ESPESSURA MÍNIMA DE 0,45MM; 
CANO COM 30 CM DE COMPRIMENTO DO MESMO 
MATERIAL (LÁTEX); PUNHO COM VIROLA; DORSO DO 
MESMO MATERIAL (LÁTEX); PALMA ANTIDERRAPANTE; 
FORRO DE ALGODÃO (FLOCADA); DEVERA TER 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

10 90 PCT 

TOUCA DESCARTÁVEL 

369561 
TOUCA DESCARTÁVEL; BRANCA; TIPO SANFONADA; 
PARA PROTEÇÃO CAPILAR; PARA USO EM COZINHAS; 
CONFECCIONADA EM TNT; COM ELÁSTICO SIMPLES; 
TAMANHO ÚNICO; PACOTE COM 100 UNIDADES. 

          

LOTE 6 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

11 210 UND 

BALDE 10 LITROS 

372442 BALDE; CAPACIDADE DE 10 LITROS; USO DOMÉSTICO; 
EM MATERIAL DE POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM 
ALÇA DE METAL; CORES VARIADAS 

12 180 UND 

BALDE 15 LITROS 

216085 BALDE; CAPACIDADE DE 15 LITROS; USO DOMÉSTICO; 
EM MATERIAL DE POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM 
ALÇA DE METAL; CORES VARIADAS. 

13 130 UND 

BALDE 20 LITROS 

321573 BALDE; CAPACIDADE DE 15 LITROS; USO DOMÉSTICO; 
EM MATERIAL DE POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM 
ALÇA DE METAL; CORES VARIADAS. 

14 90 
UND 

(C/12) 

PRENDEDOR DE ROUPA 

626829 PRENDEDOR DE ROUPA; EM PLÁSTICO; NO FORMATO 
RETANGULAR; MEDINDO ENTRE 8 CM E 10 CM; DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM PACOTES COM 12 UNIDADES. 

15 275 UND 

LIXEIRA TELADA 10 LITROS 

328757 LIXEIRA; 10 LITROS; FORMATO CILÍNDRICO; EM 
POLIPROPILENO; COM CIRCUNFERÊNCIA LATERAL 
TELADA; SEM TAMPA; SEM PEDAL; 

        

LOTE 7 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

16 300 EMB 

CONDICIONADOR DE CABELO 

451961 

CREME CONDICIONADOR PARA CABELO; INFANTIL; 
CABELOS DE TODOS OS TIPOS; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; EMBALGEM PLÁSTICO DE 200 MILILITROS. 

17 1.060 UND ESCOVA DENTAL INFANTIL 304407 



 

Secretaria Municipal de Educação de Pedreira- Rua Siqueira Campos, 111 – Centro – Pedreira - SP 

CEP: 13920-000 - Contato: (19) 3893-1152 (19) 3893-7913 – E-mail: educacao@pedreira.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

ESCOVA DENTAL; MODELO INFANTIL; CERDAS MACIAS E 
FLEXÍVEIS; CORES VARIADAS; CABO ANATÔMICO; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

18 40 UND 

PASTA DE DENTE ADULTO 

481318 PASTA DENTAL; USO ADULTO; SABORES VARIADOS; 
BISNAGA PESANDO 90 GRAMAS; 

19 1.060 UND 

PASTA DE DENTE INFANTIL 

241443 PASTA DENTAL; USO INFANTIL; SABORES VARIADOS; 
BISNAGA PESANDO 50 GRAMAS; 

20 520 UND 

SABONETE ADULTO 

444433 

SABONETE; EM BARRA; USO ADULTO; COMUM; PARA 
HIGIENE CORPORAL; PESO DE 85 A 90 GRAMAS; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

21 490 UND 

SABONETE INFANTIL 

477477 

SABONETE; EM BARRA; USO INFANTIL; PARA 
HIGIENIZAÇÃO CORPORAL; PESANDO DE 70 A 80 
GRAMAS; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

22 200 FR 

SHAMPOO INFANTIL 

402414 SHAMPOO INFANTIL; SEM ÁLCOOL; QUE NÃO IRRITE OS 
OLHOS; VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

23 225 CX 

HASTE PARA HIGIENE 

481317 HASTE PARA HIGIENE; DE POLIPROPILENO FLEXÍVEL; 
COM AS DUAS EXTREMIDADES COM PONTAS DE 
ALGODÃO; CAIXA COM 75 UNIDADES. 

24 600 FR 

ÓLEO HIDRATANTE INFANTIL 

433885 

HIDRATANTE PARA PELE; EM ÓLEO HIDRATANTE; 
INFANTIL; USADO PARA REMOVER CROSTINHAS DA 
CABEÇA E DAS ORELHAS DOS BEBÊS; COMPOSTO DE 
ÓLEO MINERAL DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO COM 200 
MILILITROS. 

         

LOTE 8 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

25 72 CX 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML 

254007 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 50 ML; NA COR BRANCO LEITOSO; 
ACONDICIONADO EM MANGAS; OS COPOS DEVERÃO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA COM 5.000 
UNIDADES. 

26 576 CX COPO DESCARTÁVEL 180 ML 351876 
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COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 180 ML; NA COR BRANCO LEITOSO; 
ACONDICIONADO EM MANGAS; OS COPOS DEVERÃO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA COM 2.500 
UNIDADES. 

27 576 PCT 

GARFO DE PLÁSTICO 

320167 
GARFO DE PLÁSTICO; PARA SOBREMESA; EM 
POLIESTIRENO NATURAL (ATÓXICO); MEDINDO NO 
MÍNIMO 12,5 CM DE COMPRIMENTO; NA COR BRANCA OU 
CRISTAL (TRANSPARENTE); PACOTE COM 50 UNIDADES. 

28 779 PCT 

PRATO DESCARTÁVEL RASO 

372768 

PRATO DESCARTÁVEL; NA COR BRANCA; DE 
POLIESTIRENO; ATÓXICO, REDONDO; DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 210 MM; RASO, PARA CHURRASCO, 
REFEIÇÃO, FESTA; SEM DIVISÃO, SEM TAMPA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HIGIÊNICA E 
APROPRIADA AO PRODUTO; PACOTE COM 10 UNIDADES; 

  
 
 

        

LOTE 9 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

29 8 CX 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML 

254007 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 50 ML; NA COR BRANCO LEITOSO; 
ACONDICIONADO EM MANGAS; OS COPOS DEVERÃO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA COM 5.000 
UNIDADES. 

30 64 CX 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML 

351876 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 180 ML; NA COR BRANCO LEITOSO; 
ACONDICIONADO EM MANGAS; OS COPOS DEVERÃO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA COM 2.500 
UNIDADES. 

31 64 PCT 

GARFO DE PLÁSTICO 

320167 
GARFO DE PLÁSTICO; PARA SOBREMESA; EM 
POLIESTIRENO NATURAL (ATÓXICO); MEDINDO NO 
MÍNIMO 12,5 CM DE COMPRIMENTO; NA COR BRANCA OU 
CRISTAL (TRANSPARENTE); PACOTE COM 50 UNIDADES. 

32 86 PCT 

PRATO DESCARTÁVEL RASO 

372768 

PRATO DESCARTÁVEL; NA COR BRANCA; DE 
POLIESTIRENO; ATÓXICO, REDONDO; DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 210 MM; RASO, PARA CHURRASCO, 
REFEIÇÃO, FESTA; SEM DIVISÃO, SEM TAMPA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HIGIÊNICA E 
APROPRIADA AO PRODUTO; PACOTE COM 10 UNIDADES; 
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LOTE 10 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  CATMAT 

33 1.026 FR 

AMACIANTE 

265537 

AMACIANTE; PRONTO PARA USO; FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS; COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO 
CATIÔNICO, COADJUVANTE, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE, QUATERNÁRIO DE AMÔNIO; 
PODERÁ CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS. PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
FRASCO COM 02 LITROS. 

34 1.089 FR 

CERA LÍQUIDA 

328138 

CERA LIQUIDA PARA PISO; INCOLOR; PRONTA PARA 
USO; PRINCIPIO ATIVO CARNAÚBA; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: PARAFINA, EMULSIFICANTE, CONSERVANTE, 
PERFUME E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; VALIDADE 12 MESES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. FRASCO COM 750 MILILITROS. 

35 6.894 LT 

DESINFETANTE 

408649 

DESINFETANTE; DE USO GERAL; AÇÃO GERMICIDA-
BACTERICIDA; COMPOSICAO AROMATICA EUCALIPTO; 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES DE USO E 
NÚMERO DO LOTE; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 01 
LITRO. 

36 1.260 FR 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE 

327150 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE; AEROSOL; 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS; SEM CFC; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO AEROSOL COM 360 MILILITROS. 

37 16.947 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO 

226698 

DETERGENTE LÍQUIDO; VISCOSO; NEUTRO; NA COR 
AMARELA; BIODEGRADÁVEL; DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO; EMBALAGEM COM BICO DOSADOR; VALIDADE 
03 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

38 1.278 LT 

REMOVEDOR 

248518 

REMOVEDOR; LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM GERAL, 
REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS, GORDURAS, TINTAS E 
OUTROS; COMPOSIÇÃO: SOLVENTE GLICÓLICO, 
ALCALINIZANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁGUA E 
PERFUME E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO; 
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PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA;  COM 1 LITRO. 

39 891 UND 

INSETICIDA 

484679 

INSETICIDA; AEROSOL; USO DOMÉSTICO; PARA 
CONTROLE DE INSETOS E PRAGAS, COMO FORMIGAS, 
MOSQUITOS, BARATAS; TAMPA COM TRAVA DE 
SEGURANÇA; VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO AEROSOL DE 
300 MILILITROS. 

          

LOTE 11 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

40 114 FR 

AMACIANTE 

265537 

AMACIANTE; PRONTO PARA USO; FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS; COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO 
CATIÔNICO, COADJUVANTE, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE, QUATERNÁRIO DE AMÔNIO; 
PODERÁ CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS. PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
FRASCO COM 02 LITROS. 

41 121 FR 

CERA LÍQUIDA 

328138 

CERA LIQUIDA PARA PISO; INCOLOR; PRONTA PARA 
USO; PRINCIPIO ATIVO CARNAÚBA; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: PARAFINA, EMULSIFICANTE, CONSERVANTE, 
PERFUME E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; VALIDADE 12 MESES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. FRASCO COM 750 MILILITROS. 

42 766 LT 

DESINFETANTE 

408649 

DESINFETANTE; DE USO GERAL; AÇÃO GERMICIDA-
BACTERICIDA; COMPOSICAO AROMATICA EUCALIPTO; 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES DE USO E 
NÚMERO DO LOTE; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 01 
LITRO. 

43 140 FR 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE 

327150 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE; AEROSOL; 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS; SEM CFC; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO AEROSOL COM 360 MILILITROS. 

44 1.883 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO 

226698 DETERGENTE LÍQUIDO; VISCOSO; NEUTRO; NA COR 
AMARELA; BIODEGRADÁVEL; DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO; EMBALAGEM COM BICO DOSADOR; VALIDADE 



 

Secretaria Municipal de Educação de Pedreira- Rua Siqueira Campos, 111 – Centro – Pedreira - SP 

CEP: 13920-000 - Contato: (19) 3893-1152 (19) 3893-7913 – E-mail: educacao@pedreira.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

03 ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

45 142 LT 

REMOVEDOR 

248518 

REMOVEDOR; LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM GERAL, 
REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS, GORDURAS, TINTAS E 
OUTROS; COMPOSIÇÃO: SOLVENTE GLICÓLICO, 
ALCALINIZANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁGUA E 
PERFUME E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; COM 1 LITRO. 

46 99 UND 

INSETICIDA 

484679 

INSETICIDA; AEROSOL; USO DOMÉSTICO; PARA 
CONTROLE DE INSETOS E PRAGAS, COMO FORMIGAS, 
MOSQUITOS, BARATAS; TAMPA COM TRAVA DE 
SEGURANÇA; VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO AEROSOL DE 
300 MILILITROS. 

     

LOTE 12 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  CATMAT 

47 355 UND 

ESCOVA PARA LIMPEZA 

448502 ESCOVA PARA LIMPEZA; FORMATO OVAL; BASE DE 
PLÁSTICO; CERDAS EM NYLON; SEM ALÇA; TAMANHO 
MÍNIMO DE 11 CM. 

48 145 UND 

ESPANADOR 

314565 ESPANADOR; DE PENA; PARA LIMPEZA; CABO DE 
MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 40 CM DE 
COMPRIMENTO 

49 6.650 UND 

ESPONJA DUPLA FACE 

481020 
ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FACE; FORMATO 
RETANGULAR; NA COR VERDE E AMARELO; MEDIDAS 
MÍNIMAS: 105 MM X 70 MM X 20 MM; DE POLIURETANO E 
FIBRA SINTÉTICA; EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

          

LOTE 13 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

50 1.720 CX 

FILTRO DE CAFÉ 

237590 
FILTRO DE PAPEL; TAMANHO Nº 103; BRANCO; PARA 
COAR CAFÉ; MODELO TRADICIONAL; 100% CELULOSE; 
FORNECIDO EM CAIXA APROPRIADA AO PRODUTO; 
CAIXA COM 30 UNIDADES. 

   51 810 UND 

PAPEL ALUMÍNIO 

221390 PAPEL ALUMÍNIO; USO CULINÁRIO; ROLO COM 7,5 M X 30 
CM; NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR: CÓDIGO DE 
BARRAS, ORIGEM DO PRODUTO, DIMENSÕES; O 
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PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
ABNT 14761:2001 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

          

LOTE 14 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

52 825 PCT 

FÓSFORO 

279329 
ACENDEDOR; TIPO FÓSFORO; PALITO DE MADEIRA; 
TAMANHO MÉDIO; CAIXA COM 40 PALITOS; PONTA DE 
PÓLVORA; CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO; 
PACOTE COM 10 CAIXAS. 

53 105 UND 

GARRAFA TÉRMICA 

246535 
GARRAFA TÉRMICA; CAPACIDADE DE 01 LITRO; NA COR 
PRETA, LISA, SEM ESTAMPAS OU DECORAÇÕES; TAMPA 
ROSQUEÁVEL E DE PRESSÃO; COM ALÇA; CORPO E 
FUNDO EM POLIPROPILENO. 

          

LOTE 15 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

54 1.420 PCT 

LÃ DE AÇO 

481018 
LÃ DE AÇO; COMPOSTO DE AÇO CARBONO; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO 
60G; EMBALADO DE FORMA ADEQUADA; PACOTE COM 8 
UNIDADES. 

55 125 UND 

PALHA DE AÇO Nº 02 

382312 PALHA DE AÇO; Nº 02; PARA LIMPEZA E BRILHO; 
PACOTE COM 01 UNIDADE. 

 
  

       

LOTE 16 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

56 1.751 FR 

LIMPA ALUMÍNIO 

405153 

LIMPA ALUMÍNIO; LÍQUIDO; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

57 284 FR 

LIMPA VIDROS 

288945 

LIMPA VIDROS; A BASE DE ÁGUA, CORANTE AZUL; 
FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP 
TOP; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO COM 500 
MILILITROS. 

58 7.092 FR 

LIMPADOR MULTIUSO 

249903 
LIMPADOR MULTIUSO; TIPO LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM 
GERAL; FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA 
TIPO FLIP TOP; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
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ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
FRASCO COM 500 MILILITROS. 

59 918 FR 

LUSTRA MÓVEIS 

299646 

LIMPA MÓVEIS; EMULSÃO AQUOSA CREMOSA; 
PERFUMADO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
FRASCO COM 200 MILILITROS. 

60 6.894 LT 

LIMPADOR PERFUMADO 

296447 

LIMPADOR PERFUMADO; COMPOSTO: TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, ÁLCOOL ETÍLICO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
NEUTRO, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, CORANTE E ÁGUA. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO DE 1 LITRO. 

     

LOTE 17 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CATMAT 

61 194 FR 

LIMPA ALUMÍNIO 

405153 

LIMPA ALUMÍNIO; LÍQUIDO; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

62 31 FR 

LIMPA VIDROS 

288945 

LIMPA VIDROS; A BASE DE ÁGUA, CORANTE AZUL; 
FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP 
TOP; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO COM 500 
MILILITROS. 

63 788 FR 

LIMPADOR MULTIUSO 

249903 

LIMPADOR MULTIUSO; TIPO LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM 
GERAL; FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA 
TIPO FLIP TOP; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
FRASCO COM 500 MILILITROS. 

64 102 FR 

LUSTRA MÓVEIS 

299646 

LIMPA MÓVEIS; EMULSÃO AQUOSA CREMOSA; 
PERFUMADO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
FRASCO COM 200 MILILITROS. 

65 766 LT 

LIMPADOR PERFUMADO 

296447 

LIMPADOR PERFUMADO; COMPOSTO: TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, ÁLCOOL ETÍLICO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
NEUTRO, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, CORANTE E ÁGUA. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO DE 1 LITRO. 
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LOTE 18 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CAT MAT 

66 1.480 PCT 

SABÃO EM BARRA 

307349 

SABÃO EM BARRA; AMARELO; NEUTRO; GLICERINADO; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁCIDOS GRAXOS, CORANTES, 
GLICERINA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 200G CADA. 

67 3.110 PCT 

SABÃO EM PÓ 

255136 

SABÃO EM PÓ; PARA LIMPEZA DE ROUPAS E USO GERAL; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO ANIONICO, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMAS, FRAGRÂNCIA, 
CORANTE, PIGMENTO, CARGA, ÁGUA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; PACOTE COM 01 QUILOGRAMA. 

68 335 FR 

SAPONÁCEO EM PÓ 

397907 

SAPONÁCEO EM PÓ; FRAGRÂNCIAS VARIADAS; PARA 
LIMPEZA DE PISOS, PAREDES E LOUÇAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO ANIONICO, ALCALINIZANTE, 
AGENTES, ESSENCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO DE 300 GRAMAS. 

69 132 KG 

SODA CAUSTICA 

376404 

SODA CAUSTICA; TIPO ESCAMA; COMPOSTA DE 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO; ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; POTE DE 01 QUILOGRAMA. 

          

LOTE 19 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CAT MAT 

70 35 UND 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA BOBINA 

457087 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA DO TIPO BOBINA; 
COMPATÍVEL COM BOBINAS DE TAMANHO: 20 CM X 200 M; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE; 
COR BRANCA; COM ACIONAMENTO POR ALAVANCA; 
SISTEMA DE ABERTURA ATRAVÉS DE BOTÃO OU 
FECHADURA E CHAVE; MEDINDO: 35 CM X 27 CM X 22 
CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA 
MAIS OU PARA MENOS; DEVERÁ CONTER KIT DE FIXAÇÃO 
EM PAREDE, COM BUCHAS E PARAFUSOS; 
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LOTE 20 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CAT MAT 

71 920 UND 

FLANELA 

319163 FLANELA; 100% ALGODÃO; MEDINDO 30 X 40 CM, PODENDO 
VARIAR EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA 
MENOS; NA COR LARANJA OU AMARELA. 

72 7.640 UND 

PANO DE LIMPEZA 

425748 PANO DE LIMPEZA; BRANCO; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO; SACO ALVEJADO; MEDINDO 74 X 45 CM, COM 
VARIAÇÃO DE ATÉ 15%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

73 1.450 UND 

PANO DE PRATO 

418506 
PANO DE PRATO; COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO; 
ALVEJADO; NA COR BRANCA; LISO; COM BAINHA; MEDINDO 
45 X 70 CM; VARIAÇÃO MÁXIMA NA MEDIDA DE 15%, PARA 
MAIS OU PARA MENOS. 

74 1.160 PCT 

PANO MULTI-USO 

227221 PANO MULTI-USO; COMPOSTO DE 50% VISCOSE E 50% 
POLIÉSTER; MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 X 50 CM; 
NAS CORES VERDE OU AZUL; PACOTE COM 5 UNIDADES. 

          

LOTE 21 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CAT MAT 

75 2.205 FD 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 

293194 
PAPEL HIGIÊNICO; FOLHA DUPLA; MACIA; COR BRANCA; 
GOFRADO; PICOTADO; FRAGRÂNCIA NEUTRA; 
COMPRIMENTO DO ROLO: 30 METROS; FARDO COM 64 
ROLOS. 

 
  

        

LOTE 22 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  CAT MAT 

76 245 FD 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 

293194 
PAPEL HIGIÊNICO; FOLHA DUPLA; MACIA; COR BRANCA; 
GOFRADO; PICOTADO; FRAGRÂNCIA NEUTRA; 
COMPRIMENTO DO ROLO: 30 METROS; FARDO COM 64 
ROLOS. 

         

LOTE 23 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CAT MAT 

77 657 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL 

293348 
GUARDANAPO DE PAPEL; FOLHA SIMPLES; LISO; BRANCO; 
MEDINDO 23 X 20 CM; ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% 
NA MEDIDA, PARA MAIS OU PARA MENOS; PACOTE COM 50 
FOLHAS. 

78 1.269 PCT 
PAPEL TOALHA 

406827 TOALHA DE PAPEL; COR BRANCA; FOLHAS DUPLAS E 
PICOTADAS; TAMANHO DA TOALHA: 20 CM X 20 CM, 
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PODENDO VARIAR EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS 
OU PARA MENOS; MÍNIMO DE 50 TOALHAS POR ROLO; 
PACOTE COM 02 UNIDADES. 

79 198 FD 

PAPEL TOALHA BOBINA 

334178 
PAPEL TOALHA; BOBINA; BRANCO; FOLHA SIMPLES; 
MEDINDO 20 CM X 200 M; SEM IMPUREZAS, NÃO 
RECICLADO; ALVURA SUPERIOR A 85%, CONFORME 
NORMA ISO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; FARDO COM 06 UNIDADES. 

80 4.658 PCT 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 

319232 

TOALHA DE PAPEL; INTERFOLHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23 CM X 21 CM; FOLHAS SIMPLES; 
COM 02 DOBRAS; NA COR BRANCA; ACABAMENTO 
GOFRADO; MACIO; RESISTENTE; CONFECCIONADO EM 
100% FIBRA VEGETAL; ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 
PAPEL KRAFT COM 1.000 FOLHAS CADA. 

          

LOTE 24 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  CAT MAT 

81 73 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL 

293348 
GUARDANAPO DE PAPEL; FOLHA SIMPLES; LISO; BRANCO; 
MEDINDO 23 X 20 CM; ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% 
NA MEDIDA, PARA MAIS OU PARA MENOS; PACOTE COM 50 
FOLHAS. 

82 141 PCT 

PAPEL TOALHA 

406827 

TOALHA DE PAPEL; COR BRANCA; FOLHAS DUPLAS E 
PICOTADAS; TAMANHO DA TOALHA: 20 CM X 20 CM, 
PODENDO VARIAR EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS 
OU PARA MENOS; MÍNIMO DE 50 TOALHAS POR ROLO; 
PACOTE COM 02 UNIDADES. 

83 22 FD 

PAPEL TOALHA BOBINA 

334178 
PAPEL TOALHA; BOBINA; BRANCO; FOLHA SIMPLES; 
MEDINDO 20 CM X 200 M; SEM IMPUREZAS, NÃO 
RECICLADO; ALVURA SUPERIOR A 85%, CONFORME 
NORMA ISO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; FARDO COM 06 UNIDADES. 

84 517 PCT 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 

319232 

TOALHA DE PAPEL; INTERFOLHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23 CM X 21 CM; FOLHAS SIMPLES; 
COM 02 DOBRAS; NA COR BRANCA; ACABAMENTO 
GOFRADO; MACIO; RESISTENTE; CONFECCIONADO EM 
100% FIBRA VEGETAL; ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 
PAPEL KRAFT COM 1.000 FOLHAS CADA. 

          

LOTE 25 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CAT MAT 

85 660 GL 

SABONETE LÍQUIDO 5L 

417309 SABONETE LIQUIDO; NEUTRO; SEM ÁLCCOL; PH NEUTRO; 
PARA HIGIENE DAS MÃOS; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
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A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; GALÃO 
DE 05 LITROS; 

          

LOTE 26 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO CAT MAT 

86 480 PCT 

SACO DE LIXO 15 LITROS 

226091 

SACO PARA LIXO; 15 LITROS; NA COR PRETA; MEDINDO 39 
CM X 58 CM, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,05 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E REFORÇADO; EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 9191:2008 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA, 
QUANTIDADE POR PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

87 310 PCT 

SACO DE LIXO 50 LITROS 

226093 

SACO PARA LIXO; 50 LITROS; NA COR PRETA; MEDINDO 63 
CM X 80 CM; ESPESSURA MÍNIMA DE 0,06 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E REFORÇADO; EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 9191:2008 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA, 
QUANTIDADE POR PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

88 560 PCT 

SACO DE LIXO 100 LITROS 

226094 

SACO PARA LIXO; 100 LITROS; NA COR PRETA; MEDINDO 75 
CM X 105 CM; ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E REFORÇADO; EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 9191:2008 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA, 
QUANTIDADE POR PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

          

LOTE 27 - COTA RESTRITA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  TOTAL 

89 690 UND 

TOALHA DE ROSTO 

246761 

TOALHA DE ROSTO; NA COR BRANCA; LISA; 100% 
ALGODÃO; GRAMATURA MÍNIMA DE 330G/M2; MEDINDO 45 
CM X 85 CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 15% NAS MEDIDAS, 
PARA MAIS OU PARA MENOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO; 

          

LOTE 28 - COTA AMPLA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  TOTAL 

90 108 UND 

PÁ DE LIXO PLÁSTICA 

357645 PÁ DE LIXO; EM MATERIAL PLÁSTICO; CORES VARIADAS; 
MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM X 20 CM; CABO DE MADEIRA 
COM NO MÍNIMO 60 CM DE COMPRIMENTO. 
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RODO 40/45 CM 

446184 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 40 
E 45 CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA MACIEZ E 
ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 
CM DE COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

92 311 UND 

RODO 55/60CM 

253025 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 55 
E 60 CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA MACIEZ E 
ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 
CM DE COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

93 1.242 UND 

VASSOURA CAIPIRA 

234665 VASSOURA DO TIPO CAIPIRA; COM CEPA E CERDAS EM 
PALHA; AMARRAÇÃO MÍNIMA DE 03 FIOS; CABO DE 
MADEIRA MEDINDO NO MÍNIM0 110 CM;  

94 630 UND 

VASSOURA NYLON 

406214 

VASSOURA; USO DOMESTICA; CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 25 E 30 CM, COM SISTEMA DE ROSCA 
PARA FIXAÇÃO DO CABO; CERDAS DE NYLON; TIPO LISA; 
CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM, COM 
ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE. 

95 59 UND 

VASSOURA PIAÇAVA 

288895 

VASSOURA COM CERDAS DE PIACAVA NATURAL; Nº 5; 
CEPA EM PLÁSTICO, COM SISTEMA DE ROSCA PARA 
FIXAÇÃO DO CABO; CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE COMPRIMENTO, COM 
ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE. 

 
 

LOTE 29 - COTA RESERVADA 

ITEM QTD. UND PRODUTO  TOTAL 

96 12 UND 

PÁ DE LIXO PLÁSTICA 

357645 PÁ DE LIXO; EM MATERIAL PLÁSTICO; CORES VARIADAS; 
MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM X 20 CM; CABO DE MADEIRA 
COM NO MÍNIMO 60 CM DE COMPRIMENTO. 

97 44 UND 

RODO 40/45 CM 

446184 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 40 
E 45 CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA MACIEZ E 
ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 
CM DE COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

98 34 UND 

RODO 55/60CM 

253025 
RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 55 
E 60 CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA MACIEZ E 
ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 
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CM DE COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

99 138 UND 

VASSOURA CAIPIRA 

234665 VASSOURA DO TIPO CAIPIRA; COM CEPA E CERDAS EM 
PALHA; AMARRAÇÃO MÍNIMA DE 03 FIOS; CABO DE 
MADEIRA MEDINDO NO MÍNIM0 110 CM;  

100 70 UND 

VASSOURA NYLON 

406214 

VASSOURA; USO DOMESTICA; CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 25 E 30 CM, COM SISTEMA DE ROSCA 
PARA FIXAÇÃO DO CABO; CERDAS DE NYLON; TIPO LISA; 
CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM, COM 
ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE. 

101 6 UND 

VASSOURA PIAÇAVA 

288895 

VASSOURA COM CERDAS DE PIACAVA NATURAL; Nº 5; 
CEPA EM PLÁSTICO, COM SISTEMA DE ROSCA PARA 
FIXAÇÃO DO CABO; CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE COMPRIMENTO, COM 
ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE. 

 
Ressalta-se que, em caso de divergência entre o descritivo constante no sistema Compras.Gov e o 
disposto neste Termo, prevalecerão as condições estabelecidas neste documento. 

 
O quantitativo foi estimado com base na demonstração constante no Estudo Técnico 
Preliminar e seu ANEXO A. 
 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, fornecimento continuo e 
parcelado mediante contrato, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da Ordem de Fornecimento (OF), 
podendo o contrato ser prorrogado sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 e visto se tratar fornecimentos contínuos, conforme 
Estudo Técnico Preliminar. 

Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a adjudicação 

dos lotes 3, 4, 8, 9, 10, 11, 16, 17, 21, 22, 23, 24, 28 e 29 serão divididas em cota ampla e cota 

reservada à participação de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, no limite máximo 

de até 25% (vinte e cinto por cento) do objeto. Ressalta-se que a adjudicação dos lotes 1, 2, 5, 6, 7, 

12, 13, 14, 15,  18, 19, 20, 25, 26 e 27 (cotas restritas) será destinada somente à participação de 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 em atendimento ao art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, visto que, uma vez que os valores totais orçados previamente 

para todos os itens restaram abaixo de R$ 80.000,00. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação e descrição da necessidade da contratação encontra-se descrita no item 1. do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice desse Termo de Referência. 

A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n° 
14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, com pesquisa de preços realizada nos 
termos do Decreto Municipal Nº 3.810, de 10 de agosto de 2023. Saliente-se que os itens a serem 
adquiridos são bens comuns e atendem integralmente ao disposto no artigo 20 da Lei 14.133/2021, 
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não integrando a categoria de bens de luxo, tudo nos termos do que prevê o Decreto Municipal Nº 
3.789, de 21 de julho de 2023.  

 

2.1. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAR 

A necessidade consiste no fornecimento de materiais de consumo necessários à limpeza, higiene e 
asseio, bem como materiais descartáveis de uso rotineiro e cotidiano, para garantir as condições 
adequadas ao bom funcionamento do Órgão Público abastecido pelo Almoxarifado Municipal e das 
unidades que compõem a Secretaria Municipal de Educação. 

Os itens a serem adquiridos são de utilização rotineira na limpeza, higiene, asseio e organização dos 

setores administrativos e das unidades escolares do município, sua falta pode acarretar prejuízo na 

adequada prestação dos serviços públicos e do funcionamento dos órgãos, setores administrativos e 

educacionais, tornando-se indispensável ao atendimento dos interesses da administração municipal.  

Assim, pretende-se realizar a compra de materiais para limpeza, higiene, descartáveis e outros 
materiais do mesmo gênero, utilizando-se das devidas pesquisas de preços, a fim de conseguir as 
propostas mais vantajosas para que a municipalidade possa manter seus serviços normalmente, 
atendendo aos critérios essenciais de limpeza e higiene, além de condições dignas para atendimento 
ao público externo que utiliza os órgãos e setores administrativos e aos servidores públicos municipais.  

Ademais, sem a devida reposição de materiais no almoxarifado municipal e na Secretaria de Educação, 
não haverá manutenção das condições, inviabilizando a prestação dos serviços públicos aos cidadãos 
usuários dos órgãos municipais.  

Fundamentação legal: Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do § 1° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

2.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES 

As quantidades a serem adquiridas foram estipuladas partindo-se do histórico de consumo dos últimos 
12 (doze) meses e de uma revisão realizada em conjunto com os setores envolvidos como: 
Almoxarifado Central e a Secretaria de Educação.  Além disso, optou-se pelo acréscimo e supressão 
de alguns itens. 

Fundamentação legal: Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso I do § 2º do art. 4º do 

Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A descrição da solução como um todo também se encontra pormenorizada no Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, em especial nos tópicos 3, 4, 5 e 6 do referido 
estudo. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O regime de execução deverá se dar pelo TIPO MENOR PREÇO POR LOTE.  
 
Trata-se de aquisição de materiais de consumo para garantir a prestação de serviços de limpeza, 
asseio e higienização no dia a dia em toda administração municipal e na rede municipal de educação, 
além de colaborar com a manutenção dos serviços públicos oferecidos a nossa população.  
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Os bens de consumo a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercados.  
 
 
4.1.  DAS DEFINIÇÕES DOS MATERIAIS 
 
Os materiais entregues deverão possuir a data de fabricação e validade expressa no produto e ou 
embalagem. 
 

1) Se por acaso, a contratada enviar o(s) material(is) em que a data de fabricação/validade não 
estiverem expressa no produto e ou embalagem, estes deverão vir com as devidas 
justificativas, onde serão analisadas pelos fiscais e gestores de contratos a possibilidade de 
aceitar ou não o recebimento do(s) material(is). 
 

 
4.2. DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA 
Não se aplica. 
 
 
4.3. DAS AMOSTRAS 
Não serão exigidas amostras dos produtos. 
 
 
4.4. DA FORMA, PRAZO, LOCAL, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades do Almoxarifado Municipal, das 
escolas de Ensino Infantil (Creches e Pré-Escolas) e escolas do Ensino Fundamental, onde o(s) 
pedido(s) do(s) material(is) serão feitos pela Divisão de Contratos, via e-mail ou entregue pessoalmente 
à contratada, caso esteja localizada no Município de Pedreira/SP, de acordo com a necessidade do 
município. 

O(s) pedido(s) mencionará(ão) as seguintes informações: item(ns), quantidade(s), descrição(ões) do 
objeto, preço(s) unitário(s), preço(s) total(is), local(is), horário de entrega, número do edital e contrato. 

O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nos endereços constantes no pedido de fornecimento, 
podendo ocorrer no Almoxarifado Municipal,  Secretaria Municipal de Educação  e nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, conforme endereços mencionados abaixo, sendo que todos os 
locais são dentro do município de Pedreira, Estado de São Paulo, e devem ser entregues de segunda 
à sexta-feira (exceto feriados ou pontos facultativos), das 7h às 11h e das 12h às 16h. 

 

LOCAL DE ENTREGA PARA PEDIDOS DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL E                                                                                    
ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL (CRECHES E PRÉ ESCOLAS) 

Almoxarifado Municipal Avenida Joaquim Carlos, nº 1.531 – Vila São José. 

 

LOCAL DE ENTREGA PARA PEDIDOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                                                                            

Secretaria Municipal de Educação Rua Siqueira Campos, 111 – Centro. 

 

LOCAIS DE ENTREGAS PARA PEDIDOS DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

EMEF Doutor Airton Policarpo 
Rua Santo Gasparini, nº 03 – Conjunto Habitacional 
Oswaldo Teixeira Magalhães; 



 

Secretaria Municipal de Educação de Pedreira- Rua Siqueira Campos, 111 – Centro – Pedreira - SP 

CEP: 13920-000 - Contato: (19) 3893-1152 (19) 3893-7913 – E-mail: educacao@pedreira.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

LOCAIS DE ENTREGAS PARA PEDIDOS DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

EMEIEF José Jurandyr Piva Rua João Lúcio de Moraes, nº 270 – Jd. Triunfo; 

EMEF Profª Zulmar Deoclécia P. 
Bernardes 

Rua Norma De Santi Saragiotto, nº 130 – Jd. Marajoara 
II; 

EMEF Humberto Piva   Rua Antônio Pedro, nº 688 – Centro; 

EMEIEF Maria Helena Ferraresso 
Armigliato 

Rua Ana Francisca de Oliveira, nº630 – Jd. Santa Clara; 

EMEIEF Prof. Arnaldo Rossi Praça Coronel João Pedro, nº130 – Centro; 

EMEF Profª Maria Elisa Vicentim Pintor Avenida Joaquim Carlos, nº 1.769 – Vila São José. 

 

A entrega do material requerido não poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos, a contar do 
próximo dia útil do recebimento do pedido de fornecimento. 

A CONTRATADA será responsável única pela entrega e descarregamento do objeto nos endereços 
mencionados. 

Os pedidos serão feitos num intervalo NÃO inferior a 30 (trinta) dias. 

Na hipótese de rejeição pela entrega do que foi solicitado, estando em desacordo com a(s) marca(s) 
mencionado(s) no instrumento contratual e desde que a substituição da(s) marca(s) não seja(m) 
devidamente autorizada(s) pelo CONTRATANTE conforme o subitem 4.6, a CONTRATADA deverá 
repor o material da mesma marca constante no instrumento contratual, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contado da reclamação efetivada. 

A(s) substituição(ões) do(s) material(is) não exime(m) a CONTRATADA da aplicação de penalidade 
por descumprimento da obrigação. 

 
4.5. DA SUBSTITUIÇÃO DO(S) ITEM(NS) DEFEITUOSO(S) 

A CONTRATADA deverá substituir o(s) objeto(s) que vier(em) a apresentar defeito(s) decorrente de 
falha no processo de fabricação ou devido à má qualidade, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir do recebimento de notificação expedida pela contratante. 

a) O objeto defeituoso substituído deverá ser da mesma marca mencionada no instrumento 
contratual, ficando a critério dos gestores/fiscais de contrato, conjuntamente, verificar e conferir 
a entrega do objeto substituído. 

A CONTRATADA deverá entregar o(s) item(ns) que foi(ram) retirado(s) para troca  no Almoxarifado 
Municipal, localizado na Avenida Joaquim Carlos, nº 1.531 – Vila São José, na cidade de Pedreira/SP, 
de segunda à sexta-feira (exceto feriados ou pontos facultativos), das 7h às 11h e das 12h às 
16h. 

 
4.6. SUBSTITUIÇÃO DA(S) MARCA(S) OFERTADA(S) 

Somente serão aceitas a mudança de marca(s) do(s) item(ns), com a aprovação da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) desde que a qualidade do produto seja igual ou superior ao contratado e 
desde que não haja mudança no preço, nos termos do que dispõe o artigo 42 da Lei nº 14.133/2021, 
para a respectiva prova de qualidade do produto.   

Para substituição(ões) da(s) marca(s) ofertada(s), e consequentemente contratada(s), a 
CONTRATADA deverá comprovar a inviabilização de fornecimento da(s) marca(s), ou seja, comprovar 
que se deve ao fato superveniente não imputável a contratada. Exemplo clássico: Descontinuidade de 
fabricação do(s) produto(s), que deverá restar comprovada, por meio de documentos, que o produto 
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efetivamente foi retirado de linha. Caso a(s) nova(s) marca(s) não atenda(m) as necessidades do 
Contratante, ou  não preste ao atendimento do interesse público, a(s) substituição(ões) não será(ão) 
possível(is), e o contrato poderá ser rescindido por inexecução contratual, com eventual(is) 
penalidade(s). 

 
 
4.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se compromete a: 

I. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE qualquer ocorrência ou anormalidade no 
fornecimento do objeto. 

II. Assumir total responsabilidade sob o fornecimento do objeto deste contrato, e 
responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. 

III. Manter durante toda execução do contrato, as condições de habilitação que lhe foram 
exigidas na licitação. 

IV. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

V. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias úteis, antes do prazo fixado 
para a entrega do objeto, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento do 
mesmo; 

VI. Fornecer os produtos de acordo com o que foi estabelecido neste documento.  
VII. O item ou material que estiver sujeito à prazo de validade, deverá ser entregue com o prazo 

superior a 70% (setenta por cento) de sua validade, pois caso contrário será devolvido, 
devendo ser substituído de imediato.  

VIII. A CONTRATADA será a única responsável pela entrega do(s) objeto(s), sendo que no(s) 
preço(s) contratado(s) já deverá(ão) estar incluso(s) o(s) custo(s) com a entrega do(s) 
mesmo(s) e descarregamento do(s) mesmo(s). 

 
4.8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se compromete a: 

I. Fornecer todos os dados e informações necessárias ao completo e correto fornecimento 
dos itens e materiais objeto desta licitação; 

II. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais; 

III. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, bem como fornecer atestado 
de fornecimento quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
 

 

5. VISTORIA 

 

Não se aplica. 
 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

 
O Processo será realizado via Pregão, em sua forma Eletrônica, para fornecimento parcelado.  
 
O regime de execução deverá ser do tipo “menor preço por LOTE” e a duração do(s) contrato(s) de 
12 (doze) meses, nos termos do art. 6º, XLI, da Lei n. 14.133/2021. 
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O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
podendo o contrato ser prorrogado sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal, 
nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, visto se enquadrar como serviço contínuo. 
 
Para a produção dos resultados pretendidos a contratada deverá seguir rigorosamente os requisitos 
constantes no Estudo técnico preliminar. 
 

6.1. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Critérios de sustentabilidade socioambiental e Impactos Ambientais: encontram-se 
pormenorizadas no tópico 12 do Estudo Técnico Preliminar (apêndice deste Termo de Referência). 

Além dos requisitos técnicos de contratação, os materiais a serem adquiridos deverão atender aos 
critérios de sustentabilidade exigidos nas legislações nacionais. Os materiais deverão atender a 
critérios das Normas Brasileiras da Associação de Normas Técnicas – NBR/ABNT e dar cumprimento 
das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 
recursos. 
 
A adoção dos critérios de sustentabilidade socioambiental está em consonância com as legislações 
vigentes e atendem plenamente ao interesse público de busca da vantajosidade na contratação 
pública.  Inicialmente, nos moldes do artigo 5º da Lei nº 14.133/21. 
 

 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO(S) CONTRATO(S) 

 

A(s) contratação(ões) com a(s) pessoa(s) jurídica(s) vencedora(s) far-se-á(ão) mediante contrato(s) de 

fornecimento com entrega parcelada, conforme Minuta(s) a ser(em) disponibilizada(s), considerando 

a(s) proposta(s) apresentada(s) e disposições legais, vinculando a(s) pessoa(s) jurídica(s) 

vencedora(s) aos termos do Edital e demais anexos, à(s) proposta(s) apresentada(s) e  as disposições 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

Rotinas de Gestão e Fiscalização Contratual: Será em conformidade com o Decreto nº 3.790 de 21 

de julho de 2023, constante no site do Município de Pedreira/SP.  

Link de acesso: https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023  

 

 

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

8.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto - contratado por item em cada lote - será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.  

Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria Municipal 

Responsável, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo 

recebimento.  

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
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I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na 

hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

II. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na 

hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento 

provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 

mediante “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável. 

 

8.2. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

O(s) pagamento(s) do(s) itens adquiridos por meio deste Termo de Referência serão efetuados 

diretamente pelo CONTRATANTE, por meio de sua Tesouraria.          

O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) em até 30 (trinta) dias consecutivos após a liquidação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Secretaria solicitante, devendo a CONTRATADA emitir Nota Fiscal no ato da entrega 

do objeto, conforme Pedidos de Fornecimento (PF) enviados pela Divisão de Contratos deste 

Município, sendo que juntamente com cada Nota Fiscal a ser apresentada, deverá ser apresentado 

“Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, em conformidade com o tópico: Do recebimento do 

objeto, onde as Notas Fiscais e o Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, deverão vir com aceite 

do(s) Fiscal(is) do contrato. 

O prazo para liquidação da nota fiscal será em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento e aceite 

da nota fiscal pela Administração. 

Em caso de atraso no pagamento de valores devidos à CONTRATADA, o município deverá quitar o 

respectivo valor com a devida correção monetária valendo-se do índice INPC/IBGE ou qualquer outro 

índice que vier a substituí-lo. 

Nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 2014, será 

exigido da contratada a cada pagamento realizado, a comprovação da regularidade fiscal, no caso 

em que os documentos apresentados estiverem vencidos. 

O fornecimento do objeto do presente termo de referência ficará sujeito à incidência do imposto 

de renda na fonte, conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 

2.145/2023 da Receita Federal do Brasil ou superveniente que altera a Instrução Normativa nº 

1.234/2012), para a matéria. 

As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes do 

fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1.988. 

Uma cópia da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) realizada pelo 

contratante, Prefeitura Municipal de Pedreira/SP, será entregue ao contratado em até 60 

(sessenta) após sua transmissão eletrônica à Receita Federal do Brasil. 
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O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s) por meio de transferência bancária, sendo vedado(s) a(s) 

emissão(ões) de boleto(s) bancário(s), cujos dados bancários da contratada deverão constar na(s) 

Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) emitida(s). 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE.  

 
9.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

a)  Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

b) Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicação – ICMS; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição no cadastro de contribuinte municipal. 

 

c) Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

9.3. DO CERTIFICADO E REGISTRO DOS PRODUTOS 

 

9.3.1. PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A(S) LICITANTE(S) 

VENCEDORA(S) DO CERTAME DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR: 

 

1- Para todos itens que compõem os Lotes 01, 02, 03, 04, 16, 17, 18  e 25: 

a) FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos); 

b) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), ou cópia da publicação no D.O.U. 

2- Para os itens 16, 18, 19, 20, 21, 22 e 24 que compõem o Lote 07:   

a) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), ou cópia da publicação no D.O.U. 

 

1- Caso o licitante/proponente seja isento/dispensado da apresentação de qualquer 

documentação técnica acima solicitada, deverá apresentar justificativa devidamente 

fundamentada da isenção 
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2- A(s) documentação(ões) apresentada(s) somente será(ão) aceita(s) e considerada(s) 

válida(s) no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou por servidor da 

administração. 

 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor global estimado da contratação é de R$ 1.237.935,53 (um milhão, duzentos e trinta e sete mil, 
novecentos e trinta e cinco reais  e cinquenta e três centavos), conforme Estudo. 
 
Conforme determina o artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, os 
quantitativos superior ao valor de R$ 80.000,00, estes foram divididos em COTA AMPLA e COTA 
RESERVADA. 

As cotas RESERVADAS, serão destinadas somente à participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal 
nº 11.488/2007. 

D I V I S Ã O   E M    L O T E S 

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

1 14.960 1 FR ÁGUA SANITÁRIA 2,0% A 2,5%  R$        2,76   R$       41.289,60   R$       41.289,60  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

2 300 2 GL SANITIZANTE DE ALIMENTOS   R$      13,50   R$         4.050,00   R$         4.050,00  

                

COTA AMPLA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

3 
207 3 GL ALCOOL GEL  R$      38,51   R$         7.971,57  

 R$       80.425,17  
10.440 4 FR ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM  R$        6,94   R$       72.453,60  

        

COTA RESERVADA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

4 
23 5 GL ALCOOL GEL  R$      38,51   R$            885,73  

 R$         8.936,13  
1.160 6 FR ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM  R$        6,94   R$         8.050,40  

                

COTA RESTRITA 
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LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

5 

410 7 UND AVENTAL  R$      12,75   R$         5.227,50  

 R$         9.325,90  
520 8 PR LUVA DE SEGURANÇA M  R$        3,81   R$         1.981,20  

320 9 PR LUVA DE SEGURANÇA G  R$        3,59   R$         1.148,80  

90 10 PCT TOUCA DESCARTÁVEL  R$      10,76   R$            968,40  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

6 

210 11 UND BALDE 10 LITROS  R$      12,31   R$         2.585,10  

 R$       10.827,70  

180 12 UND BALDE 15 LITROS  R$      15,44   R$         2.779,20  

130 13 UND BALDE 20 LITROS  R$      20,33   R$         2.642,90  

90 14 UND PRENDEDOR DE ROUPA C/12  R$        7,20   R$            648,00  

275 15 UND LIXEIRA TELADA 10 LITROS  R$        7,90   R$         2.172,50  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

7 

300 16 EMB CONDICIONADOR DE CABELO  R$      14,12   R$         4.236,00  

 R$       29.278,40  

1.060 17 UND ESCOVA DENTAL INFANTIL  R$        1,82   R$         1.929,20  

40 18 UND PASTA DE DENTE ADULTO  R$        3,63   R$            145,20  

1.060 19 UND PASTA DE DENTE INFANTIL  R$        3,86   R$         4.091,60  

520 20 UND SABONETE ADULTO  R$        3,65   R$         1.898,00  

490 21 UND SABONETE INFANTIL  R$        3,76   R$         1.842,40  

200 22 FR SHAMPOO INFANTIL  R$      13,52   R$         2.704,00  

225 23 CX HASTE PARA HIGIENE  R$        3,20   R$            720,00  

600 24 FR ÓLEO HIDRATANTE INFANTIL  R$      19,52   R$       11.712,00  

                

COTA AMPLA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

8 

72 25 CX COPO DESCARTÁVEL 50 ML  R$    132,83   R$         9.563,76  

 R$       88.245,86  
576 26 CX COPO DESCARTÁVEL 180 ML  R$    126,61   R$       72.927,36  

576 27 PCT GARFO DE PLÁSTICO  R$        4,50   R$         2.592,00  

779 28 PCT PRATO DESCARTÁVEL RASO  R$        4,06   R$         3.162,74  

                

COTA RESERVADA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 
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8 29 CX COPO DESCARTÁVEL 50 ML  R$    132,83   R$         1.062,64  

 R$         9.802,84  
64 30 CX COPO DESCARTÁVEL 180 ML  R$    126,61   R$         8.103,04  

64 31 PCT GARFO DE PLÁSTICO  R$        4,50   R$            288,00  

86 32 PCT PRATO DESCARTÁVEL RASO  R$        4,06   R$            349,16  

                

COTA AMPLA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

10 

1.026 33 FR AMACIANTE  R$        9,44   R$         9.685,44  

 R$     139.309,20  

1.089 34 FR CERA LÍQUIDA  R$      13,53   R$       14.734,17  

6.894 35 LT DESINFETANTE  R$        5,39   R$       37.158,66  

1.260 36 FR DESODORIZADOR DE AMBIENTE  R$      13,27   R$       16.720,20  

16.947 37 FR DETERGENTE LÍQUIDO  R$        2,12   R$       35.927,64  

1.278 38 LT REMOVEDOR  R$      11,17   R$       14.275,26  

891 39 UND INSETICIDA  R$      12,13   R$       10.807,83  

                

COTA RESERVADA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

11 

114 40 FR AMACIANTE  R$        9,44   R$         1.076,16  

 R$       15.478,80  

121 41 FR CERA LÍQUIDA  R$      13,53   R$         1.637,13  

766 42 LT DESINFETANTE  R$        5,39   R$         4.128,74  

140 43 FR DESODORIZADOR DE AMBIENTE  R$      13,27   R$         1.857,80  

1.883 44 FR DETERGENTE LÍQUIDO  R$        2,12   R$         3.991,96  

142 45 LT REMOVEDOR  R$      11,17   R$         1.586,14  

99 46 UND INSETICIDA  R$      12,13   R$         1.200,87  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

12 

355 47 UND ESCOVA PARA LIMPEZA  R$        3,34   R$         1.185,70  

 R$       12.567,45  145 48 UND ESPANADOR  R$      20,25   R$         2.936,25  

6.650 49 UND ESPONJA DUPLA FACE  R$        1,27   R$         8.445,50  

             

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

13 
1.720 50 CX FILTRO DE CAFÉ  R$        4,45   R$         7.654,00  

 R$       11.979,40  
810 51 UND PAPEL ALUMÍNIO  R$        5,34   R$         4.325,40  
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COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

14 
825 52 PCT FÓSFORO  R$        3,88   R$         3.201,00  

 R$         8.783,85  
105 53 UND GARRAFA TÉRMICA  R$      53,17   R$         5.582,85  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

15 
1.420 54 PCT LÃ DE AÇO  R$        2,39   R$         3.393,80  

 R$         3.678,80  
125 55 UND PALHA DE AÇO Nº 02  R$        2,28   R$            285,00  

                

COTA AMPLA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

16 

1.751 56 FR LIMPA ALUMÍNIO  R$        6,45   R$       11.293,95  

 R$     111.869,59  

284 57 FR LIMPA VIDROS  R$        3,71   R$         1.053,64  

7.092 58 FR LIMPADOR MULTIUSO  R$        3,30   R$       23.403,60  

918 59 FR LUSTRA MÓVEIS  R$        4,29   R$         3.938,22  

6.894 60 LT LIMPADOR FERFUMADO  R$      10,47   R$       72.180,18  

                

COTA RESERVADA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

17 

194 61 FR LIMPA ALUMÍNIO  R$        6,45   R$         1.251,30  

 R$       12.424,31  

31 62 FR LIMPA VIDROS  R$        3,71   R$            115,01  

788 63 FR LIMPADOR MULTIUSO  R$        3,30   R$         2.600,40  

102 64 FR LUSTRA MÓVEIS  R$        4,29   R$            437,58  

766 65 LT LIMPADOR FERFUMADO  R$      10,47   R$         8.020,02  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

18 

1.480 66 PCT SABÃO EM BARRA  R$      10,12   R$       14.977,60  

 R$       36.282,13  
3.110 67 PCT SABÃO EM PÓ  R$        5,52   R$       17.167,20  

335 68 FR SAPONÁCEO EM PÓ  R$        4,71   R$         1.577,85  

132 69 KG SODA CAUSTICA  R$      19,39   R$         2.559,48  

                

COTA RESTRITA 
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LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

19 35 70 UND DISPENSER PAPEL TOALHA BOBINA  R$    198,57   R$         6.949,95   R$         6.949,95  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

20 

920 71 UND FLANELA  R$        2,29   R$         2.106,80  

 R$       41.212,20  
7.640 72 UND PANO DE LIMPEZA  R$        4,02   R$       30.712,80  

1.450 73 UND PANO DE PRATO  R$        3,58   R$         5.191,00  

1.160 74 PCT PANO MULTI-USO  R$        2,76   R$         3.201,60  

                

COTA AMPLA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

21 2.205 75 FD PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA  R$      97,31   R$     214.568,55   R$     214.568,55  

                

COTA RESERVADA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

22 245 76 FD PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA  R$      97,31   R$       23.840,95   R$       23.840,95  

                

COTA AMPLA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

23 

657 77 PCT GUARDANAPO DE PAPEL  R$        2,44   R$         1.603,08  

 R$     118.054,03  
1.269 78 PCT PAPEL TOALHA  R$        4,79   R$         6.078,51  

198 79 FD PAPEL TOALHA BOBINA  R$      85,52   R$       16.932,96  

4.658 80 PCT PAPEL TOALHA INTERFOLHA  R$      20,06   R$       93.439,48  

                

COTA RESERVADA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

24 

73 81 PCT GUARDANAPO DE PAPEL  R$        2,44   R$            178,12  

 R$       13.105,97  
141 82 PCT PAPEL TOALHA  R$        4,79   R$            675,39  

22 83 FD PAPEL TOALHA BOBINA  R$      85,52   R$         1.881,44  

517 84 PCT PAPEL TOALHA INTERFOLHA  R$      20,06   R$       10.371,02  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

25 660 85 GL SABONETE LÍQUIDO 5L  R$      27,17   R$       17.932,20   R$       17.932,20  



 

Secretaria Municipal de Educação de Pedreira- Rua Siqueira Campos, 111 – Centro – Pedreira - SP 

CEP: 13920-000 - Contato: (19) 3893-1152 (19) 3893-7913 – E-mail: educacao@pedreira.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

26 

480 86 PCT SACO DE LIXO 15 LITROS  R$      18,10   R$         8.688,00  

 R$       78.798,40  310 87 PCT SACO DE LIXO 50 LITROS  R$      36,16   R$       11.209,60  

560 88 PCT SACO DE LIXO 100 LITROS  R$    105,18   R$       58.900,80  

                

COTA RESTRITA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

27 690 89 UND TOALHA DE ROSTO  R$        9,30   R$         6.417,00   R$         6.417,00  

                

COTA AMPLA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

28 

108 90 UND PÁ DE LIXO PLÁSTICA  R$        9,79   R$         1.057,32  

 R$       74.275,61  

401 91 UND RODO 40/45 CM  R$      12,70   R$         5.092,70  

311 92 UND RODO 55/60CM 17,52  R$         5.448,72  

1.242 93 UND VASSOURA CAIPIRA  R$      42,20   R$       52.412,40  

630 94 UND VASSOURA NYLON  R$      14,52   R$         9.147,60  

59 95 UND VASSOURA PIAÇAVA  R$      18,93   R$         1.116,87  

                

COTA RESERVADA 

LOTE QTD. ITEM UND PRODUTO MÉDIO TOTAL P/ ITEM TOTAL P/ LOTE 

29 

12 96 UND PÁ DE LIXO PLÁSTICA  R$        9,79   R$            117,48  

 R$         8.225,54  

44 97 UND RODO 40/45 CM  R$      12,70   R$            558,80  

34 98 UND RODO 55/60CM R$      17,52 R$            595,68 

138 99 UND VASSOURA CAIPIRA  R$      42,20   R$         5.823,60  

70 100 UND VASSOURA NYLON  R$      14,52   R$         1.016,40  

6 101 UND VASSOURA PIAÇAVA  R$      18,93   R$            113,58  

                

TOTAL R$    1.237.935,53    1.237.935,53  

 
Foram considerados como preço referencial a média de mercado para divisão dos lotes. 
 
Poderá ser acrescido ou suprimido, nas mesmas condições contratuais, as porcentagens mencionadas 
no Art. 125, da Lei Federal n° 14.133/21. 
 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência ocorrerão por conta da ficha 

Orçamentária: 

Ficha orçamentária 128 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS      

HUMANOS DEPTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 

 

Ficha orçamentária 418 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE CRECHES. 

 

Ficha orçamentária 455 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR. 

 

Ficha Orçamentária 492 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 

12. RESPONSÁVEIS 

 
 
 

Sérgio Aparecido de Santi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

Mariangela Ap. Rodrigues de Oliveira 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade da Administração e identificar no mercado 
a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

Os Estudos Técnicos Preliminares são necessários para análise de viabilidade da contratação, 
elencando elementos essenciais para compor o Termo de Referência, da forma que melhor atenda às 
necessidades da Administração. 

Fundamentação legal: Art. 18, parágrafo 1º da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de 
setembro de 2023. 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A 
SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

 

A necessidade consiste no fornecimento de materiais de consumo necessários à limpeza, higiene e 
asseio, bem como materiais descartáveis de uso rotineiro e cotidiano, para garantir as condições 
adequadas ao bom funcionamento do órgão público abastecidos pelo Almoxarifado Municipal e das 
unidades que compõem a Secretaria Municipal de Educação.  

Pontua-se aqui, no tocante específico da Administração e da Secretaria Municipal de Educação, a 
necessidade da referida aquisição de material de higiene e limpeza para propiciar organização e 
limpeza das unidades administrativas e os prédios das unidades escolares, porquanto, no atendimento 
ao público e no atendimento das necessidades mínimas dos servidores, todos precisam desfrutar de 
ambientes limpos e higienizados.  

Nesse sentido, os materiais de higiene e limpeza, deverão auxiliar os serviços/atividades realizadas 
pela Administração, Secretaria Municipal de Educação e nos órgãos a ela vinculados. A aquisição do 
material permitirá a garantia de uma infraestrutura adequada para execução das tarefas diárias, no que 
se refere às condições mínimas de trabalho aos seus profissionais, quanto às necessidades 
supracitadas de atendimento ao público e aos alunos. 

Assim, pretende-se realizar a compra de produtos de higiene e limpeza utilizando-se das devidas 
pesquisas de preço, a fim de conseguir a proposta mais vantajosa para que a municipalidade possa 
manter seus serviços normalmente, atendendo aos critérios essenciais de limpeza e higiene, além de 
condições dignas para atendimento ao público externo que utiliza os órgãos e setores administrativos 
e aos servidores públicos municipais.  

Ademais, sem a devida reposição de materiais no almoxarifado municipal e na Secretaria de Educação, 
não haverá manutenção das condições, inviabilizando a prestação dos serviços públicos aos cidadãos 
usuários pelos órgãos municipais.  

Fundamentação legal: Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do § 1° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 
 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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Apêndice do Anexo I
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O Município de Pedreira ainda não implementou o instrumento de PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
(PCA), tendo instituído Comissão específica para essa finalidade, que segue atuando para a elaboração 
do documento final a ser apresentado e cadastrado nos portais oficiais públicos. 
 
Entretanto, a presente contratação encontra respaldo nos respectivos planejamentos das Secretarias 
solicitantes, presentes nas peças orçamentárias anteriores (PPA e LDO), estando em perfeita 
consonância com os atuais orçamentos das Secretarias. Assim, o princípio do planejamento está 
respeitado, independente da confecção do PCA. 
 
Nesse sentido, temos o seguinte posicionamento a ser destacado: 
 

“Apesar do reconhecimento da importância do PCA para o aprimoramento da gestão pública, 
é necessário avaliar a base normativa que sustenta sua obrigatoriedade. O texto da Lei nº 
14.133/2021, ao dispor sobre o tema, utiliza o verbo “poderão” ao prever a elaboração do Plano 
de Contratação Anual, reservando aos entes federados a discricionariedade quanto à sua 
confecção. A ausência de termos como “preferencialmente” ou “deverão” reforça a conclusão 
de que não há obrigação legal para a criação do PCA.  
Essa facultatividade encontra-se adequada à percepção do Supremo Tribunal Federal, no 
sentido de que os entes federativos devem gozar de certa liberdade para regular assuntos de 
forma distinta.” 

 
Fundamentação legal: Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso I do § 2° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
O regime de execução deverá se dar pelo TIPO MENOR PREÇO POR LOTE.  
 
Trata-se de aquisição de materiais de consumo para garantir a prestação de serviços de limpeza, 
asseio e higienização no dia a dia em toda administração municipal e na rede municipal de educação, 
além de colaborar com a manutenção dos serviços públicos oferecidos a nossa população.  
 
Os bens de consumo a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercados.  
 
 
3.1.  DAS DEFINIÇÕES DOS MATERIAIS 
 
Os materiais entregues deverão possuir a data de fabricação e validade expressa no produto e ou 
embalagem. 
 

1) Se por acaso, a contratada enviar o(s) material(is) em que a data de fabricação/validade não 
estiverem expressa no produto e ou embalagem, estes deverão vir com as devidas 
justificativas, onde serão analisadas pelos fiscais e gestores de contratos a possibilidade de 
aceitar ou não o recebimento do(s) material(is). 
 

 
3.2. DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA 
Não se aplica. 
 
 
3.3. DAS AMOSTRAS 
Não serão exigidas amostras dos produtos. 
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3.4. DA FORMA, PRAZO, LOCAL, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades do Almoxarifado Municipal, das 
escolas de Ensino Infantil (Creches e Pré-Escolas) e escolas do Ensino Fundamental, onde o(s) 
pedido(s) do(s) material(is) serão feitos pela Divisão de Contratos, via e-mail ou entregue pessoalmente 
à contratada, caso esteja localizada no Município de Pedreira/SP, de acordo com a necessidade do 
município. 

O(s) pedido(s) mencionará(ão) as seguintes informações: item(ns), quantidade(s), descrição(ões) do 
objeto, preço(s) unitário(s), preço(s) total(is), local(is), horário de entrega, número do edital e contrato. 

O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nos endereços constantes no pedido de fornecimento, 
podendo ocorrer no Almoxarifado Municipal,  Secretaria Municipal de Educação e nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, conforme endereços mencionados abaixo, sendo que todos os 
locais são dentro do município de Pedreira, Estado de São Paulo, e devem ser entregues de segunda 
à sexta-feira (exceto feriados ou pontos facultativos), das 7h às 11h e das 12h às 16h. 

 
LOCAL DE ENTREGA PARA PEDIDOS DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL E                   

ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL (CRECHES E PRÉ ESCOLAS) 

Almoxarifado Municipal Avenida Joaquim Carlos, nº 1.531 – Vila São José. 

 

LOCAL DE ENTREGA PARA PEDIDOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                    

Secretaria Municipal de Educação Rua Siqueira Campos, 111 – Centro. 

 

LOCAIS DE ENTREGAS PARA PEDIDOS DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

EMEF Doutor Airton Policarpo Rua Santo Gasparini, nº 03 – Conjunto Habitacional 
Oswaldo Teixeira Magalhães; 

EMEIEF José Jurandyr Piva Rua João Lúcio de Moraes, nº 270 – Jd. Triunfo; 

EMEF Profª Zulmar Deoclécia P. 
Bernardes 

Rua Norma De Santi Saragiotto, nº 130 – Jd. Marajoara 
II; 

EMEF Humberto Piva   Rua Antônio Pedro, nº 688 – Centro; 

EMEIEF Maria Helena Ferraresso 
Armigliato Rua Ana Francisca de Oliveira, nº630 – Jd. Santa Clara; 

EMEIEF Prof. Arnaldo Rossi Praça Coronel João Pedro, nº130 – Centro; 

EMEF Profª Maria Elisa Vicentim Pintor Avenida Joaquim Carlos, nº 1.769 – Vila São José. 

 

A entrega do material requerido não poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos, a contar do 
próximo dia útil do recebimento do pedido de fornecimento. 

A CONTRATADA será responsável única pela entrega e descarregamento do objeto nos endereços 
mencionados. 

Os pedidos serão feitos num intervalo NÃO inferior a 30 (trinta) dias. 

Na hipótese de rejeição pela entrega do que foi solicitado, estando em desacordo com a(s) marca(s) 
mencionado(s) no instrumento contratual e desde que a substituição da(s) marca(s) não seja(m) 
devidamente autorizada(s) pelo CONTRATANTE conforme o subitem 3.6, a CONTRATADA deverá 
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repor o material da mesma marca constante no instrumento contratual, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contado da reclamação efetivada. 

A(s) substituição(ões) do(s) material(is) não exime(m) a CONTRATADA da aplicação de penalidade 
por descumprimento da obrigação. 

 
3.5. DA SUBSTITUIÇÃO DO(S) ITEM(NS) DEFEITUOSO(S) 

A CONTRATADA deverá substituir o(s) objeto(s) que vier(em) a apresentar defeito(s) decorrente de 
falha no processo de fabricação ou devido à má qualidade, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir do recebimento de notificação expedida pela contratante. 

a) O objeto defeituoso substituído deverá ser da mesma marca mencionada no instrumento 
contratual, ficando a critério dos gestores/fiscais de contrato, conjuntamente, verificar e conferir 
a entrega do objeto substituído. 

A CONTRATADA deverá entregar o(s) item(ns) que foi(ram) retirado(s) para troca  no Almoxarifado 
Municipal, localizado na Avenida Joaquim Carlos, nº 1.531 – Vila São José, na cidade de Pedreira/SP, 
de segunda à sexta-feira (exceto feriados ou pontos facultativos), das 7h às 11h e das 12h às 
16h. 

 
3.6. SUBSTITUIÇÃO DA(S) MARCA(S) OFERTADA(S) 

Somente serão aceitas a mudança de marca(s) do(s) item(ns), com a aprovação da(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) desde que a qualidade do produto seja igual ou superior ao contratado e 
desde que não haja mudança no preço, nos termos do que dispõe o artigo 42 da Lei nº 14.133/2021, 
para a respectiva prova de qualidade do produto.   

Para substituição(ões) da(s) marca(s) ofertada(s), e consequentemente contratada(s), a 
CONTRATADA deverá comprovar a inviabilização de fornecimento da(s) marca(s), ou seja, comprovar 
que se deve ao fato superveniente não imputável a contratada. Exemplo clássico: Descontinuidade de 
fabricação do(s) produto(s), que deverá restar comprovada, por meio de documentos, que o produto 
efetivamente foi retirado de linha. Caso a(s) nova(s) marca(s) não atenda(m) as necessidades do 
Contratante, ou  não preste ao atendimento do interesse público, a(s) substituição(ões) não será(ão) 
possível(is), e o contrato poderá ser rescindido por inexecução contratual, com eventual(is) 
penalidade(s). 

 
 
3.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se compromete a: 

I. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE qualquer ocorrência ou anormalidade no 
fornecimento do objeto. 

II. Assumir total responsabilidade sob o fornecimento do objeto deste contrato, e 
responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. 

III. Manter durante toda execução do contrato, as condições de habilitação que lhe foram 
exigidas na licitação. 

IV. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

V. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias úteis, antes do prazo fixado 
para a entrega do objeto, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento do 
mesmo; 

VI. Fornecer os produtos de acordo com o que foi estabelecido neste documento.  
VII. O item ou material que estiver sujeito à prazo de validade, deverá ser entregue com o prazo 

superior a 70% (setenta por cento) de sua validade, pois caso contrário será devolvido, 
devendo ser substituído de imediato.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
VIII. A CONTRATADA será a única responsável pela entrega do(s) objeto(s), sendo que no(s) 

preço(s) contratado(s) já deverá(ão) estar incluso(s) o(s) custo(s) com a entrega do(s) 
mesmo(s) e descarregamento do(s) mesmo(s). 

 
3.8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se compromete a: 

I. Fornecer todos os dados e informações necessárias ao completo e correto fornecimento 
dos itens e materiais objeto desta licitação; 

II. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais; 

III. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, bem como fornecer atestado 
de fornecimento quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
 
 

 

4. ESTIMATIVA DO(S) QUANTITATIVO(S) 

 
Após estudos e levantamentos feitos por esta Secretaria, conjuntamente com o Almoxarifado Central, 
inclusive com base nos processos anteriores, chegou-se a novos quantitativos que serão demonstrados 
na tabela a seguir, estes quantitativos foram antes estabelecidos a partir do histórico de consumo anual 
da Administração e da Secretaria Municipal de Educação, levando-se em consideração a média que 
será projetada para 12 meses. 

 

4.1. DA ESTIMATIVA  

A estimativa dos quantitativos apresentados na tabela abaixo foram elaboradas para o período de 1 
ano, com base em levantamentos técnicos feitos do mesmo bem ou bens de uma mesma linha de 
fornecimento nos últimos doze meses, considerando eventual atualização e a média dos quantitativos 
utilizados nos anos anteriores. 

Os quantitativos considerados para o período, foram realizados com base nos consumos da 
Administração, Secretaria Municipal de Educação e seus departamentos, calculada através de uma 
Estimativa de Projeção Anual, conforme ANEXO A. 
 

ITEM QTD. UNID. CAT 
MAT DESCRITIVO 

1 14.960 FR 299605 

ÁGUA SANITÁRIA 2,0% A 2,5% 

ÁGUA SANITÁRIA; TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5%; 
CARACTERISTICAS: DESINFECTANTE, BACTERICIDA E 
ALVEJANTE; SEM AROMATIZANTE; VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 06 MESES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMIISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA TIPO CAIXA DE PAPELÃO; FRASCO COM 01 
LITRO. 

2 300   GL 437156 

SANITIZANTE DE ALIMENTOS CLORADO 

SANITIZANTE DE ALIMENTOS CLORADO; HIPOCLORITO DE 
SÓDIO 2 A 2,5% P/P DE CLORO ATIVO; PARA HIGIENIZAÇÃO 
DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES; SUA EFICÁCIA DEVE 
SER COMPROVADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA); SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA; GALÃO DE 5 LITROS. 

3 230 GL 269943 

ALCOOL GEL 

ALCOOL ETÍLICO; EM GEL; HIDRATADO; NEUTRO; 70º INPM; 
INDICADO PARA AÇÃO BACTERICIDA E ANTISSEPTICO; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

4 11.600 FR 429961 

ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM 

ÁLCOOL HIDRATADO; ETÍLICO; LÍQUIDO; 46,2º INPM; 
INDICADO PARA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES EM GERAL; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES; ACONDICIONADO EM 
FRASCO APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; FRASCO 
COM 1 LITRO. 

5 410 UND 465842 

AVENTAL 

AVENTAL DE PROTEÇÃO; EM PVC FORRADO COM 
POLIÉSTER; MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 X 70 CM; 
PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RESPINGOS DE ÁGUA E 
PRODUTOS LEVES EM GERAL; SEM MANGAS; SEM GOLA; 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE TIRAS DO MESMO MATERIAL 
DO AVENTAL, COM LARGURA MÍNIMA DE 12MM; FIXADAS AO 
AVENTAL; TIRA NA PARTE SUPERIOR PARA COLOCAÇÃO 
NO PESCOÇO; TIRAS NAS LATERAIS PARA AJUSTE; COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

6 520 PR 366491 

LUVA DE SEGURANÇA M 

LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX NATURAL; NA COR 
AMARELA; PARA PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES 
E CONTRA AGENTES QUÍMICOS; TAMANHO MÉDIO; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,45MM; CANO COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO DO MESMO MATERIAL (LÁTEX); PUNHO 
COM VIROLA; DORSO DO MESMO MATERIAL (LÁTEX); 
PALMA ANTIDERRAPANTE; FORRO DE ALGODÃO 
(FLOCADA); DEVERA TER CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

7 320 PR 366493 

LUVA DE SEGURANÇA G 

LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX NATURAL; NA COR 
AMARELA; PARA PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES 
E CONTRA AGENTES QUÍMICOS; TAMANHO GRANDE; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,45MM; CANO COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO DO MESMO MATERIAL (LÁTEX); PUNHO 
COM VIROLA; DORSO DO MESMO MATERIAL (LÁTEX); 
PALMA ANTIDERRAPANTE; FORRO DE ALGODÃO 
(FLOCADA); DEVERA TER CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

8 90 PCT 369561 TOUCA DESCARTÁVEL 
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TOUCA DESCARTÁVEL; BRANCA; TIPO SANFONADA; PARA 
PROTEÇÃO CAPILAR; PARA USO EM COZINHAS; 
CONFECCIONADA EM TNT; COM ELÁSTICO SIMPLES; 
TAMANHO ÚNICO; PACOTE COM 100 UNIDADES. 

9 210 UND 372442 

BALDE 10 LITROS 

BALDE; CAPACIDADE DE 10 LITROS; USO DOMÉSTICO; EM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA DE 
METAL; CORES VARIADAS. 

10 180 UND 216085 

BALDE 15 LITROS 

BALDE; CAPACIDADE DE 15 LITROS; USO DOMÉSTICO; EM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA DE 
METAL; CORES VARIADAS. 

11 130 UND 321573 

BALDE 20 LITROS 

BALDE; CAPACIDADE DE 20 LITROS; USO DOMÉSTICO; EM 
MATERIAL DE POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA DE 
METAL; CORES VARIADAS. 

12 90 UND 
(C/12) 626829 

PRENDEDOR DE ROUPA 

PRENDEDOR DE ROUPA; EM PLÁSTICO; NO FORMATO 
RETANGULAR; MEDINDO ENTRE 8 CM E 10 CM; DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PACOTES COM 12 UNIDADES. 

13 275 UND 328757 

LIXEIRA TELADA 10 LITROS 

LIXEIRA; 10 LITROS; FORMATO CILÍNDRICO; EM 
POLIPROPILENO; COM CIRCUNFERÊNCIA LATERAL 
TELADA; SEM TAMPA; SEM PEDAL; 

14 300 EMB 451961 

CONDICIONADOR DE CABELO 

CREME CONDICIONADOR PARA CABELO; INFANTIL; 
CABELOS DE TODOS OS TIPOS; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 
EMBALGEM PLÁSTICO DE 200 MILILITROS. 

15 1.060 UND 304407 

ESCOVA DENTAL INFANTIL 

ESCOVA DENTAL; MODELO INFANTIL; CERDAS MACIAS E 
FLEXÍVEIS; CORES VARIADAS; CABO ANATÔMICO; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

16 40 UND 481318 

PASTA DE DENTE ADULTO 

PASTA DENTAL; USO ADULTO; SABORES VARIADOS; 
BISNAGA PESANDO 90 GRAMAS; 

17 1.060 UND 241443 

PASTA DE DENTE INFANTIL 

PASTA DENTAL; USO INFANTIL; SABORES VARIADOS; 
BISNAGA PESANDO 50 GRAMAS; 

18 520 UND 444433 

SABONETE ADULTO 

SABONETE; EM BARRA; USO ADULTO; COMUM; PARA 
HIGIENE CORPORAL; PESO DE 85 A 90 GRAMAS; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
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PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; 

19 490 UND 477477 

SABONETE INFANTIL 

SABONETE; EM BARRA; USO INFANTIL; PARA HIGIENIZAÇÃO 
CORPORAL; PESANDO DE 70 A 80 GRAMAS; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; 

20 200 FR 402414 

SHAMPOO INFANTIL 

SHAMPOO INFANTIL; SEM ÁLCOOL; QUE NÃO IRRITE OS 
OLHOS; VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

21 225 CX 481317 

HASTE PARA HIGIENE 

HASTE PARA HIGIENE; DE POLIPROPILENO FLEXÍVEL; COM 
AS DUAS EXTREMIDADES COM PONTAS DE ALGODÃO; 
CAIXA COM 75 UNIDADES. 

22 600 FR 433885 

ÓLEO HIDRATANTE INFANTIL 

HIDRATANTE PARA PELE; EM ÓLEO HIDRATANTE; INFANTIL; 
USADO PARA REMOVER CROSTINHAS DA CABEÇA E DAS 
ORELHAS DOS BEBÊS; COMPOSTO DE ÓLEO MINERAL 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 200 MILILITROS. 

23 80 CX 254007 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; CAPACIDADE 
DE 50 ML; NA COR BRANCO LEITOSO; ACONDICIONADO EM 
MANGAS; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM A CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 
14865 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA COM 
5.000 UNIDADES. 

24 640 CX 351876 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; CAPACIDADE 
DE 180 ML; NA COR BRANCO LEITOSO; ACONDICIONADO EM 
MANGAS; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM A CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 
14865 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA COM 
2.500 UNIDADES. 

25 640 PCT 320167 

GARFO DE PLÁSTICO 

GARFO DE PLÁSTICO; PARA SOBREMESA; EM 
POLIESTIRENO NATURAL (ATÓXICO); MEDINDO NO MÍNIMO 
12,5 CM DE COMPRIMENTO; NA COR BRANCA OU CRISTAL 
(TRANSPARENTE); PACOTE COM 50 UNIDADES. 

26 865 PCT 372768 

PRATO DESCARTÁVEL RASO 

PRATO DESCARTÁVEL; NA COR BRANCA; DE 
POLIESTIRENO; ATÓXICO, REDONDO; DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 210 MM; RASO, PARA CHURRASCO, REFEIÇÃO, FESTA; 
SEM DIVISÃO, SEM TAMPA; ACONDICIONADO EM 
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EMBALAGEM HIGIÊNICA E APROPRIADA AO PRODUTO; 
PACOTE COM 10 UNIDADES; 

27 1.140 FR 265537 

AMACIANTE 

AMACIANTE; PRONTO PARA USO; FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS; COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO 
CATIÔNICO, COADJUVANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA, 
CORANTE, QUATERNÁRIO DE AMÔNIO; PODERÁ CONTER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA. FRASCO COM 02 LITROS. 

28 1.210 FR 328138 

CERA LÍQUIDA 

CERA LIQUIDA PARA PISO; INCOLOR; PRONTA PARA USO; 
PRINCIPIO ATIVO CARNAÚBA; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PARAFINA, EMULSIFICANTE, CONSERVANTE, PERFUME E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; VALIDADE 
12 MESES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÂO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. FRASCO COM 750 
MILILITROS. 

29 7.660 LT 408649 

DESINFETANTE 

DESINFETANTE; DE USO GERAL; AÇÃO GERMICIDA-
BACTERICIDA; COMPOSIÇÃO AROMATICA EUCALIPTO; 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES DE USO E 
NÚMERO DO LOTE; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 01 
LITRO. 

30 1.400 FR 327150 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE; AEROSOL; FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS; SEM CFC; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
AEROSOL COM 360 MILILITROS. 

31 18.830 FR 226698 

DETERGENTE LÍQUIDO 

DETERGENTE LÍQUIDO; VISCOSO; NEUTRO; NA COR 
AMARELA; BIODEGRADÁVEL; DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO; EMBALAGEM COM BICO DOSADOR; VALIDADE 03 
ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

32 1.420 LT 248518 

REMOVEDOR 

REMOVEDOR; LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM GERAL, 
REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS, GORDURAS, TINTAS E 
OUTROS; COMPOSIÇÃO: SOLVENTE GLICÓLICO, 
ALCALINIZANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁGUA E 
PERFUME E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA 
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AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; COM 1 LITRO. 

33 990 UND 484679 

INSETICIDA 

INSETICIDA; AEROSOL; USO DOMÉSTICO; PARA CONTROLE 
DE INSETOS E PRAGAS, COMO FORMIGAS, MOSQUITOS, 
BARATAS; TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA; VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
AEROSOL DE 300 MILILITROS. 

34 355 UND 448502 

ESCOVA PARA LIMPEZA 

ESCOVA PARA LIMPEZA; FORMATO OVAL; BASE DE 
PLÁSTICO; CERDAS EM NYLON; SEM ALÇA; TAMANHO 
MÍNIMO DE 11 CM. 

35 145 UND 314565 
ESPANADOR 

ESPANADOR; DE PENA; PARA LIMPEZA; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 40 CM DE COMPRIMENTO. 

36 6.650 UNID 481020 

ESPONJA DUPLA FACE 

ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FACE; FORMATO 
RETANGULAR; NA COR VERDE E AMARELO; MEDIDAS 
MÍNIMAS: 105 MM X 70 MM X 20 MM; DE POLIURETANO E 
FIBRA SINTÉTICA; EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

37 1.720 CX 237590 

FILTRO DE CAFÉ 

FILTRO DE PAPEL; TAMANHO Nº 103; BRANCO; PARA COAR 
CAFÉ; MODELO TRADICIONAL; 100% CELULOSE; 
FORNECIDO EM CAIXA APROPRIADA AO PRODUTO; CAIXA 
COM 30 UNIDADES. 

38 810 UND 221390 

PAPEL ALUMÍNIO 

PAPEL ALUMÍNIO; USO CULINÁRIO; ROLO COM 7,5 M X 30 
CM; NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR: CÓDIGO DE 
BARRAS, ORIGEM DO PRODUTO, DIMENSÕES; O PRODUTO 
DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM ABNT 14761:2001 
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

39 825 PCT 279329 

FÓSFORO 

ACENDEDOR; TIPO FÓSFORO; PALITO DE MADEIRA; 
TAMANHO MÉDIO; CAIXA COM 40 PALITOS; PONTA DE 
PÓLVORA; CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO; 
PACOTE COM 10 CAIXAS. 

40 105 UND 246535 

GARRAFA TÉRMICA 

GARRAFA TÉRMICA; CAPACIDADE DE 01 LITRO; NA COR 
PRETA, LISA, SEM ESTAMPAS OU DECORAÇÕES; TAMPA 
ROSQUEÁVEL E DE PRESSÃO; COM ALÇA; CORPO E FUNDO 
EM POLIPROPILENO. 

41 1.420 PCT 481018 

LÃ DE AÇO 

LÃ DE AÇO; COMPOSTO DE AÇO CARBONO; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO 60G; 
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DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
EMBALADO DE FORMA ADEQUADA; PACOTE COM 8 
UNIDADES. 

42 125 UND 382312 
PALHA DE AÇO Nº 02 

PALHA DE AÇO; Nº 02; PARA LIMPEZA E BRILHO; PACOTE 
COM 01 UNIDADE. 

43 1.945 FR 405153 

LIMPA ALUMÍNIO 

LIMPA ALUMÍNIO; LÍQUIDO; ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO REFORÇADO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 500 MILILITROS. 

44 315 FR 288945 

LIMPA VIDROS 

LIMPA VIDROS; A BASE DE ÁGUA, CORANTE AZUL; FRASCO 
PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

45 7.880 FR 249903 

LIMPADOR MULTIUSO 

LIMPADOR MULTIUSO; TIPO LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM 
GERAL; FRASCO PLÁSTICO COM TAMPA DOSADORA TIPO 
FLIP TOP; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO COM 500 
MILILITROS. 

46 1.020 FR 299646 

LUSTRA MÓVEIS 

LIMPA MÓVEIS; EMULSÃO AQUOSA CREMOSA; 
PERFUMADO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO COM 200 
MILILITROS. 

47 7.660 LT 296447 

LIMPADOR PERFUMADO 

LIMPADOR PERFUMADO; COMPOSTO: TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, ÁLCOOL ETÍLICO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
NEUTRO, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, CORANTE E ÁGUA. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO DE 1 LITRO. 

48 1.480 PCT 307349 

SABÃO EM BARRA 

SABÃO EM BARRA; AMARELO; NEUTRO; GLICERINADO; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁCIDOS GRAXOS, CORANTES, 
GLICERINA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 
COM 5 UNIDADES DE 200G CADA. 

49 3.110 PCT 255136 SABÃO EM PÓ 
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DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
SABÃO EM PÓ; PARA LIMPEZA DE ROUPAS E USO GERAL; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO ANIONICO, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMAS, FRAGRÂNCIA, 
CORANTE, PIGMENTO, CARGA, ÁGUA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; PACOTE COM 01 QUILOGRAMA. 

50 335 FR 397907 

SAPONÁCEO EM PÓ 

SAPONÁCEO EM PÓ; FRAGRÂNCIAS VARIADAS; PARA 
LIMPEZA DE PISOS, PAREDES E LOUÇAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO ANIONICO, ALCALINIZANTE, 
AGENTES, ESSENCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; FRASCO DE 300 GRAMAS. 

51 132 KG 376404 

SODA CAUSTICA 

SODA CAUSTICA; TIPO ESCAMA; COMPOSTA DE HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO; ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA; POTE DE 01 QUILOGRAMA. 

52 35 UND 457087 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA DO TIPO BOBINA 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA DO TIPO BOBINA; 
COMPATÍVEL COM BOBINAS DE TAMANHO: 20 CM X 200 M; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE; 
COR BRANCA; COM ACIONAMENTO POR ALAVANCA; 
SISTEMA DE ABERTURA ATRAVÉS DE BOTÃO OU 
FECHADURA E CHAVE; MEDINDO: 35 CM X 27 CM X 22 
CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA 
MAIS OU PARA MENOS; DEVERÁ CONTER KIT DE FIXAÇÃO 
EM PAREDE, COM BUCHAS E PARAFUSOS; 

53 920 UND 319163 

FLANELA 

FLANELA; 100% ALGODÃO; MEDINDO 30 X 40 CM, PODENDO 
VARIAR EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA 
MENOS; NA COR LARANJA OU AMARELA. 

54 7.640 UND 425748 

PANO DE LIMPEZA 

PANO DE LIMPEZA; BRANCO; COMPOSTO DE 100% 
ALGODÃO; SACO ALVEJADO; MEDINDO 74 X 45 CM, COM 
VARIAÇÃO DE ATÉ 15%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

55 1.450 UND 418506 

PANO DE PRATO 

PANO DE PRATO; COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO; 
ALVEJADO; NA COR BRANCA; LISO; COM BAINHA; MEDINDO 
45 X 70 CM; VARIAÇÃO MÁXIMA NA MEDIDA DE 15%, PARA 
MAIS OU PARA MENOS. 

56 1.160 PCT 227221 

PANO MULTI-USO 

PANO MULTI-USO; COMPOSTO DE 50% VISCOSE E 50% 
POLIÉSTER; MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 X 50 CM; NAS 
CORES VERDE OU AZUL; PACOTE COM 5 UNIDADES. 
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DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO57 2.450 FD 293194 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 

PAPEL HIGIÊNICO; FOLHA DUPLA; MACIA; COR BRANCA; 
GOFRADO; PICOTADO; FRAGRÂNCIA NEUTRA; 
COMPRIMENTO DO ROLO: 30 METROS; FARDO COM 64 
ROLOS. 

58 730 PCT 293348 

GUARDANAPO DE PAPEL 

GUARDANAPO DE PAPEL; FOLHA SIMPLES; LISO; BRANCO; 
MEDINDO 23 X 20 CM; ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% 
NA MEDIDA, PARA MAIS OU PARA MENOS; PACOTE COM 50 
FOLHAS. 

59 1.410 PCT 406827 

PAPEL TOALHA 

TOALHA DE PAPEL; COR B58RANCA; FOLHAS DUPLAS E 
PICOTADAS; TAMANHO DA TOALHA: 20 CM X 20 CM, 
PODENDO VARIAR EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS 
OU PARA MENOS; MÍNIMO DE 50 TOALHAS POR ROLO; 
PACOTE COM 02 UNIDADES. 

60 220 FD 334178 

PAPEL TOALHA BOBINA 

PAPEL TOALHA; BOBINA; BRANCO; FOLHA SIMPLES; 
MEDINDO 20 CM X 200 M; SEM IMPUREZAS, NÃO 
RECICLADO; ALVURA SUPERIOR A 85%, CONFORME 
NORMA ISO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; FARDO COM 06 UNIDADES. 

61 5.175 PCT 319232 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 

TOALHA DE PAPEL; INTERFOLHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23 CM X 21 CM; FOLHAS SIMPLES; COM 
02 DOBRAS; NA COR BRANCA; ACABAMENTO GOFRADO; 
MACIO; RESISTENTE; CONFECCIONADO EM 100% FIBRA 
VEGETAL; ACONDICIONADOS EM PACOTES DE PAPEL 
KRAFT COM 1.000 FOLHAS CADA. 

62 660 GL 417309 

SABONETE LÍQUIDO 5L 

SABONETE LIQUIDO; NEUTRO; SEM ÁLCCOL; PH NEUTRO; 
PARA HIGIENE DAS MÃOS; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; GALÃO 
DE 05 LITROS; 

63 480 PCT 226091 

SACO DE LIXO 15 LITROS 

SACO PARA LIXO; 15 LITROS; NA COR PRETA; MEDINDO 39 
CM X 58 CM, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,05 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E REFORÇADO; EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 9191:2008 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA, 
QUANTIDADE POR PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

64 310 PCT 226093 

SACO DE LIXO 50 LITROS 

SACO PARA LIXO; 50 LITROS; NA COR PRETA; MEDINDO 63 
CM X 80 CM; ESPESSURA MÍNIMA DE 0,06 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E REFORÇADO; EM 
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DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
CONFORMIDADE COM A NBR 9191:2008 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA, 
QUANTIDADE POR PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

65 560 PCT 226094 

SACO DE LIXO 100 LITROS 

SACO PARA LIXO; 100 LITROS; NA COR PRETA; MEDINDO 75 
CM X 105 CM; ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E REFORÇADO; EM 
CONFORMIDADE COM A NBR 9191:2008 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MARCA, 
QUANTIDADE POR PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

66 690 UND 246761 

TOALHA DE ROSTO 

TOALHA DE ROSTO; NA COR BRANCA; LISA; 100% 
ALGODÃO; GRAMATURA MÍNIMA DE 330G/M2; MEDINDO 45 
CM X 85 CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 15% NAS MEDIDAS, 
PARA MAIS OU PARA MENOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO; 

67 120 UND 357645 

PÁ DE LIXO PLÁSTICA 

PÁ DE LIXO; EM MATERIAL PLÁSTICO; CORES VARIADAS; 
MEDINDO NO MÍNIMO 20 CM X 20 CM; CABO DE MADEIRA 
COM NO MÍNIMO 60 CM DE COMPRIMENTO. 

68 445 UND 446184 

RODO 40/45 CM 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 40 
E 45 CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA MACIEZ E 
ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 
CM DE COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

69 345 UND 253025 

RODO 55/60CM 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 55 
E 60 CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA MACIEZ E 
ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 
CM DE COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA FIXAÇÃO NA 
BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

70 1.380 UND 234665 

VASSOURA CAIPIRA 

VASSOURA DO TIPO CAIPIRA; COM CEPA E CERDAS EM 
PALHA; AMARRAÇÃO MÍNIMA DE 03 FIOS; CABO DE 
MADEIRA MEDINDO NO MÍNIM0 110 CM;  

71 700 UND 406214 

VASSOURA NYLON 

VASSOURA; USO DOMESTICA; CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 25 E 30 CM, COM SISTEMA DE ROSCA 
PARA FIXAÇÃO DO CABO; CERDAS DE NYLON; TIPO LISA; 
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DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM, COM 
ROSCA PARA FIXAÇÃO NA BASE. 

72 65 UND 288895 

VASSOURA PIAÇAVA 

VASSOURA COM CERDAS DE PIAÇAVA NATURAL; Nº 5; CEPA 
EM PLÁSTICO, COM SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO NO 
MÍNIMO 110 CM DE COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 
 
Fundamentação legal: Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso II do § 1° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 
 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

Os bens e materiais objetos da aquisição em análise estão dentro da padronização do mercado, onde 
existe um grande número de fabricantes, importadores, distribuidores e empresas de mercado nacional 
que comercializam os itens a serem licitados.  

São classificados como bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais no mercado. 

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos 
específicos para a contratação: 

 
5.1. DAS SOLUÇÕES 
 
SOLUÇÃO 1: Fornecimento mediante contrato, com entrega parcelada – Fornecimento contínuo e 
viabilizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
a. O ponto positivo acerca desta solução, é a possibilidade de aquisição dos itens por valor mais 

baixo, tendo em vista a garantia de consumo do quantitativo mais próximo ao contratado, 
gerando assim, maior disputa de preços em razão da quantidade a ser fornecida durante o 
período de 12 (doze) meses, gerando economia aos cofres públicos. Também como ponto 
positivo está a garantia de fornecimento pelas empresas contratadas eis que a demanda é 
certa e determinada, evitando interrupções no fornecimento, que causariam problemas sérios 
à realização dos serviços públicos municipais. 
 

b. Os pontos negativos acerca desta solução são a maior precisão na estimativa dos quantitativos 
de cada item, tendo em vista a obrigatoriedade de consumo de pelo menos 75% do volume 
contratado e a retenção de dotação orçamentária em decorrência da necessidade de empenho 
do valor contratado previsto para o ano fiscal. 

 
SOLUÇÃO 2: Fornecimento mediante Ata de Registro de Preços, com adoção do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, com entrega parcelada – Fornecimento contínuo, igualmente licitada pela 
via do PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

a. Uma das vantagens dessa solução é a não obrigatoriedade de consumo total do quantitativo 
de cada item. Outra vantagem é que quando firmada a ata de registro de preços, o empenho 
acontece a cada autorização de fornecimento, não retendo assim, dotação orçamentária no 
valor total. Com a utilização do Sistema de Registro de Preço, a Administração não precisa 
providenciar grandes espaços para armazenagem de materiais.  
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Secretaria Municipal de Educação de Pedreira- Rua Siqueira Campos, 111 – Centro – Pedreira - SP 
CEP: 13920-000 - Contato: (19) 3893-1152 (19) 3893-7913 – E-mail: educacao@pedreira.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Levando em consideração tudo o que foi exposto acima, e, considerando também o objeto deste 
estudo, que contempla fornecimento de itens com quantidade mensurada e demanda média mensal 
previsível, é possível economizar financeiramente com a realização de contrato de fornecimento, após 
licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. 
 
SOLUÇÃO 3: Fornecimento mediante COMPRA DIRETA com entrega imediata – Fornecimento não 
contínuo e viabilizado por meio de imediato, ao mesmo tempo assegura a transparência e o controle 
sobre os gastos públicos. 
 

a. A vantagens dessa solução é a agilidade, permite que o setor público adquira os bens com 
maior rapidez e eficiência, por outro lado, no formato digital traz consigo a forma mais simples 
de realizar o processo, possuem certos refreamentos de ordem técnica capazes de limitar a 
manifestação das partes. 
 

Contudo, é importante destacar que a utilização da COMPRA DIRETA para este tipo de objeto, neste 
momento, tecnicamente seria inviável devido ao grande volume estimados para os setores, e dentro 
da projeção da lei não caberia esta forma de contratação, considerando uma violação ao valor da 
contratação projetada para seu limite,  disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133 de 
2021. 
 
Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim 
como os preceitos legais implícitos. A solução escolhida atende às determinações legais, mostrando-
se a opção mais viável técnica e econômica à Administração.  
 
Após os levantamentos, identificamos que a solução que melhor atenderá toda administração 
municipal, tanto técnica quanto economicamente, é a Licitação na modalidade Pregão, em sua forma 
Eletrônica, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. mediante contrato, com entrega parcelada, 
enquadrando como como bens comuns (SOLUÇÃO 1). 
 
Para complementação do Estudo e apresentado, foram pesquisados processos licitatórios do mesmo 
objeto realizados por outros órgãos, cujo a SOLUÇÃO escolhida por esta Secretaria, converge 
observando as seguintes condições, tais como: regime de execução, preço unitário, maior 
desconto, menor preço por lote entre outros apontamentos: 
 
Local: Alagoa Nova/PB 
Órgão: MUNICIPIO DE ALAGOA NOVA 
Unidade compradora: 2646 - Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Tipo: Edital 
Modo de disputa: Aberto 
Registro de preço: Não 
Fonte orçamentária: Não informada 
Data de divulgação no PNCP: 19/01/2026 
Situação: Divulgada no PNCP 
Data de início de recebimento de propostas: 19/01/2026 13:45 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 29/01/2026 08:00 (horário de Brasília) 
Id contratação PNCP: 08700684000146-1-000010/2026 
Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A 
Objeto: 
[Portal de Compras Públicas] - AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO 
 
 
 
Local: Brejo dos Santos/PB 
Órgão: MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Unidade compradora: 4905 - Prefeitura Municipal de Brejo Dos Santos 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Tipo: Edital 
Modo de disputa: Aberto 
Registro de preço: Não 
Fonte orçamentária: Não informada 
Data de divulgação no PNCP: 19/01/2026 
Situação: Divulgada no PNCP 
Data de início de recebimento de propostas: 19/01/2026 11:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 03/02/2026 08:59 (horário de Brasília) 
Id contratação PNCP: 09164716000107-1-000006/2026 
Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A 
Objeto: 
[Portal de Compras Públicas] - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BREJO 
DOS SANTOS-PB NO ANO DE 2026 
 
 
Local: Mato Grosso/PB 
Órgão: MUNICIPIO DE MATO GROSSO 
Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Tipo: Edital 
Modo de disputa: Aberto 
Registro de preço: Não 
Fonte orçamentária: Não informada 
Data de divulgação no PNCP: 22/12/2025 
Situação: Divulgada no PNCP 
Data de início de recebimento de propostas: 24/12/2025 07:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 07/01/2026 07:00 (horário de Brasília) 
Id contratação PNCP: 01613316000111-1-000094/2025 
Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A 
Objeto: 
[Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresas regionais de acordo com Decreto Municipal 
01/2023 para aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS para suprir as 
necessidades das diversas secretarias municipais. De acordo com especificações contidas no Termo 
de Referência 
 
 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A estimativa de custo anual para o fornecimento dos itens constante neste Estudo Técnico Preliminar, 
considerando o período de 12 (doze) meses, é de R$ 1.185.970,78 (um milhão, cento e oitenta e cinco 
mil, novecentos e setenta reais e setenta e oito centavos), conforme pesquisa realizada. 
 
A estimativa do valor para a futura contratação, levou-se em consideração a média aritmética aplicada 
em cada item, de acordo com a pesquisa de preços realizada por sítio eletrônico (conjunto de 
informações disponíveis na Internet). Ademais, foram pesquisados os valores de mercados para cada 
item da tabela, sempre de acordo com seus respectivos descritivos, com três marcas diferentes e de 
três empresas distintas, obtendo assim a média de preço de cada produto para compor o valor total 
estimado, conforme tabela abaixo. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
ITEM QTD UND CATMAT MATERIAL PREÇOS DE MERCADOS MÉDIA TOTAL 

1 14.960 FR 1 L 299605 ÁGUA SANITÁRIA  
GIMBA (Divisão) SIXPEL (Agifacil) FENIX  (Sulmar) 

R$ 2,64 R$ 39.494,40 
R$ 3,19 R$ 2,52 R$ 2,22 

2 300 GL 5 L 437156 SANITIZANTE  
DISMIX (Serlinq) CLICK (Vicut) WIDE (Stilo) 

R$ 10,43 R$ 3.129,00 
R$ 12,96 R$ 9,34 R$ 9,00 

3 230 GL 5 L 269943 ALCOOL GEL 
STO ANT.(Sulmar) KALUNGA (Audax) NOVA LIMP (Clarity) 

R$ 38,70 R$ 8.901,00 
R$ 39,90 R$ 41,80 R$ 34,40 

4 11.600 FR 1 L 429961 ÁLCOOL LÍQ. 46,2º  
OCEANO (N. Era) ATACADÃO (Tupi) EDONA (Hidracol) 

R$ 5,63 R$ 65.308,00 
R$ 5,99 R$ 5,69 R$ 5,21 

5 410 UND - 465842 AVENTAL 
SUP. EPI (Maicol) LJ DO EPI (Egs) FG (Brascamp) 

R$ 11,09 R$ 4.546,90 
R$ 8,91 R$ 12,50 R$ 11,85 

6 520 PR - 366491 LUVA DE SEG. M 
ARTLIMP (Kalipso) P. CENTER (Volk) COLUMBIA (Slim) 

R$ 3,50 R$ 1.820,00 
R$ 4,49 R$ 3,13 R$ 2,87 

7 320 PR - 366493 LUVA DE SEG. G 
ARTLIMP (Kalipso) P. CENTER (Volk) COLUMBIA (Slim) 

R$ 3,50 R$ 1.120,00 
R$ 4,49 R$ 3,13 R$ 2,87 

8 90 PCT 100 UND 369561 TOUCA DESC. 
LABIMPORT (Lab) D.PLASTIC (Inoven) DENTAL (Anadona) 

R$ 11,23 R$ 1.010,70 
R$ 10,80 R$ 13,20 R$ 9,68 

9 210 UND - 372442 BALDE 10 LITROS 
MAGALU (Analeni) C. BAHIA (Arqplast) CS E COM Plasvale) 

R$ 14,54 R$ 3.053,40 
R$ 11,90 R$ 11,83 R$ 19,89 

10 180 UND - 216085 BALDE 15 LITROS 
MAGALU (Shangrila) C. BAHIA (Toyplast) P. LANDIA (Cor&Lar) 

R$ 15,93 R$ 2.867,40 
R$ 19,95 R$ 14,95 R$ 12,90 

11 130 UND - 321573 BALDE 20 LITROS 
MAGALU (Arqplast) PANORAMA( Plasnew TECMASTER (Gr Tec) 

R$ 21,83 R$ 2.837,90 
R$ 26,33 R$ 17,90 R$ 21,26 

12 90 UND 12 UND 626829 PRENDEDOR  
BRINCASA (Mor) MAGALU (Arqplast) CONDOR (Condor) 

R$ 10,22 R$ 919,80 
R$ 7,76 R$ 7,90 R$ 14,99 

13 275 UND - 328757 LIXEIRA  TELA 10 L 
C. DALIANA (Jaguar) SANTEC (Msx) MILIUM (Arqplast) 

R$ 9,20 R$ 2.530,00 
R$ 8,90 R$ 11,80 R$ 6,90 

14 300 EMB 200 ML 451961 COND. DE CABELO 
SCIENZA (Giby)  D. ARAÚJO (Dove) SP SUMARÉ (Davene) 

R$ 16,90 R$ 5.070,00 
R$ 16,90 R$ 14,99 R$ 18,80 

15 1.060 UND - 304407 ESCOVA INFANTIL 
S. DENTAL (Medfio) ATACADO SP (Lamo) DROG. SP (Condor) 

R$ 1,50 R$ 1.590,00 
R$ 1,10 R$ 1,91 R$ 1,50 

16 40 UND - 481318 PASTA  DENTE AD. 
DROG. SP (Closeup) RR LIMP (Sorriso) Q. CESTAS (Freedent) 

R$ 2,83 R$ 113,20 
R$ 2,99 R$ 3,78 R$ 1,73 

17 1.060 UND - 241443 PASTA DENTE INF. 
R. C. (DentalClean) AKAI  (Dentil) LUZA (Trá Lá Lá) 

R$ 3,93 R$ 4.165,80 
R$ 3,52 R$ 3,48 R$ 4,79 

18 520 UND - 444433 SABONETE AD. 
NIVELE (Protex) ULTRAF. (Francis) DIVA (Nivea) 

R$ 3,13 R$ 1.627,60 
R$ 3,49 R$ 2,42 R$ 3,49 

19 490 UND - 477477 SABONETE INF. 
CAMPOS (Giby) DROG. PC (Dove) DROGAL (Huggies) 

R$ 4,13 R$ 2.023,70 
R$ 4,00 R$ 3,94 R$ 4,45 

20 200 FR 200 ML 402414 SHAMPOO INF. 
DROG. SP (Pom Pom) FARMA (Cremer) A. N. DG (Huggies) 

R$ 11,58 R$ 2.316,00 
R$ 9,74 R$ 10,00 R$ 14,99 

21 225 CX 75 UND 481317 HASTE  HIGIENE 

QUANTITY 
(Cottanbaby) COLUMBIA (Mili) DG MINAS  (Triane) 

R$ 2,61 R$ 587,25 
R$ 2,29 R$ 2,25 R$ 3,28 

22 600 FR 200 ML 433885 ÓLEO HIDRAT. INF. 
DG FARMA (K.Baby) DG MINAS  (Flock) U. MEGA (Anjinho) 

R$ 21,77 R$ 13.062,00 
R$ 16,65 R$ 26,86 R$ 21,79 

23 80 CX 5.000 
UND 254007 COPO DESC. 50ML 

GRUPLAST (Coposul) BRASLIMPO K.copo) E. BELEM (Copomais) 
R$ 135,61 R$ 10.848,80 

R$ 149,00 R$ 120,24 R$ 137,60 

24 640 CX 2.500 
UND 351876 COPO DESC.180 ML 

E DONA (Coposul) NC BELLA(Copomais) GIMBA (Kerocopo) 
R$ 119,22 R$ 76.300,80 

R$ 105,75 R$ 132,00 R$ 119,90 

25 640 PCT 50 UND 320167 GARFO PLÁSTICO 
CARREF.(Goldenplast) JW SOBRAS (Prafesta) COBRA (Plastilania) 

R$ 3,67 R$ 2.348,80 
R$ 3,01 R$ 3,75 R$ 4,25 

26 865 PCT 10 UND 372768 PRATO DESC. 
C.DO SACO (Kerocopo) T. ROQUE 

(Cristalcopo) M. DOCE (Minaplast) 
R$ 3,20 R$ 2.768,00 

R$ 3,60 R$ 2,99 R$ 3,00 

27 1.140 FR 2 L 265537 AMACIANTE 
ZONA SUL (Amacitel) SONDA SUP (Suprema) CIA. BRAS (Urca) 

R$ 8,15 R$ 9.291,00 
R$ 9,99 R$ 6,98 R$ 7,49 

28 1.210 FR 750 ML 328138 CERA LÍQUIDA 
LIMPCENTER (Ardósia) CONTABILISTA (G.Sol) PROTELIMP (Audax) 

R$ 11,27 R$ 13.636,70 
R$ 11,90 R$ 9,90 R$ 12,00 

29 7.660 LT 1 L 408649 DESINFETANTE 
CLEANUP (Azulim) URIAS (Ype) GIMBA (Dvisão) 

R$ 5,04 R$ 38.606,40 
R$ 5,95 R$ 5,29 R$ 3,89 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DEPARTAMENTOMUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
30 1.400 FR 360 ML 327150 DESODORIZADOR  

TENDA (Secar) JN FRALDAS (Lady) CARREFOUR (Glade) 
R$ 12,65 R$ 17.710,00 

R$ 12,90 R$ 12,19 R$ 12,85 

31 18.830 FR 500 ML 226698 DET.  LÍQUIDO 
GIMBA (Conde) SAVEGNAGO (Ype) NOVA ERA  (Limpol) 

R$ 1,96 R$ 36.906,80 
R$ 1,79 R$ 2,29 R$ 1,79 

32 1.420 LT 1 L 248518 REMOVEDOR 
NOVA LIMP (Suprema) PERSI ZenLimp) STA LUZIA (Brasil) 

R$ 10,66 R$ 15.137,20 
R$ 10,17 R$ 9,90 R$ 11,90 

33 990 UND 300 ML 484679 INSETICIDA 
E DONA (Buzz) LERO (Raid) TOK LIMP (Ultra) 

R$ 11,98 R$ 11.860,20 
R$ 10,08 R$ 15,95 R$ 9,90 

34 355 UND - 448502 ESCOVA P/LIMPEZA 
GIMBA  (Brubalar) TRIADE (Oliveira) TAVI (Dalcin) 

R$ 3,48 R$ 1.235,40 
R$ 3,29 R$ 4,17 R$ 2,98 

35 145 UND - 314565 ESPANADOR 
FCW (Betthavale) TRIADE (Caiçara) ATACADA SP (Color) 

R$ 24,33 R$ 3.527,85 
R$ 21,60 R$ 36,80 R$ 14,60 

36 6.650 UND - 481020 ESPONJA DF 
CANAVERAL (S.Pro) AKAI  (Alklin) NAHERA  (Fuzue) 

R$ 0,99 R$ 6.583,50 
R$ 0,99 R$ 0,99 R$ 0,99 

37 1.720 CX - 237590 FILTRO DE CAFÉ 
FCW (Brigitta) KALUNGA (3 Corações) BR LIMP (Melitta) 

R$ 4,19 R$ 7.206,80 
R$ 4,58 R$ 3,49 R$ 4,51 

38 810 UND - 221390 PAPEL ALUMÍNIO 
ART LIMP (Vabene) DISMIX (Inoven) RFC  (Mello) 

R$ 4,44 R$ 3.596,40 
R$ 4,77 R$ 4,07 R$ 4,49 

39 825 PCT - 279329 FÓSFORO 
BRASLIMPO (Fiat Lux) TIO FIORI (Gaboardi)  OLS ATAC.  (Paraná) 

R$ 3,75 R$ 3.093,75 
R$ 4,14 R$ 3,60 R$ 3,50 

40 105 UND - 246535 GARRAFA TÉRMICA 
KALUNGA (Invicta) PLATINOX  (Unitermi) NOVA LIMP  (Nobile) 

R$ 51,35 R$ 5.391,75 
R$ 46,90 R$ 49,90 R$ 57,26 

41 1.420 PCT 8 UND 481018 LÃ DE AÇO 
DIGITUSU (Bombril) RR LIMP (Assolan) S. LIMPINHO (Q Lustro) 

R$ 2,70 R$ 3.834,00 
R$ 3,04 R$ 3,36 R$ 1,69 

42 125 UND - 382312 PALHA DE AÇO Nº 2 
S. LIMPINHO (Brillo)) FERPAM (Açobom) F. STORE (Atlas) 

R$ 2,20 R$ 275,00 
R$ 2,85 R$ 1,81 R$ 1,94 

43 1.945 FR 500 ML 405153 LIMPA ALUMÍNIO 
FASOUTO  (Oriental) NAT. COM. (Fc Oliv.) POTIGUAR (Nutrilar) 

R$ 2,56 R$ 4.979,20 
R$ 2,49 R$ 2,29 R$ 2,90 

44 315 FR 500 ML 288945 LIMPA VIDROS 
TRIADE (Facilit) LIMA E SILVA 

(Azulim) KALUNGA (Facilita) 
R$ 3,66 R$ 1.152,90 

R$ 3,42 R$ 3,65 R$ 3,90 

45 7.880 FR 500 ML 249903 LIMPADOR MULT. 
TRIADE (Facilit) E DONA (Azulim) NOVA LIMP (Facilita) 

R$ 2,97 R$ 23.403,60 
R$ 2,72 R$ 3,11 R$ 3,09 

46 1.020 FR 200 ML 299646 LUSTRA MÓVEIS 
TRIADE (Facilita) NOVA LIMP (Agifácil) CIA DA FESTA  (Sebold) 

R$ 3,67 R$ 3.743,40 
R$ 3,97 R$ 3,06 R$ 3,99 

47 7.660 LT 1L 296447 LIMPADOR FERF. 
C. MIMOSA (S.Casa) PREÇOLANDIA (Uau) CENCOSUD (Prezunic) 

R$ 8,97 R$ 68.710,20 
R$ 8,12 R$ 9,80 R$ 8,99 

48 1.480 PCT 5 X 200 
G 307349 SABÃO EM BARRA 

E DONA (Zavaski) MIKAIL (Triex) TRIADE (Brisa) 
R$ 8,74 R$ 12.935,20 

R$ 7,40 R$ 8,59 R$ 10,24 

49 3.110 PCT 1 KG 255136 SABÃO EM PÓ 
ZERO HORA (Clarin) BRASLIMPO (Flash) TRIMAIS (Ares) 

R$ 5,26 R$ 16.358,60 
R$ 6,79 R$ 4,49 R$ 4,49 

50 335 FR 300 G 397907 SAPONÁCEO EM PÓ 
LHS COM.  (Sany) BELLER (Font) LUPY  (Gota Limpa) 

R$ 4,58 R$ 1.534,30 
R$ 3,95 R$ 4,50 R$ 5,29 

51 132 KG 1 KG 376404 SODA CAUSTICA 
CASA LIMPA (Indaiá) S.CANAR.(Kaveira) MATCON (Sansão) 

R$ 18,79 R$ 2.480,28 
R$ 18,10 R$ 16,49 R$ 21,77 

52 35 UND - 457087 DISP. PAP. TOALHA  
MAGALU (Dropy) NOVA LIMP (Jsn) STARS PROD. (Plestin) R$ 

218,73 R$ 7.655,55 
R$ 160,37 R$ 234,77 R$ 261,06 

53 920 UND - 319163 FLANELA 
CS CANTANTI  (Itatex) NCOISAS (Nobre) RDC COM. (Rdc) 

R$ 1,94 R$ 1.784,80 
R$ 1,71 R$ 1,50 R$ 2,60 

54 7.640 UND - 425748 PANO DE LIMPEZA 
LA CARVALHO (Safty) NOVA LIMP (Fortfio) E. FÁCIL (Vabene) 

R$ 4,12 R$ 31.476,80 
R$ 3,90 R$ 4,20 R$ 4,25 

55 1.450 UND - 418506 PANO DE PRATO 
RDC  (T .H. Carvalho) A SACARIA (Sta Marg.) PREVEOESTE (Nobre) 

R$ 3,52 R$ 5.104,00 
R$ 3,75 R$ 2,95 R$ 3,85 

56 1.160 PCT 5 UND 227221 PANO MULTI-USO 
NOVA LIMP  (Nobre) ATACADO SP (Inoven) MAGALU (ProPluz) 

R$ 2,82 R$ 3.271,20 
R$ 2,41 R$ 2,54 R$ 3,50 

57 2.450 FD 64 RL 293194 PAPEL HIGIÊN. FD 
C. NAVES  (Qualité) JJS SOL. Clara) AV. FRANCA  (Sulleg) 

R$ 97,86 R$ 
239.757,00 R$ 86,90 R$ 115,00 R$ 91,69 

58 730 PCT 50 FL 293348 GUARDANAPO PAP. 
TRIADE (Donna) CASADORA (Anepel) BRASLIMPO (Santepel) 

R$ 1,80 R$ 1.314,00 
R$ 1,67 R$ 1,59 R$ 2,14 

59 1.410 PCT 2 RL 406827 PAPEL TOALHA CASADORA  (Maxim) ATACADO SP (Beli) SUP. ZN SUL (Tootex) R$ 4,12 R$ 5.809,20 
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R$ 4,99 R$ 3,37 R$ 3,99 

60 220 FD 6 RL 334178 PAPEL TOALHA BOBI 
LEPOK (Baby) 1COLUMBIA (Dmais) NOVA LIMP (Ecoprime) 

R$ 93,61 R$ 20.594,20 
R$ 102,20 R$ 96,34 R$ 82,30 

61 5.175 PCT 1000 FL 319232 PAPEL TOALHA INT. 
BRASLIMPO (Baby) KALUNGA (União) TRIADE  (Polar) 

R$ 18,89 R$ 97.755,75 
R$ 18,00 R$ 19,90 R$ 18,78 

62 660 GL 5 L 417309 SABONETE LÍQUIDO  
NOVA LIMP (Premisse) COSTA AT.(Trilha) ATACADÃO S.A. (Tacto) 

R$ 30,01 R$19.806,60 
R$ 28,70 R$ 26,43 R$ 34,90 

63 480 PCT 100 UND 226091 SACO DE LIXO 15 L 
CONFIAMIX(Plastipam) AGR. (Agriurbano) CLIMPO (Geraplast) 

R$ 19,44 R$ 9.331,20 
R$ 22,05 R$ 18,52 R$ 17,75 

64 310 PCT 100 UND 226093 SACO DE LIXO 50 L 
AGR. (Agriurbano) FACIL DIST.(Tote) AMAZON (Lixex) 

R$ 44,22 R$ 13.708,20 
R$ 36,10 R$ 41,58 R$ 54,99 

65 560 PCT 100 UND 226094 SACO DE LIXO 100 L 
GRUPO EMAR (Emar) PALAORO (Lavandaia F.DOS SANTOS (Tfw) R$ 

103,26 R$ 57.825,60 
R$ 125,78 R$ 108,99 R$ 75,00 

66 690 UND - 246761 TOALHA DE ROSTO 
DZIOBA (Viena) F.T. (F.Toalhas) TOALHAS BRK (Brk) 

R$ 9,24 R$ 6.375,60 
R$ 6,75 R$ 9,99 R$ 10,99 

67 120 UND - 357645 PÁ DE LIXO PLÁST. 
NOVA LIMP (Nitron) V. CLEAN (HB Rodos) WANDERSON (Dragão) 

R$ 12,46 R$ 1.495,20 
R$ 9,89 R$ 14,99 R$ 12,50 

68 445 UND - 446184 RODO 40/45 CM 
CONTAB. (Canada) D. MAQ. (Compel) COPAPEL (Dalcin) 

R$ 15,32 R$ 6.817,40 
R$ 15,90 R$ 17,01 R$ 13,05 

69 345 UND - 253025 RODO 55/60CM 
CONTAB. (Canada) GIMBA (Brubalar) D. MAQ. (Compel) 

R$ 21,82 R$ 7.527,90 
R$ 24,90 R$ 16,90 R$ 23,66 

70 1.380 UND - 234665 VASSOURA CAIPIRA 
BRS (Nativa) CONTAB. (Canada) COM. ASSY (Colonial) 

R$ 44,93 R$ 62.003,40 
R$ 39,90 R$ 44,90 R$ 50,00 

71 700 UND - 406214 VASSOURA NYLON 
F. GERAIS (Nove54) PREVEOESTE (Brilhus) GIMBA (Brubalar) 

R$ 16,87 R$ 11.809,00 
R$ 17,73 R$ 18,90 R$ 13,99 

72 65 UND - 288895 VASSOURA PIAÇAVA 
ARTLIMP (Plastgran) GRUPLAST (Campestre) NOVA LIMP (LL) 

R$ 18,42 R$ 1.197,30 
R$ 17,89 R$ 18,50 R$ 18,88 

            TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 1.185.970,78 

 
 
Observa-se que em momento oportuno, serão feitas outras pesquisas de preços em conformidade com 
a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal. 
 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  
A solução como um todo que melhor atende às necessidades do Almoxarifado Municipal e da 
Secretaria Municipal de Educação, se encontra descrita pormenorizadamente nos tópicos anteriores 
deste Estudo Técnico Preliminar, principalmente nos tópicos 3, 4, 5 e 6. 
 
O prazo de vigência do Contrato deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
podendo o contrato ser prorrogado sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº14.133/2021 e visto se tratar de fornecimentos contínuos. 
 
Fundamentação legal: Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso IV do § 2° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 
A escolha da divisibilidade do Objeto em LOTE (materiais para limpeza, higiene, descartáveis e 
outros materiais do mesmo gênero), foram feitas de forma a contemplar os itens da mesma natureza, 
uma vez que se tratam de produtos que pertencem ao mesmo ramo de atividade, para garantir maior 
agilidade ao processo, sem comprometer os resultados pretendidos pela Administração, que tem como 
objetivo promover a ampla participação de licitantes, a fim de aumentar a competitividade com a maior 
projeção de fornecedores. Desta forma, a aquisição dos materiais mencionados neste Estudo Técnico 
Preliminar, se apresenta no cenário atual como uma necessidade frequente e prioritária para 
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administração, visto que, para a Divisibilidade do Objeto, há no mercado diversos fornecedores que 
trabalham com os produtos solicitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo 
restrições de mercados. Portanto, a escolha da modalidade Pregão eletrônico e Tipo menor preço 
por LOTE encontra-se amparo na Lei Federal nº 14.133/21, e se justifica pela conveniência da 
aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, facilitando o trabalho e o planejamento das 
unidades, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

A decisão para o parcelamento de aquisição de materiais para limpeza, higiene, descartáveis e outros 
materiais do mesmo gênero, destinados ao estoque do Almoxarifado Municipal e nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental da Secretaria Municipal de Educação, em tese, foi tomada após 
avaliação dos seguintes aspectos: 

1- Divisibilidade do Objeto em Lote: Apesar da natureza divisível em lotes (materiais de 
limpeza, higiene e descartáveis), o parcelamento trará mais agilidade sem comprometer a 
funcionalidade e os resultados pretendidos pela Administração, que tem por garantir a 
uniformidade de qualidade e simplificar a logística do armazenamento. 
 

2- Visão Técnica e Econômica: Dentro da análise técnica e econômica, verifica-se que o 
parcelamento é mais vantajoso e significativo para a Administração, considerando a escala e 
a variedade dos materiais, bem como a aquisição integrada em lotes, assegura melhores 
condições de negociação, qualidade uniforme e redução na gestão de contratos. 
 

3- Competitividade e Aproveitamento: O parcelamento propicia a ampla projeção de licitantes, 
aumenta a competitividade e permite maior participação de fornecedores de menor porte que 
atenda a demanda com relação aos itens, mesmo com a necessidade de agrupamento. 
 

4- Análise de Mercado: Reforçando a justificativa, conforme TÓPICO 3. A decisão de dividir o 
objeto em LOTE, está em consonância com a Lei Federal nº 14.133/21, que estabelece as 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas, prevê a 
possibilidade de divisão do objeto licitado em lotes, desde que seja técnica e economicamente 
viável a Administração. 
 

Portanto, a decisão pelo parcelamento foi baseada na eficiência operacional, considerando nesta 
abordagem o consumo rotineiro e periódico, bem como a economia nos custos e a qualidade dos 
materiais adquiridos, sempre em alinhamento com os princípios de economicidade que regem a 
Administração Pública, conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
Cotas para ME/EPP/COOPERATIVAS. Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, a adjudicação dos itens será dividida em Cota Ampla, Cota 
Restrita e ou Cota Reservada.  
Para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, no limite máximo de até 10% (dez) 
do objeto, conforme o detalhamento constante do Termo de Referência. 
 
Fundamentação legal: Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso IV do § 1° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se com esta contratação suprir a necessidade da Secretaria de Educação e Almoxarifado 
Municipal. Ademais, garantir os benefícios diretos e indiretos que a Prefeitura almeja com esta 
contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, e de melhor aproveitamento dos 
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recursos materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a possíveis impactos ambientais, 
que estão contemplados neste estudo. 

Promover tratamento isonômico entre os licitantes durante este processo, visando garantir igualdade 
de condições a todos os concorrentes, sem qualquer forma de discriminação ou favoritismo, 
fortalecendo o ambiente de justa competição. 

Pretende-se ainda, que durante a sessão seja selecionada a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, tanto em relação aos custos quanto em relação aos aspectos qualitativos dos 
produtos adquiridos durante todo o processo. 

Fundamentação legal: Inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso V do § 2° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

As providências tomadas pelo município será a manutenção de funcionários no Almoxarifado 
Municipal,  Secretaria Municipal de Educação e nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
para recebimento e conferência dos materiais, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h às 11h e 
das 12h às 16h, exceto feriados ou pontos facultativos, bem como a manutenção de espaço acessível 
e adequado para armazenamento dos materiais, caso necessário. 

Visto que a contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos, e que o não fornecimento 
de qualquer item, bem como a entrega em desconformidade poderá ser corrigida, tendo em conta que 
os pedidos são realizados considerando-se possíveis imprevistos, este Município verificará cada 
entrega e solicitará providências sempre que necessárias, de forma a garantir estoque dos itens, se for 
o caso. 

Outra providência a ser tomada pela Administração é a nomeação de fiscais técnicos e administrativos 
para fiscalização do(s) contrato(s), devidamente capacitados para exercerem a fiscalização, definindo 
a parcela de responsabilidade de cada um. 

Fundamentação legal: Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VI do § 2° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

Fundamentação legal: Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VII do § 2° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 

 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Quanto às formas de descarte dos produtos ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, a Municipalidade deverá promover o correto descarte dos materiais diretamente 
em cada um dos setores em que forem utilizados, evitando impactos nocivos ao meio ambiente.  
 
12.1. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL  
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Além dos requisitos técnicos de contratação, os materiais a serem adquiridos deverão atender aos 
critérios de sustentabilidade exigidos nas legislações nacionais. Os materiais deverão atender a 
critérios das Normas Brasileiras da Associação de Normas Técnicas – NBR / ABNT e dar cumprimento 
das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 
recursos, bem como para a redução dos impactos socioambientais e especialmente aos seguintes:  
 

TIPO DE MATERIAL CRITÉRIO A SER ATENDIDO FUNDAMENTO LEGAL 

 DIVERSOS TIPOS 
DE PRODUTOS E 

PROCESSOS 
INDUSTRIAIS 

Os produtos devem estar 
preferencialmente, acondicionados 
em embalagens recicladas ou 
recicláveis, biodegradável, atóxico e 
com máquinas que reduzem a 
geração de resíduos industriais ou 
com menor uso de água e energia. 
Descrição na embalagem do produto 
ou no site do fabricante, devidamente 
apontada na proposta de 
fornecimento. 

A Lei nº 12.305/2010 elenca como 
um dos objetivos da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos dar prioridade, 
nas aquisições e contratações 
governamentais, para produtos 
reciclados e recicláveis. 
 
A Lei 14.133/2021, no inciso IV do 
art. 11, define o desenvolvimento 
sustentável como objetivo das 
contratações públicas. 

COPOS 
DESCARTÁVEIS 

 
 
Fabricação exclusiva moldada em 
polipropileno / termoplástico. 
Descrição na embalagem do produto 
ou no site do fabricante, devidamente 
apontada na proposta de 
fornecimento. 
 

Os produtos, bem como as 
embalagens plásticas, devem ser 
degradáveis e/ou renováveis, 
conforme Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e com as normas 
ABNT NBR nº 15.448-1 e 15.448-2, 
de 2008. 

PRODUTOS 
SANITIZANTES E 

SIMILARES 

Produtos devidamente registrados 
juntos aos Órgãos Competentes. 
Descrição na embalagem do produto 
ou no site do fabricante, devidamente 
apontada na proposta de 
fornecimento. 

Os produtos de que trata a Lei nº 
6.360, de 1976, devem ser  
regulamentados pela vigilância 
sanitária. 

PRODUTOS QUE 
POSSUAM 

PLÁSTICO EM SUA 
COMPOSIÇÃO (EX. 
VASSOURA COM 

CERDAS 
PLÁSTICAS) 

Confeccionados em plástico 
biodegradável, reciclado e/ou 
reciclável. Descrição na embalagem 
do produto ou no site do fabricante, 
devidamente apontada na proposta 
de fornecimento. 

A Lei nº 12.305/2010 elenca como 
um dos objetivos da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos dar prioridade, 
nas aquisições e contratações 
governamentais, para produtos 
reciclados e recicláveis. 
A Lei 14.133/2021, no inciso IV do 
art. 11, define o desenvolvimento 
sustentável como objetivo das 
contratações públicas. 

 
A adoção dos critérios de sustentabilidade socioambiental está em consonância com as legislações 
vigentes e atendem plenamente ao interesse público de busca da vantajosidade na contratação 
pública.  
 
Nos moldes, Inicialmente da Lei Federal nº 14.133/21: 
 

 “No artigo 5º, vários princípios dentre eles, princípio da 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e, posteriormente 
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no artigo 11, estabelece que o processo licitatório traz como um dos 
objetivos, a observância ao princípio da seleção da proposta que 
apresente um resultado em sua contratação mais vantajoso. 
Observando a vantajosidade, que levará em conta o ciclo de vida do 
objeto, mas, não somente isso, observa-se, porém, o reflexo desse 
ciclo de modo que seja demonstrada de fato a relação custo x 
benefício nessa escolha.”  

 
Na presente contratação os critérios de sustentabilidade serão adicionados ao conceito de 
vantajosidade que não será visto apenas sob o enfoque econômico. Mas também o Princípio Da 
Economicidade e o da Eficiência: 

 
Art. 18, § 1, inc. IX da Lei 14133/21 - “demonstrativo dos 

resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; “ 

 
 

Fundamentação legal: Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VIII do § 2° do art. 4º do 
Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 
 

13. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

 

Não existe a possibilidade de contratação de pessoa física para este objeto 

Fundamentação legal: Inciso IX do § 2° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro 
de 2023. 

 

14. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

 

Não se aplica. 

Fundamentação legal: Inciso X do § 2° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 
2023. 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando a responsabilidade da Prefeitura Municipal em manter a funcionalidade dos prédios e 
espaços públicos, suprindo as necessidades de higiene e limpeza, de maneira a  promover e  
proporcionar uma estrutura adequada para a execução das atividades que serão desempenhas nos 
setores e departamentos a que se destina o material,  conforme  Estudo Técnico Preliminar e, 
considerando a determinação contida na Lei Federal nº 14.133/2021, a solução que melhor atende 
técnica e administrativamente o interesse público, dada as condições, quantitativos e especificações, 
e que se mostra possível, completamente fundamentada e alinhada ao cumprimento das metas deste 
Município, é o PROCESSO LICITATÓRIO, na forma ELETRÔNICA, por meio de PREGÃO, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO com fornecimento parcelado, mediante 
contrato. 

 

15.1. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
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Conforme o inciso I do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021, a descrição da necessidade de contratação 
que está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, evidencia de forma clara o problema a ser 
resolvido e sua melhor solução, caracterizando o interesse público envolvido. Este estudo proporciona 
uma compreensão completa da demanda do município por materiais de limpeza e higiene pessoal, 
justificável mediante necessidade da Administração.  

Se tratam de itens e objetos oferecidos por diversas empresas no mercado, permitindo a obtenção de 
ampla disputa, a fim de que a Administração assegure a seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajosa, alinhando-se às finalidades mais viável do ponto de vista ambiental, 
econômico e estratégico, conforme demonstrado. 

Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, conforme 
estudo, demostrando a relação custo-benefício favorável para a contratação. 

 

Fundamentação legal: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do §1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso VI 
do §1° do art. 4º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 de setembro de 2023. 
 
 

16. FONTE DE RECURSO 

 

A contratação será custeada com recursos: Federais, Estaduais e Tesouro.  

 

 

17. RESPONSÁVEL(EIS) 

Portanto, concluo pela viabilidade técnica e econômica da contratação, nos moldes descritos neste 
Estudo Técnico Preliminar, conforme exposto no art.4º, §8º do Decreto Municipal nº 3.830 de 11 
de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Pedreira (SP), 09 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

 
JOÃO ALEXANDRE JOEL MATIAS 

OFICIAL ADMINISTRATIVO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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18. ANEXO(S) 

 
 

 

 

ANEXO A   

 

Estimativa de Projeção Anual 
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ESTIMATIVA DE PROJEÇÃO ANUAL 
 
 

Em conformidade ao solicitado na fase de Planejamento e Estudo Técnico para um novo processo licitatório, 
o setor de Almoxarifado e a Secretaria de Educação, elaboraram de forma conjunta, o presente levantamento a fim  
de satisfazer a demanda da municipalidade quanto a aquisição de materiais de limpeza. 
 
 
1 – Setor(es) requisitante(s): 
 
Secretaria Municipal de Educação -Rua Siqueira Campos, nº 111 – Centro, Pedreira SP. 
Setor(es) Envolvido(s): Creches, Pré-Escola e Escolas de Ensino Fundamental 
Responsável: Sra. Mariangela Aparecida de Oliveira Rodrigues 
 
Almoxarifado Municipal - Avenida Joaquim Carlos, nº 1.531 -Vila São José, Pedreira SP. 
Setor(es) Envolvido(s): Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Responsável: Sr. Robson Theodoro da Rocha 
 
 
2- Objeto: 
 
O presente Termo tem a finalidade de registrar um novo quantitativo para aquisição de materiais de consumo 
(limpeza, higiene, descartáveis e outros materiais do mesmo gênero) conforme relação abaixo: 
 
 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO - MATERIAIS DE LIMPEZA 

                 

ITENS QTDE. UNID. DESCRIÇÃO 
  SEC. MUN. 

DE ADM. E 
REC. 

HUMANOS 

 
SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  
 

CRECHE PRÉ-
ESCOLA 

FUNDAM. 

            

1 14.960 FR 1 L ÁGUA SANITÁRIA 2,0% A 2,5%   4.600 
 

3.100 2.500 4.760 

2 300 GL 5 L SANITIZANTE DE ALIMENTOS   0  
 

100 100 100 

3 230 GL 5 L ALCOOL GEL   0 
 

100 70 60 

4 11.600 FR 1 L ÁLCOOL LÍQUIDO 46,2º INPM   3.500 
 

2.200 2.200 3.700 

5 410 UND - AVENTAL    0 
 

110 60 240 

6 520 PR - LUVA DE SEGURANÇA M   150 
 

100 80 190 

7 320 PR - LUVA DE SEGURANÇA G   200 
 

40 20 60 

8 90 PCT 100 UND TOUCA DESCARTÁVEL    0 
 

30 20 40 

9 210 UND - BALDE 10 LITROS   50 
 

30 30 100 

10 180 UND - BALDE 15 LITROS   50 
 

20 20 90 

11 130 UND - BALDE 20 LITROS    0 
 

20 10 100 

12 90 UND 12 UND PRENDEDOR DE ROUPA   20 
 

20 20 30 

13 275 UND - LIXEIRA TELADA 10 LITROS   50 
 

40 45 140 

14 300 EMB 200 ML CONDICIONADOR DE CABELO   0  
 

300  0  0 

15 1.060 UND - ESCOVA DENTAL INFANTIL   0  
 

250 250 560 

16 40 UND - PASTA DE DENTE ADULTO   40 
 

0  0   0 
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ANEXO A
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17 1.060 UND - PASTA DE DENTE INFANTIL   0  
 

250 250 560 

18 520 UND - SABONETE ADULTO   80 
 

180 80 180 

19 490 UND - SABONETE INFANTIL    0 
 

200 200 90 

20 200 FR 200 ML SHAMPOO INFANTIL    0 
 

100 100  0 

21 225 CX 75 UND HASTE PARA HIGIENE   30 
 

90 75 30 

22 600 FR 200 ML ÓLEO HIDRATANTE INFANTIL    0 
 

500 100  0 

23 80 CX 
5.000 
UND COPO DESCARTÁVEL 50 ML   30 

 
5 10 35 

24 640 CX 2.500 
UND 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML   350 
 

50 80 160 

25 640 PCT 50 UND GARFO DE PLÁSTICO    0 
 

180 120 340 

26 865 PCT 10 UND PRATO DESCARTÁVEL RASO    0 
 

375 150 340 

27 1.140 FR 2 L AMACIANTE   200 
 

550 250 140 

28 1.210 FR 750 ML CERA LÍQUIDA   250 
 

250 150 560 

29 7.660 L 1 L DESINFETANTE   2.500 
 

1.300 1.200 2.660 

30 1.400 FR 360 ML DESODORIZADOR DE AMBIENTE   500 
 

400 250 250 

31 18.830 FR 500 ML DETERGENTE LÍQUIDO   7.700 
 

2.690 2.240 6.200 

32 1.420 LT 1 L REMOVEDOR   600 
 

200 120 500 

33 990 UND 300 ML INSETICIDA   500 
 

200 150 140 

34 355 UND - ESCOVA PARA LIMPEZA   100 
 

100 40 115 

35 145 UND - ESPANADOR   60 
 

15 10 60 

36 6.650 UND - ESPONJA DUPLA FACE   2.500 
 

1.000 1.150 2.000 

37 1.720 CX - FILTRO DE CAFÉ   500 
 

300 300 620 

38 810 UND - PAPEL ALUMÍNIO   190 
 

200 220 200 

39 825 PCT - FÓSFORO   200 
 

200 200 225 

40 105 UND - GARRAFA TÉRMICA   60 
 

10 10 25 

41 1.420 PCT 8 UND LÃ DE AÇO   100 
 

100 100 1.120 

42 125 UND - PALHA DE AÇO Nº 02   0  
 

20 20 85 

43 1.945 FR 500 ML LIMPA ALUMÍNIO   500 
 

300 300 845 

44 315 FR 500 ML LIMPA VIDROS   50 
 

20 20 225 

45 7.880 FR 500 ML LIMPADOR MULTIUSO   3.000  1.000 500 3.380 

46 1.020 FR 200 ML LUSTRA MÓVEIS   400 
 

250 200 170 

47 7.660 L 1L LIMPADOR FERFUMADO   2.500 
 

1.000 1.200 2.960 

48 1.480 PCT 5 X 200 G SABÃO EM BARRA   400 
 

400 200 480 

49 3.110 PCT 1 KG SABÃO EM PÓ   800 
 

1.000 450 860 

50 335 FR 300 G SAPONÁCEO EM PÓ   70 
 

50 50 165 

51 132 KG 1 KG SODA CAUSTICA   24 
 

24 24 60 

52 35 UND - DISPENSER PAPEL TOALHA BOB.   10 
 

10 5 10 

53 920 UND - FLANELA   300 
 

220 120 280 

54 7.640 UND - PANO DE LIMPEZA   2.800 
 

1.480 1.000 2.360 
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55 1.450 UND - PANO DE PRATO   350 
 

350 350 400 

56 1.160 PCT 5 UND PANO MULTI-USO   350 
 

350 180 280 

57 2.450 FD 64 RL PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA   750 
 

400 400 900 

58 730 PCT 50 FL GUARDANAPO DE PAPEL   130 
 

180 130 290 

59 1.410 PCT 2 RL PAPEL TOALHA   300 
 

350 260 500 

60 220 FD 6 RL PAPEL TOALHA BOBINA   100 
 

50 20 50 

61 5.175 PCT 1000 FL PAPEL TOALHA INTERFOLHA   2.500 
 

500 650 1.525 

62 660 GL 5 L SABONETE LÍQUIDO   230 
 

90 150 190 

63 480 PCT 100 UND SACO DE LIXO 15 LITROS   200 
 

50 80 150 

64 310 PCT 100 UND SACO DE LIXO 50 LITROS   170  40 20 80 

65 560 PCT 100 UND SACO DE LIXO 100 LITROS   250  40 90 180 

66 690 UND - TOALHA DE ROSTO   200 
 

200 120 170 

67 120 UND - PÁ DE LIXO PLÁSTICA   10 
 

10 10 90 

68 445 UND - RODO 40/45 CM   170 
 

60 60 155 

69 345 UND - RODO 55/60CM   90 
 

90 80 85 

70 1.380 UND - VASSOURA CAIPIRA   300 
 

230 220 630 

71 700 UND - VASSOURA NYLON   250 
 

150 150 150 

72 65 UND - VASSOURA PIAÇAVA   10 
 

10 10 35 

 
 
3 – Da Metodologia: 
 
A estimativa dos quantitativos apresentados, foram feitos com base no levantamento técnico entre o Almoxarifado  
e a Secretaria de Educação, considerando o consumo nos últimos 12 (doze) meses. 
 
 
4 – Do(s) Local(is) de Entrega(s): 
 
- Almoxarifado Municipal - Avenida Joaquim Carlos, nº 1.531 – Vila São José. 
- Secretaria Municipal de Educação -  Rua Siqueira Campos, nº 111 – Centro. 
- EMEF Doutor Airton Policarpo - Rua Santo Gasparini, nº 03 – Conj. Hab. Oswaldo Teixeira Magalhães; 
- EMEIEF José Jurandyr Piva - Rua João Lúcio de Moraes, nº 270 – Jd. Triunfo; 
- EMEF Profª Zulmar Deoclécia P. Bernardes - Rua Norma De Santi Saragiotto, nº 130 – Jd. Marajoara II; 
- EMEF Humberto Piva - Rua Antônio Pedro, nº 688 – Centro; 
- EMEIEF Maria Helena Ferraresso Armigliato - Rua Ana Francisca de Oliveira, nº630 – Jd. Santa Clara; 
- EMEIEF Prof. Arnaldo Rossi - Praça Coronel João Pedro, nº130 – Centro; 
- EMEF Profª Maria Elisa Vicentim Pintor - Avenida Joaquim Carlos, nº 1.769 – Vila São José. 
 
 
5 – Do fornecimento: 
 
Os fornecimentos dos materiais serão realizados de forma parcelada, conforme necessidade dos setores, durante 
o período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente 
 
 
6 – Dos Recursos: 

A contratação será custeada mediante os recursos: Federais, Estaduais e Tesouro.  
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Pedreira (SP), 20 de setembro de 2025. 
 
 

 
 

 
 

Mariangela Ap. Rodrigues de Oliveira 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

Robson Theodoro da Rocha 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LOTE 01 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

1 14.960 FR 

ÁGUA SANITÁRIA; TEOR DE CLORO ATIVO 
DE 2,0% A 2,5%; CARACTERISTICAS: 
DESINFECTANTE, BACTERICIDA E 
ALVEJANTE; SEM AROMATIZANTE; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMIISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
TIPO CAIXA DE PAPELÃO; FRASCO COM 01 
LITRO. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$       

 

LOTE 02 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

2 300 GL 

SANITIZANTE DE ALIMENTOS CLORADO; 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 2 A 2,5% P/P DE 
CLORO ATIVO; PARA HIGIENIZAÇÃO DE 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES; SUA 
EFICÁCIA DEVE SER COMPROVADA PELA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ANVISA); SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; 
GALÃO DE 5 LITROS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$       

 

LOTE 03 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA 
ITEM 

3 207 GL 

ALCOOL ETÍLICO; EM GEL; HIDRATADO; 
NEUTRO; 70º INPM; INDICADO PARA AÇÃO 
BACTERICIDA E ANTISSEPTICO; VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

 R$       R$       

4 10.440 FR 
ÁLCOOL HIDRATADO; ETÍLICO; LÍQUIDO; 46,2º 
INPM; INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES EM GERAL; VALIDADE NÃO 

 R$       R$       
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LOTE 03 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA 
ITEM 

INFERIOR A 06 MESES; ACONDICIONADO EM 
FRASCO APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; FRASCO COM 1 
LITRO. 

   VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$       

 

LOTE 04 – COTA RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA 
ITEM 

5 23 GL 

ALCOOL ETÍLICO; EM GEL; HIDRATADO; 
NEUTRO; 70º INPM; INDICADO PARA AÇÃO 
BACTERICIDA E ANTISSEPTICO; VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

 R$       R$       

6 1.160 FR 

ÁLCOOL HIDRATADO; ETÍLICO; LÍQUIDO; 
46,2º INPM; INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES EM GERAL; VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 06 MESES; ACONDICIONADO EM 
FRASCO APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; FRASCO COM 1 
LITRO. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$       

 

LOTE 05 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

7 410 UND 

AVENTAL DE PROTEÇÃO; EM PVC 
FORRADO COM POLIÉSTER; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 120 X 70 CM; 
PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA 
RESPINGOS DE ÁGUA E PRODUTOS LEVES 
EM GERAL; SEM MANGAS; SEM GOLA; 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE TIRAS DO 
MESMO MATERIAL DO AVENTAL, COM 
LARGURA MÍNIMA DE 12MM; FIXADAS AO 
AVENTAL; TIRA NA PARTE SUPERIOR PARA 
COLOCAÇÃO NO PESCOÇO; TIRAS NAS 
LATERAIS PARA AJUSTE; COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 R$       R$       

8 520 PR 
LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX 
NATURAL; NA COR AMARELA; PARA  R$       R$       
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LOTE 05 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES E CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS; TAMANHO MÉDIO; ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,45MM; CANO COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO DO MESMO MATERIAL 
(LÁTEX); PUNHO COM VIROLA; DORSO DO 
MESMO MATERIAL (LÁTEX); PALMA 
ANTIDERRAPANTE; FORRO DE ALGODÃO 
(FLOCADA); DEVERA TER CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

9 320 PR 

LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX 
NATURAL; NA COR AMARELA; PARA 
PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES E CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS; TAMANHO GRANDE; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,45MM; CANO 
COM 30 CM DE COMPRIMENTO DO MESMO 
MATERIAL (LÁTEX); PUNHO COM VIROLA; 
DORSO DO MESMO MATERIAL (LÁTEX); 
PALMA ANTIDERRAPANTE; FORRO DE 
ALGODÃO (FLOCADA); DEVERA TER 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 R$       R$       

10 90 PCT 

TOUCA DESCARTÁVEL; BRANCA; TIPO 
SANFONADA; PARA PROTEÇÃO CAPILAR; 
PARA USO EM COZINHAS; 
CONFECCIONADA EM TNT; COM ELÁSTICO 
SIMPLES; TAMANHO ÚNICO; PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$       

 

LOTE 06 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

11 210 UND 

BALDE; CAPACIDADE DE 10 LITROS; USO 
DOMÉSTICO; EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA 
DE METAL; CORES VARIADAS 

 R$       R$       

12 180 UND 

BALDE; CAPACIDADE DE 15 LITROS; USO 
DOMÉSTICO; EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA 
DE METAL; CORES VARIADAS. 

 R$       R$       

13 130 UND 

BALDE; CAPACIDADE DE 15 LITROS; USO 
DOMÉSTICO; EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA 
DE METAL; CORES VARIADAS. 

 R$       R$       

14 90 
UND 

(C/12) 

PRENDEDOR DE ROUPA; EM PLÁSTICO; NO 
FORMATO RETANGULAR; MEDINDO ENTRE 
8 CM E 10 CM; DEVERÁ SER ENTREGUE EM 

 R$       R$       
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LOTE 06 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
PACOTES COM 12 UNIDADES. 

15 275 UND 

LIXEIRA; 10 LITROS; FORMATO CILÍNDRICO; 
EM POLIPROPILENO; COM 
CIRCUNFERÊNCIA LATERAL TELADA; SEM 
TAMPA; SEM PEDAL; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$       

 

LOTE 07 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

16 300 EMB 

CREME CONDICIONADOR PARA CABELO; 
INFANTIL; CABELOS DE TODOS OS TIPOS; 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; EMBALGEM PLÁSTICO DE 200 
MILILITROS. 

 R$       R$       

17 1.060 UND 

ESCOVA DENTAL; MODELO INFANTIL; 
CERDAS MACIAS E FLEXÍVEIS; CORES 
VARIADAS; CABO ANATÔMICO; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

 R$       R$       

18 40 UND 
PASTA DENTAL; USO ADULTO; SABORES 
VARIADOS; BISNAGA PESANDO 90 
GRAMAS; 

 R$       R$       

19 1.060 UND 
PASTA DENTAL; USO INFANTIL; SABORES 
VARIADOS; BISNAGA PESANDO 50 
GRAMAS; 

 R$       R$       

20 520 UND 

SABONETE; EM BARRA; USO ADULTO; 
COMUM; PARA HIGIENE CORPORAL; PESO 
DE 85 A 90 GRAMAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

 R$       R$       

21 490 UND 

SABONETE; EM BARRA; USO INFANTIL; 
PARA HIGIENIZAÇÃO CORPORAL; PESANDO 
DE 70 A 80 GRAMAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

 R$       R$       

22 200 FR 

SHAMPOO INFANTIL; SEM ÁLCOOL; QUE 
NÃO IRRITE OS OLHOS; VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

 R$       R$       

23 225 CX 

HASTE PARA HIGIENE; DE POLIPROPILENO 
FLEXÍVEL; COM AS DUAS EXTREMIDADES 
COM PONTAS DE ALGODÃO; CAIXA COM 75 
UNIDADES. 

 R$       R$       

24 600 FR 
HIDRATANTE PARA PELE; EM ÓLEO 
HIDRATANTE; INFANTIL; USADO PARA 
REMOVER CROSTINHAS DA CABEÇA E DAS 

 R$       R$       
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LOTE 07 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
ORELHAS DOS BEBÊS; COMPOSTO DE 
ÓLEO MINERAL DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 200 MILILITROS. 

   VALOR TOTAL DO LOTE 07: R$       

 

LOTE 08 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

25 72 CX 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 50 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES. 

 R$       R$       

26 576 CX 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 180 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 2.500 UNIDADES. 

 R$       R$       

27 576 PCT 

GARFO DE PLÁSTICO; PARA SOBREMESA; 
EM POLIESTIRENO NATURAL (ATÓXICO); 
MEDINDO NO MÍNIMO 12,5 CM DE 
COMPRIMENTO; NA COR BRANCA OU 
CRISTAL (TRANSPARENTE); PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

 R$       R$       

28 779 PCT 

PRATO DESCARTÁVEL; NA COR BRANCA; 
DE POLIESTIRENO; ATÓXICO, REDONDO; 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 210 MM; RASO, PARA 
CHURRASCO, REFEIÇÃO, FESTA; SEM 
DIVISÃO, SEM TAMPA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM HIGIÊNICA E APROPRIADA AO 
PRODUTO; PACOTE COM 10 UNIDADES; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$       

 

LOTE 09 – COTA RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

29 8 CX 
COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 50 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 

 R$       R$       
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LOTE 09 – COTA RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES. 

30 64 CX 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 180 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 2.500 UNIDADES. 

 R$       R$       

31 64 PCT 

GARFO DE PLÁSTICO; PARA SOBREMESA; 
EM POLIESTIRENO NATURAL (ATÓXICO); 
MEDINDO NO MÍNIMO 12,5 CM DE 
COMPRIMENTO; NA COR BRANCA OU 
CRISTAL (TRANSPARENTE); PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

 R$       R$       

32 86 PCT 

PRATO DESCARTÁVEL; NA COR BRANCA; 
DE POLIESTIRENO; ATÓXICO, REDONDO; 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 210 MM; RASO, 
PARA CHURRASCO, REFEIÇÃO, FESTA; 
SEM DIVISÃO, SEM TAMPA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
HIGIÊNICA E APROPRIADA AO PRODUTO; 
PACOTE COM 10 UNIDADES; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$       

 

LOTE 10 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

33 1.026 FR 

AMACIANTE; PRONTO PARA USO; 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO CATIÔNICO, 
COADJUVANTE, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE, QUATERNÁRIO 
DE AMÔNIO; PODERÁ CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. FRASCO COM 02 LITROS. 

 R$       R$       

34 1.089 FR 

CERA LIQUIDA PARA PISO; INCOLOR; 
PRONTA PARA USO; PRINCIPIO ATIVO 
CARNAÚBA; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PARAFINA, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, PERFUME E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
VALIDADE 12 MESES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

 R$       R$       
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LOTE 10 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
DETERMINADOS PELA ANVISA. FRASCO 
COM 750 MILILITROS. 

35 6.894 LT 

DESINFETANTE; DE USO GERAL; AÇÃO 
GERMICIDA-BACTERICIDA; COMPOSICAO 
AROMATICA EUCALIPTO; DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES 
DE USO E NÚMERO DO LOTE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 01 LITRO. 

 R$       R$       

36 1.260 FR 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE; 
AEROSOL; FRAGRÂNCIAS VARIADAS; SEM 
CFC; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
AEROSOL COM 360 MILILITROS. 

 R$       R$       

37 16.947 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO; VISCOSO; NEUTRO; 
NA COR AMARELA; BIODEGRADÁVEL; 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 
EMBALAGEM COM BICO DOSADOR; 
VALIDADE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

38 1.278 LT 

REMOVEDOR; LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM 
GERAL, REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS, 
GORDURAS, TINTAS E OUTROS; 
COMPOSIÇÃO: SOLVENTE GLICÓLICO, 
ALCALINIZANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ÁGUA E PERFUME E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA;  COM 1 LITRO. 

 R$       R$       

39 891 UND 

INSETICIDA; AEROSOL; USO DOMÉSTICO; 
PARA CONTROLE DE INSETOS E PRAGAS, 
COMO FORMIGAS, MOSQUITOS, BARATAS; 
TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO AEROSOL DE 300 
MILILITROS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 10: R$       
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LOTE 11 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

40 114 FR 

AMACIANTE; PRONTO PARA USO; 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO CATIÔNICO, 
COADJUVANTE, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE, QUATERNÁRIO 
DE AMÔNIO; PODERÁ CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. FRASCO COM 02 LITROS. 

 R$       R$       

41 121 FR 

CERA LIQUIDA PARA PISO; INCOLOR; 
PRONTA PARA USO; PRINCIPIO ATIVO 
CARNAÚBA; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PARAFINA, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, PERFUME E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
VALIDADE 12 MESES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. FRASCO 
COM 750 MILILITROS. 

 R$       R$       

42 766 LT 

DESINFETANTE; DE USO GERAL; AÇÃO 
GERMICIDA-BACTERICIDA; COMPOSICAO 
AROMATICA EUCALIPTO; DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES 
DE USO E NÚMERO DO LOTE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 01 LITRO. 

 R$       R$       

43 140 FR 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE; 
AEROSOL; FRAGRÂNCIAS VARIADAS; SEM 
CFC; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
AEROSOL COM 360 MILILITROS. 

 R$       R$       

44 1.883 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO; VISCOSO; NEUTRO; 
NA COR AMARELA; BIODEGRADÁVEL; 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 
EMBALAGEM COM BICO DOSADOR; 
VALIDADE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

45 142 LT 

REMOVEDOR; LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM 
GERAL, REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS, 
GORDURAS, TINTAS E OUTROS; 
COMPOSIÇÃO: SOLVENTE GLICÓLICO, 
ALCALINIZANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ÁGUA E PERFUME E OUTRAS 

 R$       R$       
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LOTE 11 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA;  COM 1 LITRO. 

46 99 UND 

INSETICIDA; AEROSOL; USO DOMÉSTICO; 
PARA CONTROLE DE INSETOS E PRAGAS, 
COMO FORMIGAS, MOSQUITOS, BARATAS; 
TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO AEROSOL DE 300 
MILILITROS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 11: R$       

 

LOTE 12 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

47 355 UND 
ESCOVA PARA LIMPEZA; FORMATO OVAL; 
BASE DE PLÁSTICO; CERDAS EM NYLON; 
SEM ALÇA; TAMANHO MÍNIMO DE 11 CM. 

 R$       R$       

48 145 UND 
ESPANADOR; DE PENA; PARA LIMPEZA; 
CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 
40 CM DE COMPRIMENTO 

 R$       R$       

49 6.650 UND 

ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA 
FACE; FORMATO RETANGULAR; NA COR 
VERDE E AMARELO; MEDIDAS MÍNIMAS: 
105 MM X 70 MM X 20 MM; DE 
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

 R$       R$       

 
 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 12: R$       

 

LOTE 13 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

50 1.720 CX 

FILTRO DE PAPEL; TAMANHO Nº 103; 
BRANCO; PARA COAR CAFÉ; MODELO 
TRADICIONAL; 100% CELULOSE; 
FORNECIDO EM CAIXA APROPRIADA AO 
PRODUTO; CAIXA COM 30 UNIDADES. 

 R$       R$       

  51 810 UND 

PAPEL ALUMÍNIO; USO CULINÁRIO; ROLO 
COM 7,5 M X 30 CM; NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR: CÓDIGO DE BARRAS, 
ORIGEM DO PRODUTO, DIMENSÕES; O 

 R$       R$       
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LOTE 13 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM ABNT 14761:2001 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 13: R$       

 

LOTE 14 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

52 825 PCT 

ACENDEDOR; TIPO FÓSFORO; PALITO DE 
MADEIRA; TAMANHO MÉDIO; CAIXA COM 40 
PALITOS; PONTA DE PÓLVORA; 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO; 
PACOTE COM 10 CAIXAS. 

 R$       R$       

53 105 UND 

GARRAFA TÉRMICA; CAPACIDADE DE 01 
LITRO; NA COR PRETA, LISA, SEM 
ESTAMPAS OU DECORAÇÕES; TAMPA 
ROSQUEÁVEL E DE PRESSÃO; COM ALÇA; 
CORPO E FUNDO EM POLIPROPILENO. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 14: R$       

 

LOTE 15 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

54 1.420 PCT 

LÃ DE AÇO; COMPOSTO DE AÇO 
CARBONO; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO 60G; EMBALADO 
DE FORMA ADEQUADA; PACOTE COM 8 
UNIDADES. 

 R$       R$       

55 125 UND 
PALHA DE AÇO; Nº 02; PARA LIMPEZA E 
BRILHO; PACOTE COM 01 UNIDADE. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 15: R$       

 

LOTE 16 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

56 1.751 FR 

LIMPA ALUMÍNIO; LÍQUIDO; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

57 284 FR LIMPA VIDROS; A BASE DE ÁGUA,  R$       R$       
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LOTE 16 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
CORANTE AZUL; FRASCO PLÁSTICO COM 
TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

58 7.092 FR 

LIMPADOR MULTIUSO; TIPO LÍQUIDO; PARA 
LIMPEZA EM GERAL; FRASCO PLÁSTICO 
COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

59 918 FR 

LIMPA MÓVEIS; EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA; PERFUMADO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

 R$       R$       

60 6.894 LT 

LIMPADOR PERFUMADO; COMPOSTO: 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL 
ETÍLICO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
NEUTRO, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, 
CORANTE E ÁGUA. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO DE 
1 LITRO. 

 R$       R$       

 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 16: R$       

 

LOTE 17 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

61 194 FR 

LIMPA ALUMÍNIO; LÍQUIDO; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

62 31 FR 

LIMPA VIDROS; A BASE DE ÁGUA, 
CORANTE AZUL; FRASCO PLÁSTICO COM 
TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

63 788 FR 
LIMPADOR MULTIUSO; TIPO LÍQUIDO; PARA 
LIMPEZA EM GERAL; FRASCO PLÁSTICO 
COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 

 R$       R$       
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LOTE 17 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

64 102 FR 

LIMPA MÓVEIS; EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA; PERFUMADO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

 R$       R$       

65 766 LT 

LIMPADOR PERFUMADO; COMPOSTO: 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL 
ETÍLICO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
NEUTRO, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, 
CORANTE E ÁGUA. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO DE 
1 LITRO. 

 R$       R$       

 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 17: R$       

 

LOTE 18 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

66 1.480 PCT 

SABÃO EM BARRA; AMARELO; NEUTRO; 
GLICERINADO; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
ÁCIDOS GRAXOS, CORANTES, GLICERINA E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 
200G CADA. 

 R$       R$       

67 3.110 PCT 

SABÃO EM PÓ; PARA LIMPEZA DE ROUPAS 
E USO GERAL; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
TENSOATIVO ANIONICO, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, ENZIMAS, FRAGRÂNCIA, 
CORANTE, PIGMENTO, CARGA, ÁGUA E 
OUTRAS SUBSTANCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 
COM 01 QUILOGRAMA. 

 R$       R$       

68 335 FR 

SAPONÁCEO EM PÓ; FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS; PARA LIMPEZA DE PISOS, 
PAREDES E LOUÇAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO ANIONICO, 
ALCALINIZANTE, AGENTES, ESSENCIA, 

 R$       R$       
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LOTE 18 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO DE 300 GRAMAS. 

69 132 KG 

SODA CAUSTICA; TIPO ESCAMA; 
COMPOSTA DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO; 
ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; POTE DE 01 QUILOGRAMA. 

 R$       R$       

 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 18: R$       

 

LOTE 19 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

70 35 UND 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA DO TIPO 
BOBINA; COMPATÍVEL COM BOBINAS DE 
TAMANHO: 20 CM X 200 M; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE; COR BRANCA; COM 
ACIONAMENTO POR ALAVANCA; SISTEMA 
DE ABERTURA ATRAVÉS DE BOTÃO OU 
FECHADURA E CHAVE; MEDINDO: 35 CM X 
27 CM X 22 CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 
10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA 
MENOS; DEVERÁ CONTER KIT DE FIXAÇÃO 
EM PAREDE, COM BUCHAS E PARAFUSOS; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 19: R$       

 

LOTE 20 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

71 920 UND 

FLANELA; 100% ALGODÃO; MEDINDO 30 X 
40 CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 10% NAS 
MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA MENOS; NA 
COR LARANJA OU AMARELA. 

 R$       R$       

72 7.640 UND 

PANO DE LIMPEZA; BRANCO; COMPOSTO 
DE 100% ALGODÃO; SACO ALVEJADO; 
MEDINDO 74 X 45 CM, COM VARIAÇÃO DE 
ATÉ 15%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

 R$       R$       

73 1.450 UND 

PANO DE PRATO; COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO; ALVEJADO; NA COR BRANCA; 
LISO; COM BAINHA; MEDINDO 45 X 70 CM; 
VARIAÇÃO MÁXIMA NA MEDIDA DE 15%, 
PARA MAIS OU PARA MENOS. 

 R$       R$       
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LOTE 20 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

74 1.160 PCT 

PANO MULTI-USO; COMPOSTO DE 50% 
VISCOSE E 50% POLIÉSTER; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 X 50 CM; NAS 
CORES VERDE OU AZUL; PACOTE COM 5 
UNIDADES. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 20: R$       

 

LOTE 21 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

75 2.205 FD 

PAPEL HIGIÊNICO; FOLHA DUPLA; MACIA; 
COR BRANCA; GOFRADO; PICOTADO; 
FRAGRÂNCIA NEUTRA; COMPRIMENTO DO 
ROLO: 30 METROS; FARDO COM 64 ROLOS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 21: R$       

 

LOTE 22 – COTA RESEVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

76 245 FD 

PAPEL HIGIÊNICO; FOLHA DUPLA; MACIA; 
COR BRANCA; GOFRADO; PICOTADO; 
FRAGRÂNCIA NEUTRA; COMPRIMENTO DO 
ROLO: 30 METROS; FARDO COM 64 ROLOS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 22: R$       

 

LOTE 23 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

77 657 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL; FOLHA SIMPLES; 
LISO; BRANCO; MEDINDO 23 X 20 CM; 
ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% NA 
MEDIDA, PARA MAIS OU PARA MENOS; 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

 R$       R$       

78 1.269 PCT 

TOALHA DE PAPEL; COR BRANCA; FOLHAS 
DUPLAS E PICOTADAS; TAMANHO DA 
TOALHA: 20 CM X 20 CM, PODENDO VARIAR 
EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU 
PARA MENOS; MÍNIMO DE 50 TOALHAS POR 
ROLO; PACOTE COM 02 UNIDADES. 

 R$       R$       

79 198 FD 

PAPEL TOALHA; BOBINA; BRANCO; FOLHA 
SIMPLES; MEDINDO 20 CM X 200 M; SEM 
IMPUREZAS, NÃO RECICLADO; ALVURA 
SUPERIOR A 85%, CONFORME NORMA ISO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; FARDO COM 06 UNIDADES. 

 R$       R$       
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LOTE 23 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

80 4.658 PCT 

TOALHA DE PAPEL; INTERFOLHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23 CM X 21 CM; 
FOLHAS SIMPLES; COM 02 DOBRAS; NA 
COR BRANCA; ACABAMENTO GOFRADO; 
MACIO; RESISTENTE; CONFECCIONADO EM 
100% FIBRA VEGETAL; ACONDICIONADOS 
EM PACOTES DE PAPEL KRAFT COM 1.000 
FOLHAS CADA. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 23: R$       

 

LOTE 24 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

81 73 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL; FOLHA SIMPLES; 
LISO; BRANCO; MEDINDO 23 X 20 CM; 
ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% NA 
MEDIDA, PARA MAIS OU PARA MENOS; 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

 R$       R$       

82 141 PCT 

TOALHA DE PAPEL; COR BRANCA; FOLHAS 
DUPLAS E PICOTADAS; TAMANHO DA 
TOALHA: 20 CM X 20 CM, PODENDO VARIAR 
EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU 
PARA MENOS; MÍNIMO DE 50 TOALHAS POR 
ROLO; PACOTE COM 02 UNIDADES. 

 R$       R$       

83 22 FD 

PAPEL TOALHA; BOBINA; BRANCO; FOLHA 
SIMPLES; MEDINDO 20 CM X 200 M; SEM 
IMPUREZAS, NÃO RECICLADO; ALVURA 
SUPERIOR A 85%, CONFORME NORMA ISO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; FARDO COM 06 UNIDADES. 

 R$       R$       

84 517 PCT 

TOALHA DE PAPEL; INTERFOLHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23 CM X 21 CM; 
FOLHAS SIMPLES; COM 02 DOBRAS; NA 
COR BRANCA; ACABAMENTO GOFRADO; 
MACIO; RESISTENTE; CONFECCIONADO EM 
100% FIBRA VEGETAL; ACONDICIONADOS 
EM PACOTES DE PAPEL KRAFT COM 1.000 
FOLHAS CADA. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 24: R$       

 

LOTE 25 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

85 660 GL 

SABONETE LIQUIDO; NEUTRO; SEM 
ÁLCCOL; PH NEUTRO; PARA HIGIENE DAS 
MÃOS; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

 R$       R$       
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LOTE 25 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

   VALOR TOTAL DO LOTE 25: R$       

 

LOTE 26 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

86 480 PCT 

SACO PARA LIXO; 15 LITROS; NA COR 
PRETA; MEDINDO 39 CM X 58 CM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,05 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E 
REFORÇADO; EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 9191:2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, MARCA, QUANTIDADE POR 
PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

 R$       R$       

87 310 PCT 

SACO PARA LIXO; 50 LITROS; NA COR 
PRETA; MEDINDO 63 CM X 80 CM; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,06 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E 
REFORÇADO; EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 9191:2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, MARCA, QUANTIDADE POR 
PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

 R$       R$       

88 560 PCT 

SACO PARA LIXO; 100 LITROS; NA COR 
PRETA; MEDINDO 75 CM X 105 CM; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E 
REFORÇADO; EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 9191:2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, MARCA, QUANTIDADE POR 
PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 26: R$       

 

LOTE 27 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

89 690 UND 

TOALHA DE ROSTO; NA COR BRANCA; LISA; 
100% ALGODÃO; GRAMATURA MÍNIMA DE 
330G/M2; MEDINDO 45 CM X 85 CM, 
PODENDO VARIAR EM ATÉ 15% NAS 

 R$       R$       
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LOTE 27 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA MENOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

   VALOR TOTAL DO LOTE 26: R$       

 

LOTE 28 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

90 108 UND 

PÁ DE LIXO; EM MATERIAL PLÁSTICO; 
CORES VARIADAS; MEDINDO NO MÍNIMO 20 
CM X 20 CM; CABO DE MADEIRA COM NO 
MÍNIMO 60 CM DE COMPRIMENTO. 

 R$       R$       

91 401 UND 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 40 E 45 CM, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

 R$       R$       

92 311 UND 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 55 E 60 CM, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

 R$       R$       

93 1.242 UND 

VASSOURA DO TIPO CAIPIRA; COM CEPA E 
CERDAS EM PALHA; AMARRAÇÃO MÍNIMA 
DE 03 FIOS; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIM0 110 CM;  

 R$       R$       

94 630 UND 

VASSOURA; USO DOMESTICA; CEPA DE 
POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 25 E 30 
CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA 
FIXAÇÃO DO CABO; CERDAS DE NYLON; 
TIPO LISA; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIMO 110 CM, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

95 59 UND 

VASSOURA COM CERDAS DE PIACAVA 
NATURAL; Nº 5; CEPA EM PLÁSTICO, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 28: R$       



 

 
 
 
 

49

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-013 – Fone: (19) 3893.3522  
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

LOTE 29 – RESERVADO 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

96 12 UND 

PÁ DE LIXO; EM MATERIAL PLÁSTICO; 
CORES VARIADAS; MEDINDO NO MÍNIMO 20 
CM X 20 CM; CABO DE MADEIRA COM NO 
MÍNIMO 60 CM DE COMPRIMENTO. 

 R$       R$       

97 44 UND 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 40 E 45 CM, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

 R$       R$       

98 34 UND 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 55 E 60 CM, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

 R$       R$       

99 138 UND 

VASSOURA DO TIPO CAIPIRA; COM CEPA E 
CERDAS EM PALHA; AMARRAÇÃO MÍNIMA 
DE 03 FIOS; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIM0 110 CM;  

 R$       R$       

100 70 UND 

VASSOURA; USO DOMESTICA; CEPA DE 
POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 25 E 30 
CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA 
FIXAÇÃO DO CABO; CERDAS DE NYLON; 
TIPO LISA; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIMO 110 CM, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

101 6 UND 

VASSOURA COM CERDAS DE PIACAVA 
NATURAL; Nº 5; CEPA EM PLÁSTICO, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 29: R$       

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$       

 
- Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

- Declarar, sob penas da lei, que o(s) objeto(s) ofertado(s) atendem todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência e seu apêndice, e esta licitante está ciente de todas as 
informações do edital e seus anexos. 
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A proposta deverá estar em papel timbrado da proponente e vir assinada pelo(a) seu(ua) 
representante legal, onde deverá constar as seguintes informações: 

- Razão Social, endereço completo, CNPJ, e-mail e telefone para contato;  

- Número do Pregão e Processo Licitatório. 
 
Observações:  
 
- Deverão ser apresentadas MARCAS para todos os itens. 
 
- Conforme disposto no subitem 7.7. do Edital, acerca de indícios de inexequibilidade da proposta 
de preços, de acordo com o Decreto Municipal nº 4.193/2025, inciso I do artigo 1º: “No caso de 
bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, a ser constatada por meio 
de diligência: I – oferta de proposta com valores iguais ou inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração”. Diante disso, informamos que, caso venha a ocorrer de um 
ou mais itens apresentarem valor abaixo desse percentual, a comprovação se dará mediante 
apresentação de planilha de composição de custos, e conforme consta no Decreto em epígrafe. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº  

                                                  MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP 

                                          (Processo Administrativo n° 6.195 /2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE PEDREIRA/SP, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ...................................... E .........................................   

O Município de Pedreira/SP por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 
Diário Oficial do Município de ... de ... de 20..., portador da Matrícula Funcional nº .........., 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Licitatório nº 24/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 15/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a fornecimento parcelado de materiais para limpeza, higiene, 
descartáveis e outros materiais do mesmo gênero, destinados ao estoque do almoxarifado 
municipal e a diversos setores da Secretaria Municipal de Educação, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e seu apêndice. 
 

1.1. Objeto da contratação: 

LOTE 01 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

1 14.960 FR 

ÁGUA SANITÁRIA; TEOR DE CLORO ATIVO 
DE 2,0% A 2,5%; CARACTERISTICAS: 
DESINFECTANTE, BACTERICIDA E 
ALVEJANTE; SEM AROMATIZANTE; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMIISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
TIPO CAIXA DE PAPELÃO; FRASCO COM 01 
LITRO. 

 R$       R$       
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LOTE 01 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

   VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$       

 

LOTE 02 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

2 300 GL 

SANITIZANTE DE ALIMENTOS CLORADO; 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 2 A 2,5% P/P DE 
CLORO ATIVO; PARA HIGIENIZAÇÃO DE 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES; SUA 
EFICÁCIA DEVE SER COMPROVADA PELA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ANVISA); SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA; 
GALÃO DE 5 LITROS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$       

 

LOTE 03 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA 
ITEM 

3 207 GL 

ALCOOL ETÍLICO; EM GEL; HIDRATADO; 
NEUTRO; 70º INPM; INDICADO PARA AÇÃO 
BACTERICIDA E ANTISSEPTICO; VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 12 MESES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

 R$       R$       

4 10.440 FR 

ÁLCOOL HIDRATADO; ETÍLICO; LÍQUIDO; 46,2º 
INPM; INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES EM GERAL; VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 06 MESES; ACONDICIONADO EM 
FRASCO APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; FRASCO COM 1 
LITRO. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$       

 

LOTE 04 – COTA RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA 
ITEM 

5 23 GL 
ALCOOL ETÍLICO; EM GEL; HIDRATADO; 
NEUTRO; 70º INPM; INDICADO PARA AÇÃO 
BACTERICIDA E ANTISSEPTICO; VALIDADE 

 R$       R$       
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LOTE 04 – COTA RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA 
ITEM 

NÃO INFERIOR A 12 MESES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

6 1.160 FR 

ÁLCOOL HIDRATADO; ETÍLICO; LÍQUIDO; 
46,2º INPM; INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES EM GERAL; VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 06 MESES; ACONDICIONADO EM 
FRASCO APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; FRASCO COM 1 
LITRO. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$       

 

LOTE 05 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

7 410 UND 

AVENTAL DE PROTEÇÃO; EM PVC 
FORRADO COM POLIÉSTER; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 120 X 70 CM; 
PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA 
RESPINGOS DE ÁGUA E PRODUTOS LEVES 
EM GERAL; SEM MANGAS; SEM GOLA; 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE TIRAS DO 
MESMO MATERIAL DO AVENTAL, COM 
LARGURA MÍNIMA DE 12MM; FIXADAS AO 
AVENTAL; TIRA NA PARTE SUPERIOR PARA 
COLOCAÇÃO NO PESCOÇO; TIRAS NAS 
LATERAIS PARA AJUSTE; COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 R$       R$       

8 520 PR 

LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX 
NATURAL; NA COR AMARELA; PARA 
PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES E CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS; TAMANHO MÉDIO; ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,45MM; CANO COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO DO MESMO MATERIAL 
(LÁTEX); PUNHO COM VIROLA; DORSO DO 
MESMO MATERIAL (LÁTEX); PALMA 
ANTIDERRAPANTE; FORRO DE ALGODÃO 
(FLOCADA); DEVERA TER CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

 R$       R$       

9 320 PR 

LUVA DE SEGURANÇA; EM LÁTEX 
NATURAL; NA COR AMARELA; PARA 
PROTEÇÃO DE USUÁRIO DE AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES E CONTRA AGENTES 

 R$       R$       
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LOTE 05 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
QUÍMICOS; TAMANHO GRANDE; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,45MM; CANO 
COM 30 CM DE COMPRIMENTO DO MESMO 
MATERIAL (LÁTEX); PUNHO COM VIROLA; 
DORSO DO MESMO MATERIAL (LÁTEX); 
PALMA ANTIDERRAPANTE; FORRO DE 
ALGODÃO (FLOCADA); DEVERA TER 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

10 90 PCT 

TOUCA DESCARTÁVEL; BRANCA; TIPO 
SANFONADA; PARA PROTEÇÃO CAPILAR; 
PARA USO EM COZINHAS; 
CONFECCIONADA EM TNT; COM ELÁSTICO 
SIMPLES; TAMANHO ÚNICO; PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$       

 

LOTE 06 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

11 210 UND 

BALDE; CAPACIDADE DE 10 LITROS; USO 
DOMÉSTICO; EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA 
DE METAL; CORES VARIADAS 

 R$       R$       

12 180 UND 

BALDE; CAPACIDADE DE 15 LITROS; USO 
DOMÉSTICO; EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA 
DE METAL; CORES VARIADAS. 

 R$       R$       

13 130 UND 

BALDE; CAPACIDADE DE 15 LITROS; USO 
DOMÉSTICO; EM MATERIAL DE 
POLIPROPILENO; SEM TAMPA; COM ALÇA 
DE METAL; CORES VARIADAS. 

 R$       R$       

14 90 
UND 

(C/12) 

PRENDEDOR DE ROUPA; EM PLÁSTICO; NO 
FORMATO RETANGULAR; MEDINDO ENTRE 
8 CM E 10 CM; DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
PACOTES COM 12 UNIDADES. 

 R$       R$       

15 275 UND 

LIXEIRA; 10 LITROS; FORMATO CILÍNDRICO; 
EM POLIPROPILENO; COM 
CIRCUNFERÊNCIA LATERAL TELADA; SEM 
TAMPA; SEM PEDAL; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$       

 

LOTE 07 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

16 300 EMB 
CREME CONDICIONADOR PARA CABELO; 
INFANTIL; CABELOS DE TODOS OS TIPOS; 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE; 

 R$       R$       
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LOTE 07 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; EMBALGEM PLÁSTICO DE 200 
MILILITROS. 

17 1.060 UND 

ESCOVA DENTAL; MODELO INFANTIL; 
CERDAS MACIAS E FLEXÍVEIS; CORES 
VARIADAS; CABO ANATÔMICO; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

 R$       R$       

18 40 UND 
PASTA DENTAL; USO ADULTO; SABORES 
VARIADOS; BISNAGA PESANDO 90 
GRAMAS; 

 R$       R$       

19 1.060 UND 
PASTA DENTAL; USO INFANTIL; SABORES 
VARIADOS; BISNAGA PESANDO 50 
GRAMAS; 

 R$       R$       

20 520 UND 

SABONETE; EM BARRA; USO ADULTO; 
COMUM; PARA HIGIENE CORPORAL; PESO 
DE 85 A 90 GRAMAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

 R$       R$       

21 490 UND 

SABONETE; EM BARRA; USO INFANTIL; 
PARA HIGIENIZAÇÃO CORPORAL; PESANDO 
DE 70 A 80 GRAMAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

 R$       R$       

22 200 FR 

SHAMPOO INFANTIL; SEM ÁLCOOL; QUE 
NÃO IRRITE OS OLHOS; VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

 R$       R$       

23 225 CX 

HASTE PARA HIGIENE; DE POLIPROPILENO 
FLEXÍVEL; COM AS DUAS EXTREMIDADES 
COM PONTAS DE ALGODÃO; CAIXA COM 75 
UNIDADES. 

 R$       R$       

24 600 FR 

HIDRATANTE PARA PELE; EM ÓLEO 
HIDRATANTE; INFANTIL; USADO PARA 
REMOVER CROSTINHAS DA CABEÇA E DAS 
ORELHAS DOS BEBÊS; COMPOSTO DE 
ÓLEO MINERAL DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 200 MILILITROS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 07: R$       

 

LOTE 08 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
25 72 CX COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO;  R$       R$       
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LOTE 08 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
CAPACIDADE DE 50 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES. 

26 576 CX 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 180 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 2.500 UNIDADES. 

 R$       R$       

27 576 PCT 

GARFO DE PLÁSTICO; PARA SOBREMESA; 
EM POLIESTIRENO NATURAL (ATÓXICO); 
MEDINDO NO MÍNIMO 12,5 CM DE 
COMPRIMENTO; NA COR BRANCA OU 
CRISTAL (TRANSPARENTE); PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

 R$       R$       

28 779 PCT 

PRATO DESCARTÁVEL; NA COR BRANCA; 
DE POLIESTIRENO; ATÓXICO, REDONDO; 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 210 MM; RASO, PARA 
CHURRASCO, REFEIÇÃO, FESTA; SEM 
DIVISÃO, SEM TAMPA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM HIGIÊNICA E APROPRIADA AO 
PRODUTO; PACOTE COM 10 UNIDADES; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$       

 

LOTE 09 – COTA RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

29 8 CX 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 50 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 5.000 UNIDADES. 

 R$       R$       

30 64 CX 

COPO DESCARTÁVEL; DE POLIPROPILENO; 
CAPACIDADE DE 180 ML; NA COR BRANCO 
LEITOSO; ACONDICIONADO EM MANGAS; 
OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO NBR Nº 14865 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; CAIXA 
COM 2.500 UNIDADES. 

 R$       R$       

31 64 PCT 
GARFO DE PLÁSTICO; PARA SOBREMESA; 
EM POLIESTIRENO NATURAL (ATÓXICO); 
MEDINDO NO MÍNIMO 12,5 CM DE 

 R$       R$       
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LOTE 09 – COTA RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
COMPRIMENTO; NA COR BRANCA OU 
CRISTAL (TRANSPARENTE); PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

32 86 PCT 

PRATO DESCARTÁVEL; NA COR BRANCA; 
DE POLIESTIRENO; ATÓXICO, REDONDO; 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 210 MM; RASO, 
PARA CHURRASCO, REFEIÇÃO, FESTA; 
SEM DIVISÃO, SEM TAMPA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
HIGIÊNICA E APROPRIADA AO PRODUTO; 
PACOTE COM 10 UNIDADES; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$       

 

LOTE 10 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

33 1.026 FR 

AMACIANTE; PRONTO PARA USO; 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO CATIÔNICO, 
COADJUVANTE, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE, QUATERNÁRIO 
DE AMÔNIO; PODERÁ CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. FRASCO COM 02 LITROS. 

 R$       R$       

34 1.089 FR 

CERA LIQUIDA PARA PISO; INCOLOR; 
PRONTA PARA USO; PRINCIPIO ATIVO 
CARNAÚBA; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PARAFINA, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, PERFUME E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
VALIDADE 12 MESES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. FRASCO 
COM 750 MILILITROS. 

 R$       R$       

35 6.894 LT 

DESINFETANTE; DE USO GERAL; AÇÃO 
GERMICIDA-BACTERICIDA; COMPOSICAO 
AROMATICA EUCALIPTO; DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES 
DE USO E NÚMERO DO LOTE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 01 LITRO. 

 R$       R$       

36 1.260 FR 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE; 
AEROSOL; FRAGRÂNCIAS VARIADAS; SEM 
CFC; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS 

 R$       R$       
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LOTE 10 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
AEROSOL COM 360 MILILITROS. 

37 16.947 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO; VISCOSO; NEUTRO; 
NA COR AMARELA; BIODEGRADÁVEL; 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 
EMBALAGEM COM BICO DOSADOR; 
VALIDADE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

38 1.278 LT 

REMOVEDOR; LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM 
GERAL, REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS, 
GORDURAS, TINTAS E OUTROS; 
COMPOSIÇÃO: SOLVENTE GLICÓLICO, 
ALCALINIZANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ÁGUA E PERFUME E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA;  COM 1 LITRO. 

 R$       R$       

39 891 UND 

INSETICIDA; AEROSOL; USO DOMÉSTICO; 
PARA CONTROLE DE INSETOS E PRAGAS, 
COMO FORMIGAS, MOSQUITOS, BARATAS; 
TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO AEROSOL DE 300 
MILILITROS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 10: R$       

 

LOTE 11 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

40 114 FR 

AMACIANTE; PRONTO PARA USO; 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO CATIÔNICO, 
COADJUVANTE, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE, QUATERNÁRIO 
DE AMÔNIO; PODERÁ CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. FRASCO COM 02 LITROS. 

 R$       R$       

41 121 FR CERA LIQUIDA PARA PISO; INCOLOR;  R$       R$       
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LOTE 11 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
PRONTA PARA USO; PRINCIPIO ATIVO 
CARNAÚBA; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PARAFINA, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, PERFUME E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
VALIDADE 12 MESES; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. FRASCO 
COM 750 MILILITROS. 

42 766 LT 

DESINFETANTE; DE USO GERAL; AÇÃO 
GERMICIDA-BACTERICIDA; COMPOSICAO 
AROMATICA EUCALIPTO; DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, INSTRUÇÕES, PRECAUÇÕES 
DE USO E NÚMERO DO LOTE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 01 LITRO. 

 R$       R$       

43 140 FR 

DESODORIZADOR DE AMBIENTE; 
AEROSOL; FRAGRÂNCIAS VARIADAS; SEM 
CFC; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
AEROSOL COM 360 MILILITROS. 

 R$       R$       

44 1.883 FR 

DETERGENTE LÍQUIDO; VISCOSO; NEUTRO; 
NA COR AMARELA; BIODEGRADÁVEL; 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 
EMBALAGEM COM BICO DOSADOR; 
VALIDADE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO 
COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

45 142 LT 

REMOVEDOR; LÍQUIDO; PARA LIMPEZA EM 
GERAL, REMOÇÃO DE GRAXAS, ÓLEOS, 
GORDURAS, TINTAS E OUTROS; 
COMPOSIÇÃO: SOLVENTE GLICÓLICO, 
ALCALINIZANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
ÁGUA E PERFUME E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA;  COM 1 LITRO. 

 R$       R$       

46 99 UND 

INSETICIDA; AEROSOL; USO DOMÉSTICO; 
PARA CONTROLE DE INSETOS E PRAGAS, 
COMO FORMIGAS, MOSQUITOS, BARATAS; 
TAMPA COM TRAVA DE SEGURANÇA; 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 

 R$       R$       
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LOTE 11 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO AEROSOL DE 300 
MILILITROS. 

   VALOR TOTAL DO LOTE 11: R$       

 

LOTE 12 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

47 355 UND 
ESCOVA PARA LIMPEZA; FORMATO OVAL; 
BASE DE PLÁSTICO; CERDAS EM NYLON; 
SEM ALÇA; TAMANHO MÍNIMO DE 11 CM. 

 R$       R$       

48 145 UND 
ESPANADOR; DE PENA; PARA LIMPEZA; 
CABO DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 
40 CM DE COMPRIMENTO 

 R$       R$       

49 6.650 UND 

ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA 
FACE; FORMATO RETANGULAR; NA COR 
VERDE E AMARELO; MEDIDAS MÍNIMAS: 
105 MM X 70 MM X 20 MM; DE 
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

 R$       R$       

 
 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 12: R$       

 

LOTE 13 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

50 1.720 CX 

FILTRO DE PAPEL; TAMANHO Nº 103; 
BRANCO; PARA COAR CAFÉ; MODELO 
TRADICIONAL; 100% CELULOSE; 
FORNECIDO EM CAIXA APROPRIADA AO 
PRODUTO; CAIXA COM 30 UNIDADES. 

 R$       R$       

  51 810 UND 

PAPEL ALUMÍNIO; USO CULINÁRIO; ROLO 
COM 7,5 M X 30 CM; NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR: CÓDIGO DE BARRAS, 
ORIGEM DO PRODUTO, DIMENSÕES; O 
PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM ABNT 14761:2001 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 R$       R$       

 
 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 13: R$       

 

LOTE 14 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
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LOTE 14 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

52 825 PCT 

ACENDEDOR; TIPO FÓSFORO; PALITO DE 
MADEIRA; TAMANHO MÉDIO; CAIXA COM 40 
PALITOS; PONTA DE PÓLVORA; 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA INMETRO; 
PACOTE COM 10 CAIXAS. 

 R$       R$       

53 105 UND 

GARRAFA TÉRMICA; CAPACIDADE DE 01 
LITRO; NA COR PRETA, LISA, SEM 
ESTAMPAS OU DECORAÇÕES; TAMPA 
ROSQUEÁVEL E DE PRESSÃO; COM ALÇA; 
CORPO E FUNDO EM POLIPROPILENO. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 14: R$       

 

LOTE 15 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

54 1.420 PCT 

LÃ DE AÇO; COMPOSTO DE AÇO 
CARBONO; ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, PESO LÍQUIDO 60G; EMBALADO 
DE FORMA ADEQUADA; PACOTE COM 8 
UNIDADES. 

 R$       R$       

55 125 UND 
PALHA DE AÇO; Nº 02; PARA LIMPEZA E 
BRILHO; PACOTE COM 01 UNIDADE. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 15: R$       

 

LOTE 16 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

56 1.751 FR 

LIMPA ALUMÍNIO; LÍQUIDO; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

57 284 FR 

LIMPA VIDROS; A BASE DE ÁGUA, 
CORANTE AZUL; FRASCO PLÁSTICO COM 
TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

58 7.092 FR 

LIMPADOR MULTIUSO; TIPO LÍQUIDO; PARA 
LIMPEZA EM GERAL; FRASCO PLÁSTICO 
COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 

 R$       R$       
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LOTE 16 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

59 918 FR 

LIMPA MÓVEIS; EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA; PERFUMADO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

 R$       R$       

60 6.894 LT 

LIMPADOR PERFUMADO; COMPOSTO: 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL 
ETÍLICO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
NEUTRO, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, 
CORANTE E ÁGUA. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO DE 
1 LITRO. 

 R$       R$       

 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 16: R$       

 

LOTE 17 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

61 194 FR 

LIMPA ALUMÍNIO; LÍQUIDO; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
COM BICO DOSADOR; EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

62 31 FR 

LIMPA VIDROS; A BASE DE ÁGUA, 
CORANTE AZUL; FRASCO PLÁSTICO COM 
TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

63 788 FR 

LIMPADOR MULTIUSO; TIPO LÍQUIDO; PARA 
LIMPEZA EM GERAL; FRASCO PLÁSTICO 
COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 500 MILILITROS. 

 R$       R$       

64 102 FR 

LIMPA MÓVEIS; EMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA; PERFUMADO; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO COM 200 MILILITROS. 

 R$       R$       

65 766 LT 
LIMPADOR PERFUMADO; COMPOSTO: 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL  R$       R$       
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LOTE 17 – RESERVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
ETÍLICO, SOLVENTE, TENSOATIVO 
NEUTRO, ESSÊNCIA, CONSERVANTE, 
CORANTE E ÁGUA. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; FRASCO DE 
1 LITRO. 

 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 17: R$       

 

LOTE 18 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

66 1.480 PCT 

SABÃO EM BARRA; AMARELO; NEUTRO; 
GLICERINADO; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
ÁCIDOS GRAXOS, CORANTES, GLICERINA E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 
200G CADA. 

 R$       R$       

67 3.110 PCT 

SABÃO EM PÓ; PARA LIMPEZA DE ROUPAS 
E USO GERAL; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
TENSOATIVO ANIONICO, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, ENZIMAS, FRAGRÂNCIA, 
CORANTE, PIGMENTO, CARGA, ÁGUA E 
OUTRAS SUBSTANCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 
COM 01 QUILOGRAMA. 

 R$       R$       

68 335 FR 

SAPONÁCEO EM PÓ; FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS; PARA LIMPEZA DE PISOS, 
PAREDES E LOUÇAS; COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVO ANIONICO, 
ALCALINIZANTE, AGENTES, ESSENCIA, 
CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS; BIODEGRADÁVEL; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; FRASCO DE 300 GRAMAS. 

 R$       R$       

69 132 KG 

SODA CAUSTICA; TIPO ESCAMA; 
COMPOSTA DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO; 
ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; POTE DE 01 QUILOGRAMA. 

 R$       R$       
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LOTE 18 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
 
 

  VALOR TOTAL DO LOTE 18: R$       

 

LOTE 19 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

70 35 UND 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA DO TIPO 
BOBINA; COMPATÍVEL COM BOBINAS DE 
TAMANHO: 20 CM X 200 M; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE; COR BRANCA; COM 
ACIONAMENTO POR ALAVANCA; SISTEMA 
DE ABERTURA ATRAVÉS DE BOTÃO OU 
FECHADURA E CHAVE; MEDINDO: 35 CM X 
27 CM X 22 CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 
10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA 
MENOS; DEVERÁ CONTER KIT DE FIXAÇÃO 
EM PAREDE, COM BUCHAS E PARAFUSOS; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 19: R$       

 

LOTE 20 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

71 920 UND 

FLANELA; 100% ALGODÃO; MEDINDO 30 X 
40 CM, PODENDO VARIAR EM ATÉ 10% NAS 
MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA MENOS; NA 
COR LARANJA OU AMARELA. 

 R$       R$       

72 7.640 UND 

PANO DE LIMPEZA; BRANCO; COMPOSTO 
DE 100% ALGODÃO; SACO ALVEJADO; 
MEDINDO 74 X 45 CM, COM VARIAÇÃO DE 
ATÉ 15%, PARA MAIS OU PARA MENOS. 

 R$       R$       

73 1.450 UND 

PANO DE PRATO; COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO; ALVEJADO; NA COR BRANCA; 
LISO; COM BAINHA; MEDINDO 45 X 70 CM; 
VARIAÇÃO MÁXIMA NA MEDIDA DE 15%, 
PARA MAIS OU PARA MENOS. 

 R$       R$       

74 1.160 PCT 

PANO MULTI-USO; COMPOSTO DE 50% 
VISCOSE E 50% POLIÉSTER; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 X 50 CM; NAS 
CORES VERDE OU AZUL; PACOTE COM 5 
UNIDADES. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 20: R$       

 

LOTE 21 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
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LOTE 21 – COTA AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

75 2.205 FD 

PAPEL HIGIÊNICO; FOLHA DUPLA; MACIA; 
COR BRANCA; GOFRADO; PICOTADO; 
FRAGRÂNCIA NEUTRA; COMPRIMENTO DO 
ROLO: 30 METROS; FARDO COM 64 ROLOS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 21: R$       

 

LOTE 22 – COTA RESEVADA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

76 245 FD 

PAPEL HIGIÊNICO; FOLHA DUPLA; MACIA; 
COR BRANCA; GOFRADO; PICOTADO; 
FRAGRÂNCIA NEUTRA; COMPRIMENTO DO 
ROLO: 30 METROS; FARDO COM 64 ROLOS. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 22: R$       

 

LOTE 23 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

77 657 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL; FOLHA SIMPLES; 
LISO; BRANCO; MEDINDO 23 X 20 CM; 
ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% NA 
MEDIDA, PARA MAIS OU PARA MENOS; 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

 R$       R$       

78 1.269 PCT 

TOALHA DE PAPEL; COR BRANCA; FOLHAS 
DUPLAS E PICOTADAS; TAMANHO DA 
TOALHA: 20 CM X 20 CM, PODENDO VARIAR 
EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU 
PARA MENOS; MÍNIMO DE 50 TOALHAS POR 
ROLO; PACOTE COM 02 UNIDADES. 

 R$       R$       

79 198 FD 

PAPEL TOALHA; BOBINA; BRANCO; FOLHA 
SIMPLES; MEDINDO 20 CM X 200 M; SEM 
IMPUREZAS, NÃO RECICLADO; ALVURA 
SUPERIOR A 85%, CONFORME NORMA ISO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; FARDO COM 06 UNIDADES. 

 R$       R$       

80 4.658 PCT 

TOALHA DE PAPEL; INTERFOLHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23 CM X 21 CM; 
FOLHAS SIMPLES; COM 02 DOBRAS; NA 
COR BRANCA; ACABAMENTO GOFRADO; 
MACIO; RESISTENTE; CONFECCIONADO EM 
100% FIBRA VEGETAL; ACONDICIONADOS 
EM PACOTES DE PAPEL KRAFT COM 1.000 
FOLHAS CADA. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 23: R$       

 

LOTE 24 – RESERVADA 



 

 
 
 
 

66

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-013 – Fone: (19) 3893.3522  
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

81 73 PCT 

GUARDANAPO DE PAPEL; FOLHA SIMPLES; 
LISO; BRANCO; MEDINDO 23 X 20 CM; 
ADMITE-SE A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% NA 
MEDIDA, PARA MAIS OU PARA MENOS; 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

 R$       R$       

82 141 PCT 

TOALHA DE PAPEL; COR BRANCA; FOLHAS 
DUPLAS E PICOTADAS; TAMANHO DA 
TOALHA: 20 CM X 20 CM, PODENDO VARIAR 
EM ATÉ 10% NAS MEDIDAS, PARA MAIS OU 
PARA MENOS; MÍNIMO DE 50 TOALHAS POR 
ROLO; PACOTE COM 02 UNIDADES. 

 R$       R$       

83 22 FD 

PAPEL TOALHA; BOBINA; BRANCO; FOLHA 
SIMPLES; MEDINDO 20 CM X 200 M; SEM 
IMPUREZAS, NÃO RECICLADO; ALVURA 
SUPERIOR A 85%, CONFORME NORMA ISO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; FARDO COM 06 UNIDADES. 

 R$       R$       

84 517 PCT 

TOALHA DE PAPEL; INTERFOLHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23 CM X 21 CM; 
FOLHAS SIMPLES; COM 02 DOBRAS; NA 
COR BRANCA; ACABAMENTO GOFRADO; 
MACIO; RESISTENTE; CONFECCIONADO EM 
100% FIBRA VEGETAL; ACONDICIONADOS 
EM PACOTES DE PAPEL KRAFT COM 1.000 
FOLHAS CADA. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 24: R$       

 

LOTE 25 – COTA RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

85 660 GL 

SABONETE LIQUIDO; NEUTRO; SEM 
ÁLCCOL; PH NEUTRO; PARA HIGIENE DAS 
MÃOS; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA; GALÃO DE 05 LITROS; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 25: R$       

 

LOTE 26 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

86 480 PCT 

SACO PARA LIXO; 15 LITROS; NA COR 
PRETA; MEDINDO 39 CM X 58 CM, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,05 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E 
REFORÇADO; EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 9191:2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 

 R$       R$       
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LOTE 26 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, MARCA, QUANTIDADE POR 
PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

87 310 PCT 

SACO PARA LIXO; 50 LITROS; NA COR 
PRETA; MEDINDO 63 CM X 80 CM; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,06 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E 
REFORÇADO; EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 9191:2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, MARCA, QUANTIDADE POR 
PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

 R$       R$       

88 560 PCT 

SACO PARA LIXO; 100 LITROS; NA COR 
PRETA; MEDINDO 75 CM X 105 CM; 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10 MICRAS; DE 
POLIETILENO, FUNDO RETO E 
REFORÇADO; EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 9191:2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; DEVERÁ CONTER NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, MARCA, QUANTIDADE POR 
PACOTE, DIMENSÕES E CAPACIDADE 
NOMINAL; PACOTE COM 100 UNIDADES; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 26: R$       

 

LOTE 27 – RESTRITA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

89 690 UND 

TOALHA DE ROSTO; NA COR BRANCA; LISA; 
100% ALGODÃO; GRAMATURA MÍNIMA DE 
330G/M2; MEDINDO 45 CM X 85 CM, 
PODENDO VARIAR EM ATÉ 15% NAS 
MEDIDAS, PARA MAIS OU PARA MENOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 26: R$       

 

LOTE 28 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

90 108 UND 

PÁ DE LIXO; EM MATERIAL PLÁSTICO; 
CORES VARIADAS; MEDINDO NO MÍNIMO 20 
CM X 20 CM; CABO DE MADEIRA COM NO 
MÍNIMO 60 CM DE COMPRIMENTO. 

 R$       R$       

91 401 UND 
RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 40 E 45 CM, COM  R$       R$       
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LOTE 28 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

92 311 UND 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 55 E 60 CM, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

 R$       R$       

93 1.242 UND 

VASSOURA DO TIPO CAIPIRA; COM CEPA E 
CERDAS EM PALHA; AMARRAÇÃO MÍNIMA 
DE 03 FIOS; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIM0 110 CM;  

 R$       R$       

94 630 UND 

VASSOURA; USO DOMESTICA; CEPA DE 
POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 25 E 30 
CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA 
FIXAÇÃO DO CABO; CERDAS DE NYLON; 
TIPO LISA; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIMO 110 CM, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

95 59 UND 

VASSOURA COM CERDAS DE PIACAVA 
NATURAL; Nº 5; CEPA EM PLÁSTICO, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 28: R$       

LOTE 29 – RESERVADO 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 

96 12 UND 

PÁ DE LIXO; EM MATERIAL PLÁSTICO; 
CORES VARIADAS; MEDINDO NO MÍNIMO 20 
CM X 20 CM; CABO DE MADEIRA COM NO 
MÍNIMO 60 CM DE COMPRIMENTO. 

 R$       R$       

97 44 UND 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 40 E 45 CM, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 

 R$       R$       
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LOTE 28 – AMPLA 

ITENS QTDES UNIDS DESCRIÇÕES MARCAS 
VALORES 

UNITÁRIOS 

VALORES 
TOTAIS DE 

CADA ITEM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

98 34 UND 

RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO 
MEDINDO ENTRE 55 E 60 CM, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; BORRACHA DUPLA DE EVA; DE ALTA 
MACIEZ E ABSORÇÃO; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE E REVESTIMENTO EM 
POLIPROPILENO; COM OU SEM 
REVESTIMENTO NO CABO. 

 R$       R$       

99 138 UND 

VASSOURA DO TIPO CAIPIRA; COM CEPA E 
CERDAS EM PALHA; AMARRAÇÃO MÍNIMA 
DE 03 FIOS; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIM0 110 CM;  

 R$       R$       

100 70 UND 

VASSOURA; USO DOMESTICA; CEPA DE 
POLIPROPILENO MEDINDO ENTRE 25 E 30 
CM, COM SISTEMA DE ROSCA PARA 
FIXAÇÃO DO CABO; CERDAS DE NYLON; 
TIPO LISA; CABO DE MADEIRA MEDINDO 
NO MÍNIMO 110 CM, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

101 6 UND 

VASSOURA COM CERDAS DE PIACAVA 
NATURAL; Nº 5; CEPA EM PLÁSTICO, COM 
SISTEMA DE ROSCA PARA FIXAÇÃO DO 
CABO; CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 110 CM DE 
COMPRIMENTO, COM ROSCA PARA 
FIXAÇÃO NA BASE. 

 R$       R$       

   VALOR TOTAL DO LOTE 29: R$       

 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência do Contrato deverá ser de 12 (doze) meses, podendo o contrato ser 
prorrogado sucessivamente, respeitando a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 106 e 
107 da Lei nº 14.133/2021, visto se tratar de fornecimento contínuo e inerente à manutenção das 
atividades administrativas da Administração. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor global da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA – MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1.1. O objeto - contratado por item em cada lote - será recebido provisoriamente em até 02 
(dois) dias úteis, contados da data da entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota 
fiscal/fatura.  

6.1.2. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria 
Municipal Responsável, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável 
pelo recebimento.  

6.1.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

I. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na 
hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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II. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

6.1.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, 
firmado pelo servidor responsável. 

 

6.2. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.2.1. O(s) pagamento(s) do(s) itens adquiridos por meio deste Termo de Referência serão 
efetuados diretamente pelo CONTRATANTE, por meio de sua Tesouraria.          

6.2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) em até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
liquidação da Nota Fiscal/Fatura pela Secretaria solicitante, devendo a CONTRATADA emitir 
Nota Fiscal no ato da entrega do objeto, conforme Pedidos de Fornecimento (PF) enviados 
pela Divisão de Contratos deste Município, sendo que juntamente com cada Nota Fiscal a ser 
apresentada, deverá ser apresentado “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, em 
conformidade com o tópico: Do recebimento do objeto, onde as Notas Fiscais e o Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, deverão vir com aceite do(s) Fiscal(is) do contrato. 

6.2.3. O prazo para liquidação da nota fiscal será em até 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento e aceite da nota fiscal pela Administração. 

6.2.4. Em caso de atraso no pagamento de valores devidos à CONTRATADA, o município 
deverá quitar o respectivo valor com a devida correção monetária valendo-se do índice 
INPC/IBGE ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo. 

6.2.5. Nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 2014, 
será exigido da contratada a cada pagamento realizado, a comprovação da regularidade 
fiscal, no caso em que os documentos apresentados estiverem vencidos. 

6.2.6. O fornecimento do objeto do presente contrato ficará sujeito à incidência do imposto de 
renda na fonte, conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 
2.145/2023 da Receita Federal do Brasil ou superveniente que altera a Instrução Normativa nº 
1.234/2012), para a matéria. 

6.2.7. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes do 
fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento 
aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1.988. 

6.2.8. Uma cópia da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) realizada pelo 
contratante, Prefeitura Municipal de Pedreira/SP, será entregue ao contratado em até 60 
(sessenta) após sua transmissão eletrônica à Receita Federal do Brasil. 

6.2.9 O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s) por meio de transferência bancária, sendo vedado(s) 
a(s) emissão(ões) de boleto(s) bancário(s), cujos dados bancários da contratada deverão 
constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) emitida(s). 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento, estimado em 29/04/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.   

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Além do que consta no Termo de Referência e seu apêndice, são obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequada. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. O contratado poderá pleitear o reequilíbrio econômico-financeiro, desse modo a 
administração responderá eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, contados a partir do 
momento que eles estiverem devidamente e totalmente instruídos no processo pelo requerente. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Além do que consta no Termo de Referência e seu apêndice, o Contratado deve cumprir 
todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% a 15% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias úteis;. 

i. O atraso superior a 05 (cinco) dias úteis autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato.  
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do 
valor do Contrato.  
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12.12. Ademais, deverão ser observadas, também, as sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025, disponível no site do 
Município através do link: https://www.pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-4240-de-
24-junho-de-2025. 

12.13. As sanções de que trata o subitem anterior serão aplicadas garantindo-se o exercício de 
prévia e ampla defesa, e serão registradas no SICAF, na Relação de Apenados deste Tribunal de 
Contas, nos termos das Instruções nº 1/2024, e no sítio https://www.esancoes.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. das indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

13.6. O Contratante poderá, ainda, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
reter os eventuais créditos existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: 

Unidade: 020601 DEPTO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
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Funcional: 04.122.0002.2017.0000 Manutenção Departamento Serviços Administrativos 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 0 0100 
Código de Aplicação: 110 000 
Ficha nº: 128 
Nº da reserva: 319 

 
Unidade: 021001 DIVISAO DE CRECHES 
Funcional: 12.365.0007.2130.0000 Operacionalização das Creches Municipais - Primeira 
Infância 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 0 0100 
Código de Aplicação: 212 000 
Ficha nº: 418 
Nº da reserva: 320 

 
Unidade: 021002 DIVISAO DE EDUCACAO PRE-ESCOLAR 
Funcional: 12.365.0007.2131.0000 Operacionalização das Pré-Escolas Municipais - Primeira 
Infância  
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 0 0100 
Código de Aplicação: 213 000 
Ficha nº: 455 
Nº da reserva: 321 

 
Unidade: 021003 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Funcional: 12.361.0007.2132.0000 Operacionalização das Escolas de Ensino Fundamental - 
Primeira Infância 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 0 0100 
Código de Aplicação: 220 000 
Ficha nº: 492 
Nº da reserva: 322 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreira, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Pedreira/SP, xx de xxxxxxxxx de 2026. 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
 
2-  
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.195/2026 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: Município de Pedreira/SP 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS PARA LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS E 

OUTROS MATERIAIS DO MESMO GÊNERO, DESTINADOS AO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO 

MUNICIPAL E A DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _______________________________________________  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(A) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________                                                        
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais 
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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Prefeitura Municipal de Pedreira 
 
                                         ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 DECRETO N° 4.240 DE 24 JUNHO DE 2025 

 
Regulamenta os Processos Sancionatórios 

nos Termos Previstos nos Artigos 155 a 

168 da Lei Federal nº 14.133/2021 no 

âmbito da Administração Direta e Indireta 

do Município de Pedreira. 

 
FÁBIO VINÍCIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais com fundamento no inciso IX, do art. 69, 

da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação interna do processo 

administrativo sancionatório previsto na Lei Federal nº 14.133/21 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos – LLCA),  

 

D E C R E T A: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de 

infrações cometidas em procedimentos de compras e de contratação de serviços e 

obras de engenharia e em outros ajustes, deverá obedecer ao disposto neste decreto. 

 

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com 

este Município, que incidir nas infrações previstas no Art. 155 da LLCA, ficará sujeito às 

seguintes sanções: 

 

I – advertência; 

 

II – multa; 

ANEXO V
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 III – impedimento de licitar e contratar com este município, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

 

IV – declaração de inidoneidade para licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 
§1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não 

exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à municipalidade. 

 

§2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, serão considerados: 

 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida, bem 

como os danos que dela provierem para o Município ou para os serviços públicos 

municipais; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

§1º - São circunstâncias agravantes da sanção: 

 

I – a existência de registro do licitante ou contratado 

apenado pela Administração Pública Direta e Indireta do Município de Pedreira; 

II – a desclassificação ou inabilitação por descumprimento 

das exigências do edital e/ou termo de referência, quando for notória a impossibilidade 

de atendimento ao estabelecido; 



3Diário Oficial do Município de PedreiraQuarta-Feira, 25 de Junho de 2025 página 3Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Pedreira/SP

 

Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro – Pedreira / SP – CEP: 13920-000 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 - 
CNPJ: 46.410.775/0001-36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br E-mail juridico@pedreira.sp.gov.br 
 

3 

3 

Prefeitura Municipal de Pedreira 
 
                                         ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 III – a inércia deliberada do licitante ou do contratado em 

face das diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 

IV – a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, 

de que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação específica.  

 

§2º - São circunstâncias atenuantes da sanção: 

 

I – a falha escusável do licitante ou contratado; 

II – a apresentação de documentação que contenha vícios 

ou omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não 

sejam de fácil identificação por estes últimos; 

III – a juntada de documentação que, embora não tenha 

atendido às exigências do edital e/ou termo de referência, foi encaminhada de forma 

equivocada, sem indício de dolo; 

IV – a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos 

danosos da respectiva conduta. 

 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

Seção I – Da Advertência 
 

Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução 

parcial do contrato, da qual não advenha grave dano ao Município ou aos serviços 

públicos municipais. 

 

Seção II – Da Multa 
 

Artigo 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou 
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 do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (meio por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

 

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 

multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

 

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 

(quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º 

(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I; 

 

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução 

parcial ou total do contrato, conforme o caso. 

 

§ 1º. – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo 

considerarão dias corridos. 

 

§ 2º - O instrumento convocatório e/ou o contrato, poderão 

estipular percentuais ou condições distintas para aplicação de multa de mora, hipótese 

na qual, prevalecerão as condições indicadas nos referidos documentos. 

 

Artigo 7º - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a 

extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

neste decreto. 

 

Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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 Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou 

retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 

30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e 

contratar com este Município, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, e ainda, se for o 

caso, de imediata perda da garantia de proposta. 

 

Parágrafo único – Aplica-se o dispositivo constante no 

caput ao adjudicatário que deixar de entregar documentação necessária como 

condição para assinatura do contrato.  

 

Artigo 10 – O Município poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 01 (uma) 

UFM (unidade fiscal municipal), mantidos, entretanto, os registros no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

 

Artigo 11 - Os bens não aceitos e a as obras ou serviços executados em desacordo 

com o estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo 

Município, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

 
§1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução 

do objeto deverá ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do 

respectivo prazo. 

 
§2º - A ausência de regularização do objeto dentro do 

prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas neste decreto, 

considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido. 

 

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar 
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 Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito deste Município 

será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos adiante especificados do caput do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

 

I – por 06 (seis) meses: inciso IV; 

II – por 08 (oito) meses: incisos V a VII; 

III – por 01 (um) ano: inciso II; 

IV – por 02 (dois) anos: inciso III. 

 

Parágrafo único – Os prazos de que trata este artigo 

poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

 

 
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade 

 

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou 

licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do 

artigo 155 da LLCA, bem como, se justificarem a imposição de penalidade mais grave, 

por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o 

contratado ou licitante de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 04 (quatro) anos. 

 

§1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser 

reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado 

o mínimo de 03 (três) anos e o máximo de 06 (seis) anos. 

 
§2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da 

LLCA, considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 
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 CAPÍTULO III 

DO PROCESSO SANCIONATÓRIO 

 

Artigo 14 – O processo sancionatório seguirá o seguinte rito:  

 

 I – Instauração: a instauração de processo sancionatório se 

dará mediante comunicação do Agente de Contratação, Gestor de Contratos, Fiscal 

Administrativo e/ou Técnico, ou de quem tenha a responsabilidade pelo 

acompanhamento do processo licitatório ou pelo acompanhamento da execução 

contratual, encaminhada à Divisão de Contratos e Aditivos ou ao Secretário Municipal 

de Administração e Recursos Humanos; 

 

 II – Defesa: a Divisão de Contratos ou a Comissão 

Permanente para Condução de Processos Sancionatórios, intimará os responsáveis 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento 

da comunicação, apresentem defesa, acompanhada de documentos e requerimento de 

produção de provas, se o caso;  

 

 III – Instrução: a Divisão de Contratos ou a Comissão 

Permanente para Condução de Processos Sancionatórios decidirá acerca da produção 

de provas, deferindo as pertinentes e indeferindo as impertinentes ou meramente 

protelatórias e concedendo prazo de até 15 (quinze) dias úteis para a devida instrução 

processual; 

 

 IV – Alegações finais: encerrada a instrução, a Divisão de 

Contratos e Aditivos ou a Comissão Permanente para Condução de Processos 

Sancionatórios, concederá prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de 

alegações finais;  

 

 V – Relatório: a Divisão de Contratos ou a Comissão 

Permanente para Condução de Processos Sancionatórios elaborará relatório 
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 circunstanciado do feito e, após, encaminhará os autos à Secretaria de Negócios 

Jurídicos para parecer;  

 

 VI – Parecer: a Secretaria de Negócios Jurídicos emitirá 

parecer e, após, encaminhará os autos à decisão do Secretário de Administração e 

Recursos Humanos, ou ao Prefeito, caso o relatório final recomende a aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade; 

 
 VII – Decisão: O Secretário de Administração e Recursos 

Humanos, ou o Prefeito, no caso de recomendação pela aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade, decidirão acerca da aplicação ou não de sanção, 

determinando o que for cabível e restituirão o processo à Divisão de Contratos e 

Aditivos ou à Comissão Permanente para Condução de Processos Sancionatórios para 

cumprimento; 

 

 VIII – Intimação da decisão: a Divisão de Contratos ou a 

Comissão Permanente para Condução de Processos Sancionatórios intimará os 

responsáveis acerca do teor da decisão; 

 
 IX – Recurso ou Pedido de Reconsideração: poderá ser 

interposto recurso ou pedido de reconsideração, intentado junto a Divisão de Contratos 

ou a Comissão Permanente para Condução de Processos Sancionatórios e 

endereçado à Autoridade que proferiu a decisão, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 

contados da data do recebimento da comunicação; 

 

 X – Decisão de Recurso: recebido o recurso, o Secretário 

Municipal de Administração e Recursos Humanos se não reconsiderar a decisão 

recorrida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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  XI – Decisão do Pedido de Reconsideração: recebido o  

pedido de reconsideração, o Prefeito deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
 §1º - O Prefeito poderá requerer parecer da assessoria 

jurídica antes da emissão de decisão final e irrecorrível. 

 

 § 2º. O ato de instauração formal do processo sancionatório 

deverá conter relato dos fatos, a descrição das possíveis infrações e os documentos 

pertinentes;  

  
 § 3º - Os emitentes das garantias exigidas no contrato 

deverão ser notificados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA. 

 

Artigo 15 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, o processo administrativo 

sancionatório deverá ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, indicados pelo Secretário de Administração e Recursos Humanos, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante para, querendo, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, adotando o 

rito procedimental estabelecido no artigo 14. 

 

Artigo 16 - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios 

que também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o 

contratado ser comunicado de ambas as consequências da infração constatada para 

oportuna decisão conjunta. 
 

Parágrafo único: O processo administrativo visando à 

rescisão contratual poderá ocorrer em apartado do processo administrativo 

sancionatório quando for do interesse público, situação na qual o referido processo não 
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 estará submetido a este decreto, contudo, deverá ser observado o direito a ampla 

defesa e contraditório da forma estabelecida Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Artigo 17 - A imposição das sanções previstas no presente decreto não impede a 

propositura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado a este 

Município. 

 

Artigo 18 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que 

sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente. 

 
Artigo 19 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante 

expedição de ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de 

Notificação ou na Autorização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio 

do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins 

a que se destina. 

 

§1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o 

“caput” deste artigo, será esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico Município 

de Pedreira, por 03 (três) vezes consecutivas. 

 

§2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste 

Município, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das 

funcionalidades existentes no Sistema 1DOC ou em outro que venha a substituí-lo. 

 

Artigo 20 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não 

ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para inscrição do débito na Dívida 

Ativa do Municípiopara cobrança judicial. 

 

Artigo 21 - A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no §4º do 

artigo 158 da LLCA. 
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 Artigo 22 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida lei. 

 

Artigo 23 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
Artigo 24 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Secretário 

Municipal de Administração e Recursos e Humanos e/ou a Divisão de Contratos e 

Aditivos poderão determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis 

indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do 

contrato, quando a medida se revelar de interesse público, uma vez avaliados os 

aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 

 

Artigo 25 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no 

artigo 183 da LLCA. 

 

Artigo 26 - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas 

na Relação de Apenados, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como em cadastro 

municipal de apenados e, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes 

para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades 

profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 
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 Artigo 27 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

I - reparação integral do dano causado à Administração 

Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da 

aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) 

anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas 

no ato punitivo; 

 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 

quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

 

Parágrafo único - A sanção pela apresentação de 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por prestar declaração falsa 

durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato lesivo, nos 

termos do artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

 

 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 28 – O presente decreto deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo aos 

instrumentos convocatórios de licitação, aos contratos e aos instrumentos equivalentes. 

 

Artigo 29 – Nos processos de contratações que não resultarem na elaboração de 

instrumento contratual, os valores constantes nas notas de empenhos ou documentos 
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 equivalentes, serão levados em consideração para majoração das penalidades de 

multas constantes neste Decreto. 

 

Artigo 30 - Os casos omissos serão solucionados pelo Prefeito, ouvida a Secretaria de 

Negócios Jurídicos, quando for o caso. 

 

Artigo 31 – As disposições deste decreto se aplicam, no que couberem, aos entes da 

Administração Indireta do Município de Pedreira, que poderão adotar regulamentação 

complementar para a aplicação das regras com as devidas adequações atinentes às 

competências dos seus agentes públicos e dos setores nela existentes. 

 

Artigo 32 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

expressamente o Decreto Municipal nº 4.194/2025. 

 

 

 

    Pedreira, 24 de junho de 2025.  

 

 

 

 
FÁBIO VINÍCIUS POLIDORO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 


